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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MENSAGEM TV9 /2022, DE 28 DE ABRIL DE 2022 

Senhor Presidente, 
Nobres Parlamentares, 

Pela presente Mensagem, encaminhamos a essa Egrégia Câmara Municipal o 
Projeto de Lei que Dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária 
para o Exercício de 2023 e dá outras providências. 

O orçamento público tem como finalidade gerenciar e controlar as receitas e as 
despesas anuais de um órgão público, policiando a aplicação dos recursos 
públicos, além de acompanhar os gastos empreendidos pelos órgãos, buscando 
sempre atender as necessidades da comunidade em geral. 

A presente proposta de Lei redige sobre a estrutura organizacional da confecção 
dc orçamento para o exercício de 2023, sendo este, elaborado e executado 
segundo as diretrizes gerais, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta Lei 
em cumprimento ao § 2° do art. 165 da Constituição Federal, do art. 4° da Lei 
Complementar 101/2000 e da Lei Orgânica Municipal. 

O Orçamento para o exercício financeiro de 2023 abrangerá os Poderes Executivo, 
Legislativo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam 
recursos do Tesouro e da Seguridade Social e serão estruturados em 
conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da 
Administração Municipal. 

A confecção do Orçamento do Município compreenderá as metas da Administração 
Pública Municipal, as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária Anual para 
o ano de 2023, bem como sua execução, pois como premissa a Lei de Diretrizes 
Orçamentária aqui proposta visa à transparência com os gastos públicos, seguindo 
o planejamento que se encontra disposto no Plano Plurianual 2022-2025. 

Atenciosamente, 

Dorlei F tão da Cruz 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI N° /2022 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCICIO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito 
Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1°. O orçamento do Município de Presidente Kennedy, Estado do 
Espírito Santo, para o exercício de 2023, será elaborado e executado segundo as 
diretrizes gerais, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta Lei em 
cumprimento ao § 2° do art. 165, da Constituição Federal, do art. 4° da Lei 
Complementar 101/2000 e da Lei Orgânica Municipal, compreendendo: 

I — As prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

II — A organização e estrutura dos orçamentos; 

III —As diretrizes gerais para elaboração da lei orçamentária anual e suas 
alterações; 

IV — As diretrizes para execução da Lei Orçamentária; 

V — As disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 

VI — As disposições sobre alterações na legislação tributária do município; 

VII — As disposições relativas às despesas com pessoal; 

VIII — As disposições finais. 

CAPÍTULO I 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2°. Em obediência ao disposto na Lei Orgânica Municipal, esta Lei 
definirá as metas e prioridades da administração pública municipal para o exercício 
financeiro de 2023, em compatibilidade com a programação dos orçamentos e os 
objetivos que estão estabelecidos no Plano Plurianual de 2022-2025. 

Art. 3°. Em cumprimento ao estabelecido no art. 4° da Lei Complementar n' 
101, de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

primário, resultado nominal e o montante da dívida pública para o exercício de 
2023, estão identificados nos Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a 
Portaria STN n° 375, de 08 de julho de 2020. 

Art. 4°. Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei constituem-
se dos seguintes: 

I — Anexo de Riscos Fiscais: 

a) Demonstrativo de Riscos Ficais e Providências; 

§1°. Conforme parágrafo 2° artigo 40 da Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000, a LDO conterá Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais 
que justifiquem os resultados pretendidos: 

b) Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais I - RECEITAS; 

c) Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais II - DESPESAS; 

II — Anexo de Metas Anuais: 

a) Parâmetros para estimativas de receitas e despesas — cenário 
macroeconômico; 

b) Demonstrativo I— Metas Anuais; 

b) Demonstrativo II — Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 
Exercício Anterior; 

c) Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos 
Três Exercícios Anteriores; 

d) Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 

e) Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 
Alienação de Ativos; 

f) Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

g) Demonstrativo VIII - Margem de expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado. 

III — Montante da Dívida Pública; 

§2°. Os Demonstrativos referidos neste artigo serão apurados em cada 
Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município. 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

1 

Art. 50. Os Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social discriminarão a 
despesa por Unidade Orçamentária, desdobradas as despesas por função, sub-
fução, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua 
natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de 
aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e 
alterações posteriores. 

Art. 6°. Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I — Programa - o instrumento de organização da ação governamental 
visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por 
indicadores estabelecidos no plano plurianual; 

II — Atividade - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da 
ação de governo; 

III — Projeto - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 
quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da 
ação de governo; 

IV — Operação Especial - as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços; 

V — Unidade Orçamentária — seguimento da administração direta a que o 
orçamento consigna dotações específicas para a manutenção e à realização de um 
determinado programa de trabalho, é o menor nível da classificação institucional, 
agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da 
classificação institucional. 

Art. 7°. Na indicação por categoria econômica e grupo de natureza da 
despesa, a que se refere o artigo 50 será obedecida a seguinte classificação, de 
acordo com a Portaria Interministerial n° 163, de 04 de maio de 2001, da Secretaria 
do Tesouro Nacional e suas alterações: 

CATEGORIAS ECONÔMICAS 

3 — Despesas Correntes 
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4 — Despesas de Capital 

GRUPOS DE NATUREZA DA DESPESA 

1 - Pessoal e Encargos Sociais 

2 - Juros e Encargos da Dívida 

3 - Outras Despesas Correntes 

4 - Investimentos 

5 - Inversões Financeiras 

6 - Amortização da Dívida 

Art. 8°. O Orçamento para o exercício financeiro de 2023 abrangerá os 
Poderes Executivo, Legislativo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, 
que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e serão estruturados em 
conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da 
Administração Municipal. 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 9°. O orçamento do Município para o exercício de 2023 obedecerá entre 
outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, em 
consonância com o disposto no § 1°, do art. 1°, § 1° do art. 40, alínea "a" e art. 48 
da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 10. O Orçamento Fiscal abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo, 
seus fundos, órgão e entidade da administração direta e indireta, inclusive 
fundações instituídas ou mantidas pelo município. 

Art. 11. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2023 
deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais 
autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico ou de qualquer outra 
fator relevante, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos 
últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes, conforme preceitua o 
artigo 12 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 12. Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2023 serão 
destinados preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos 
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Anexos do Plano Plurianual não se constituindo, todavia em limite à programação 
das despesas. 

Parágrafo único. Na elaboração da proposta orçamentária para 2023, o 
Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta 
Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a 
preservar o equilíbrio das contas públicas. 

Art. 13. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo até 15 de 
agosto de 2022, a descrição e valores das suas propostas orçamentárias, para fins 
de consolidação do projeto de lei da Proposta Orçamentária Anual 

§1°. A proposta orçamentária anual da despesa do Poder Legislativo, 
prevista para 2023, observará o disposto no art. 29-A da Constituição Federal, bem 
como a previsão da receita municipal para o exercício, e será de máximo 7% (sete 
por cento) das receitas tributárias e das transferências a que se refere o § 5° do art. 
153 e nos artigos 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior. 

§2°. Os duodécimos repassados ao Poder Legislativo, não ultrapassarão o 
percentual de 7% (sete por cento) relativos ao somatório da receita tributária e das 
transferências previstas no § 5° do art. 153 e nos artigos 158 e 159, a ser efetivado 
até o dia 20 de cada mês, conforme disposto no inciso I e inciso II do § 2° do art. 
29-A da Constituição Federal. 

Art. 14. Os órgãos da administração indireta e instituições que receberem 
recursos públicos municipais, terão suas previsões orçamentárias para o exercício 
de 2023 incorporados à proposta orçamentária do Município. 

Art. 15. Na programação da despesa serão observadas: 

I — Nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definidas as 
respectivas fontes de recursos; 

II — Não poderão ser incluídas despesas a título de Investimento — Regime 
de Execução Especial, ressalvadas os casos de calamidade públicos formalmente 
reconhecidos, na forma do § 2°, § 3° do art. 167 da Constituição Federal e do art. 
65 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

III — O município fica autorizado a contribuir para o custeio de despesas de 
competência de outros entes da Federação, quando atendido o art. 62 da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 16. Somente serão incluídas, na Proposta Orçamentária Anual, 
dotações para o pagamento de juros, encargos e amortização das dívidas 
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decorrentes das operações de crédito contratadas ou autorizadas até a data do 
encaminhamento do Projeto de Lei da Proposta Orçamentária à Câmara 
Municipal. 

Art. 17. A Receita Corrente Líquida, definida de acordo com inciso IV do art. 
2°, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, será destinada, 
prioritariamente aos custeios administrativos e operacionais, inclusive pessoal e 
encargos sociais, bem como o pagamento de amortizações, juros e encargos da 
dívida, à contrapartida das operações de crédito e às vinculações, observadas os 
limites estabelecidos pela mesma lei. 

Art. 18. O Poder Executivo destinará no mínimo 15% (quinze por cento) da 
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências 
arrecadadas durante o exercício de 2023, destinado as ações e serviços públicos 
de saúde, para fins do atendimento disposto no art. 198 da Constituição Federal e 
Lei Complementar n° 141/2012, e no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) na 
manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme disposto no art. 212 da 
Constituição Federal. 

Art. 19. Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da 
Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual, conforme disposto 
no § 5° do art. 50 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 20. Na programação de investimentos serão observados os seguintes 
princípios: 

I — Novos projetos somente serão incluídos na lei orçamentária depois de 
atendidos os projetos em andamento, contempladas as despesas de conservação 
do patrimônio público e assegurada a contrapartida de operações de créditos; 

II — As ações delineadas nesta Lei terão prioridade sobre as demais. 

Art. 21. O Orçamento para o exercício de 2023 poderá destinar recursos 
para a Reserva de Contingência de no máximo 2% (dois por cento) da Receita 
Corrente Líquida estimada para 2023. 

§1°. Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais imprevistos, obtenção 
de resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares, conforme disposto na Podaria n° 42, de 14 de abril de 
1999 e art. 8° da Portaria Interministerial n° 163, de 04 de maio de 2001, conjugado 
com o disposto na alínea "b" do inciso III da art. 5° da Lei Complementar n° 101, de 
04 de maio de 2000. 
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§2°. Os recursos da Reserva de Contingência destinados a Riscos Fiscais, 
caso estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2023, poderão ser 
utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares as dotações que tornaram insuficientes, observando os 
limites e os percentuais a serem expressamente autorizados na Lei Orçamentária 
Anual para 2023 e deverão ser abertos mediante Decreto do Poder Executivo, 
conforme art. 42 da Lei Federal n° 4.320/1964 e Parecer Consulta do TCEES n° 
028, de 06 de julho de 2004. 

Art. 22. As Unidades Orçamentárias integrantes do Orçamento Municipal 
poderão, mediante Decreto do Poder Executivo, transpor, remanejar, transferir ou 
utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na lei 
orçamentária de 2023 e em seus créditos adicionais, em decorrência de extinção, 
transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e 
entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, 
estendendo-se a presente alteração, inclusive, aos créditos adicionais. 

Art. 23. Fica os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrir créditos 
adicionais suplementares de acordo com Art. 70, da Lei Federal n° 4.320/64 a: 

I — Suplementar até o limite de 70% (setenta por cento) os recursos 
provenientes do Excesso de Arrecadação, nos termos do inciso II, § 1° do artigo 43 
da Lei Federal n°. 4.320/64; 

II — Suplementar até o limite de 70% (setenta por cento) os recursos 
provenientes do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
de 2022, nos termos do inciso I, § 1° do artigo 43 da Lei Federal n°. 4.320/64; 

III — Suplementar em até 70% (setenta por cento) do valor total do 
orçamento municipal do exercício de 2023, tendo como fonte de recursos os 
valores provenientes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de 
créditos adicionais, nos termos do inciso III, § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 
4.320/64. 

Art. 24. Os créditos extraordinários serão abertos por Decreto do Poder 
Executivo, que deles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo. 

Art. 25. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas 
para 2023 a preços correntes. 

Art. 26. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público 
Municipal obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3°, da Lei Complementar n° 101, 
de 04 de maio de 2000. 
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Parágrafo único. Os custos serão apurados através de operações 
orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das 
despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício, conforme 
disposto no art. 4°, inciso I, alínea "e" da Lei Complementar n° 101. de 04 de maio 
de 2000. 

CAPITULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

Art. 27. O Orçamento para exercício de 2023 obedecerá entre outros, ao 
princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os 
Poderes Executivo e Legislativo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, 
conforme disposto nos arts. 1°, § 1°, 4° I, "a" e 48 Lei Complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000. 

Art. 28. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da 
receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os 
Poderes Executivo e Legislativo, de 'forma proporcional as suas dotações e 
observadas as fontes de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de 
empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários. 

§1°. Para a limitação de empenho terão prioridades as seguintes despesas: 

I — Projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências 
voluntárias; 

II — Obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 

III — Dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; 

IV — Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das 
diversas atividades; 

V — Dotações destinadas a subvenções sociais e transferências voluntárias. 

§2°. Excluem da limitação prevista no caput deste artigo: 

I — As despesas com pessoal e encargos sociais; 

II — As despesas com benefícios previdenciários; 

III — As despesas com amortização, juros e encargos da dívida; 

IV — As despesas com PASEP; 
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V — Despesas com pagamento de precatórios e sentenças judiciais; 

VI — As demais despesas que constituam obrigação constitucional e legal. 

§3°. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe 
caberá tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme 
proporção estabelecida no caput deste artigo. 

§4°. O Poder Executivo e o Poder Legislativo, com base na comunicação de 
que trata o parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os 
montantes que caberão aos respectivos órgãos na limitação do empenho e da 
movimentação financeira. 

§5°. Se verificado, ao final de cada bimestre, que a realização da receita não 
será suficiente para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão as 
mesmas medidas previstas neste artigo. 

Art. 29. Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação 
para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e 
movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos. 

Art. 30. Mediante autorização da Câmara Municipal, conferida através de lei 
específica, na forma do art. 34, XXIII da Lei Orgânica Municipal do Município de 
Presidente Kennedy, o Poder Executivo poderá firmar convênios com outras 
esferas do governo e instituições privadas para o desenvolvimento dos programas 
de interesse social dos munícipes, com ou sem ônus para o município. 

Art. 31. A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades 
privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, 
recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o 
fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei 
específica. 

§1°. Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo 
do Plano de Trabalho apresentado pela entidade beneficiada. 

§2°. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão 
prestar contas no prazo fixado pelo Poder Executivo, na forma estabelecida no 
termo de convênio firmado. 

Art. 32. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público 
terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, 
salvo projetos programados com recursos de transferência voluntária e operação 
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de crédito, nos termos do art. 45 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 
2000. 

Art. 33. As despesas de competência de outros entes da federação só serão 
assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou 
ajustes e previstos na lei orçamentária, observando o disposto no Art. 62 da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 34. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 
criação de cargos e funções ou alterações de estrutura de carreiras, bem como a 
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título e a reestruturação 
organizacional, pelo Poder Executivo e o Poder Legislativo, somente serão 
admitidos: 

I — Se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender ás 
projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II — Se observado o limite estabelecido no inciso III do art. 20, da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

III — Através de lei específica. 

Art. 35. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, as metas bimestrais 
de arrecadação, a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, 
respectivamente, nos termos dos arts. 13 e 8° da Lei Complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000. 

Art. 36. Para fins do disposto no 'art. 16, parágrafo 3°, da Lei Complementar 
n° 101, de 04 de maio de 2000, fica estabelecido como despesas consideradas 
irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da 
ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante não exceda 
ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei Federal 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

Art. 37. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo e do 
Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento 
de sua proposta orçamentária, os estudos e as estimativas das receitas para o 
exercício subsequente, inclusive da Receita Corrente Líquida, e as respectivas 
memórias de cálculo. 

Art. 38. A Lei orçamentária discriminará as dotações destinadas ao 
pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no art. 100 da 
Constituição Federal. 
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§1°. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, a 
administração pública municipal submeterá os processos referentes ao pagamento 
de precatórios à apreciação da Procuradoria do Município. 

§2°. Os recursos alocados para fins previsto no caput deste artigo não 
poderão ser cancelados para abertura de créditos com outra finalidade, exceto no 
caso de saldo orçamentário remanescente ocioso. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 39. A Proposta Orçamentária Anual para o exercício de 2023 poderá 
conter autorização para contratação de operação de crédito para atendimento a 
despesas de capital observado o limite estabelecido por resolução do Senado 
Federal. 

Art. 40. A contratação de operações de crédito dependerá de autorização 
em Lei específica, nos termos do Parágrafo único do art. 32, da Lei Complementar 
n°101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 41. Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação 
pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado 
primário necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 

MUNICÍPIO 

Art. 42. O Poder Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá 
conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vista a estimular o 
crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes 
integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser 
considerados no cálculo do orçamento da receita e ser objeto de estudo do seu 
impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos 
dois subsequentes, nos termos do art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000. 

Art. 43. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, 
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser 
cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de 
receita, nos termos do inciso II do § 3° do art. 14, da Lei Complementar n° 101, de 
04 de maio de 2000. 
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Art. 44. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de 
natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor após adoção de 
medidas de compensação, conforme dispõe o § 2° do art. 14, da Lei Complementar 
n° 101, de 04 de maio de 2000. 

§1°. A Lei Complementar n° 23/2020, aprovada para vigorar a partir do 
exercício do ano de 2021, foi precedida da Lei Complementar n° 21/2019, que 
passou a vigorar a partir do exercício de 2020, em atendimento ao disposto no 
caput. 

§2°. Para incentivar a arrecadação, fica o Chefe do Executivo Municipal, 
autorizado a instituir através de Decreto, campanha de estímulo de pagamento de 
tributos através de Sistema de Sorteio de Prêmios, para os contribuintes do 
Imposto Predial e Territorial Urbano e dívida ativa. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 45. O Poder Executivo, o Poder Legislativo e Administração Indireta, 
mediante lei autorizativa, poderão em 2023, criar cargos e funções, alterar a 
estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder 
vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na 
forma da lei, observados os limites e as regras estabelecidas pela legislação em 
vigor. 

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos 
deverão estar previstos na Lei Orçamentária para 2023 e em seus créditos 
adicionais. 

Art. 46. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse 
público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração 
Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando 
as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, 
inciso III da Lei Complementar n° 101/2000. 

Art. 47. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as 
despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na 
legislação em vigor: 

I — Eliminação de gratificações e vantagens concedidas a servidores; 

II — Eliminação das despesas com horas-extras; 

III — Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
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IV Demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

Art. 48. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição 
Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes Executivo e 
Legislativo, não excederá os limites estabelecidos para gastos com pessoal na Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 49. O Projeto de Lei da Proposta Orçamentária do Município, relativo ao 
exercício financeiro de 2023, deverá assegurar a transparência na elaboração e 
execução do orçamento. 

Parágrafo único. O princípio da transparência implica, além da observância 
do princípio constitucional da publicidade, na utilização dos meios disponíveis para 
garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 

Art. 50. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara 
Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a 
devolverá para sanção até o encerramento do exercício vigente. 

Art. 51. Caso o projeto de lei orçamentária de 2023 não seja sancionado até 
31 de dezembro de 2022, a programação dele constante poderá ser executada em 
cada mês, até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada unidade 
orçamentária, na forma original da proposta remetida à Câmara Municipal, 
enquanto a respectiva lei não for sancionada. 

Art. 52. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de 
orçamento, programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de 
despesas sem a comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 
orçamentária. 

Art. 53. Os créditos especiais e extraordinários autorizados nos últimos 04 
(quatro) meses do exercício financeiro de 2023 poderão ser reabertos, no limite de 
seus saldos, os quais serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro de 
2023, conforme o disposto no § 2° do art. 167, da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Na reabertura dos créditos a que se refere este artigo, a 
fonte de recursos deverá ser identificada como saldo de exercícios anteriores, 
independentemente da fonte de recursos à conta da qual os créditos foram 
abertos. 
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Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Presidente Kennedy, 28 de abril de 2022. 

eon 

,/ 

Dorlei tão da Cruz 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2023 

O Anexo de Metas e Prioridades para o exercício financeiro de 2023 
passara a vigorar de acordo com o disposto no Plano Plurianual 2022-2025 e 
demais alterações compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei. 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Fiscais Anuais 

(Art. 40, Parágrafo 2°, inciso I I , LRF) 

Tendo como finalidade subsidiar tecnicamente as projeções que constam do 
anexo de metas fiscais, expomos a base metodológica, bem como memorial de 
cálculo utilizado na composição dos valores informados. 

A projeção da receita para o exercício financeiro de 2023, levou em 
consideração a construção de cenários econômicos que procuram se aproximar o 
máximo possível da realidade. 

As metas para o triênio 2023-2025 foram projetadas com base nos 
parâmetros estabelecidos pelo Governo Federal para o PIB e no comportamento 
evolutivo da receita dos últimos anos procurando evidenciar a perspectiva de um 
crescimento nominal das receitas e despesas, conforme demonstrativo em anexo. 
Assim, o crescimento real esperado fundamenta-se exclusivamente na observação 
do comportamento histórico dos índices esperados. 

Tendo em vista a dificuldade de aumento efetivo da arrecadação no curto e 
médio prazo, dada a característica do município de ter como principais fontes de 
receitas as provenientes de transferências, as medidas de contenção e 
otimização de gastos públicos se fazem necessárias e tem sido alvo de 
constante acompanhamento visando a geração de superávit nos próximos 
exercícios. 

No que se refere ao resultado nominal, este indicador tem como o objetivo 
medir a variação do endividamento público através da diferença do estoque 
liquido da dívida no final de cada exercício, e no caso específico do triênio 2023-
2025, a, variação será negativa para os últimos anos do triênio, indicando com 
isso que houve uma redução da dívida do município. 

Em relação ao resultado primário, sua apuração e obtida pela 
diferença entre receitas e despesas não financeiras de um mesmo 
exercício, o resultado do triênio 2020-2022 aponta que houve um 
decréscimo de arrecadação no ano de 2020, entretanto no ano de 2021 houve um 
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aumento indicando um equilíbrio entre a variação dos exercícios evidenciando com 
isso a tendência do Município a manter o equilíbrio entre as receitas e despesas 
não financeiras. 

Em relação as projeções das despesas do município, foi considerado o 
comportamento previsto da receita para os exercícios correspondentes, objetivando 
manter, ou ainda, ampliar a capacidade própria de investimentos, não 
comprometendo o equilíbrio das finanças públicas. 

É evidente que, para o alcance do equilíbrio fiscal, não seria suficiente 
apenas promover o incremento da receita, mas também a implementação de ações 
que visem o racionamento dos gastos públicos. Neste sentido, o Município vem 
buscando continuamente aprimorar o contingenciamento de gastos adequando-as 
as receitas, visando com isso, o equilíbrio das contas públicas. 

As medidas pretendidas a serem adotadas para proporcionar um 
crescimento da receita, algumas já estão em curso e outras deverão ser adotadas, 
dentre as quais destacamos: 

• Atualização do Cadastro imobiliário, visando alcançar imóveis não 
cadastrados ou que apresentem situação diversa da constante nos registros 
municipais; 

• Politicas de incentive a instalação de empresas que realizem negócios 
compatíveis com a política de desenvolvimento do município; 

• implantação do Programa de modernização tributaria; 

• Cobrança da Dívida Ativa; 

• Atualização da Legislação Tributária Municipal. 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, de maio de 2000, determinou que os 
diversos entes da Federação assumissem o compromisso com a implementação 
de uma gestão fiscal eficiente e efidaz. Esse compromisso inicia-se com a 
elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, quando são definidos as 
metas fiscais, a previsão e os gastos com as receitas esperadas e a identificação 
dos principais riscos sobre as contas públicas, tendo continuidade com a revisão 
desses parâmetros na elaboração do projeto de lei orçamentária e o 
monitoramento durante sua execução, de modo a garantir que os riscos fiscais não 
afetem o alcance do objetivo maior: o processo de gestão fiscal e social 
responsável. 
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Os principais riscos são de natureza fiscal, abrangendo dais tipos: 
orçamentário e de dívida. 

Os riscos orçamentários são aqueles que dizem respeito a possibilidade das 
receitas e despesas previstas não se confirmarem, isto é, que durante a execução 
orçamentária ocorram alterações entre receitas e despesas orçadas. No caso da 
receita, por exemplo, cita-se a frustração na arrecadação de determinado imposto, 
em decorrência de fatos novos e imprevisíveis a época da programação 
orçamentária, principalmente, e as mudanças relativas a aceleração ou 
desaceleração da economia. 

Por sua vez, as despesas realizadas pelo Governo podem apresentar 
disparidades em relação as projeções 'utilizadas para elaboração do orçamento, 
que podem variar tanto em função do nível da atividade econômica, quanto a 
fatores ligados as novas obrigações constitucionais legais, por exemplo. Ainda 
assim, e possível equilibrar receitas e despesas da área, uma vez que a 
determinação e a aplicação de recursos terão aumentos percentuais gradativos ao 
longo de quatro anos, conforme prevê o projeto em votação: também, haverá maior 
repasse de recursos pelo Governo Federal ao Município, conforme o número de 
alunos, no qual se incluirão os alunos da educação infantil e do ensino médio. 

Outra despesa importante e o gasto com pessoal e encargos, que 
basicamente são determinados por decisões associadas a planos de carreira e 
aumentos salariais. Com o aumento anual previsto para o salário-mínimo, o 
Município terá que rever o Plano de Cargos e Salaries, pois, alguns níveis salariais 
irão se equiparar ou terão verbas remuneratórias muito próximas. 

Além desse acréscimo, a despesa de pessoal tende se elevar a pela revisão 
e redefinição dos valores salariais dos cargos públicos. Havendo possibilidade de o 
Poder Executivo realizar concurso público visando suprir as necessidades da 
administração para melhoria dos serviços prestados, esta previsão não poderá 
afetar as contas, já que as despesas decorrentes dos mesmos estão enquadradas 
na receita prevista. 

Os riscos de dívida são oriundos de tais tipos diferentes de eventos. O 
primeiro, diz respeito a administração da dívida pública, ou seja, riscos decorrentes 
da variação das taxas de juros vincendos. Já o segundo tipo se refere aos passivos 
contingentes, isto é, dívidas cuja existência depende de fatores imprevisíveis, tais 
como os resultados de julgamento de processos judiciais que envolvam o 
município. 

E de salientar que as regras para os pagamentos resultantes de demandas 
judiciais estão sujeitas ao regime de precatórios, nos termos da Constituição 
Federal. Também podem ocorrer riscos semelhantes em outros processos, que 
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venham a surgir no decorrer do exercício atual e do triênio 2023-2025, caso das 
ações judiciais movidas por fornecedores, de que trata os "demonstrativos de 
riscos fiscais", em anexo. Essas ações judiciais representam risco para o 
Município, no sentido de que os fornecedores poderão mover processos judiciais, 
na tentativa de receberem suas dívidas geradas, liquidadas e não pagas em 
exercícios anteriores, as quais, em sua maioria, não mais estejam inscritas em 
dívidas, dadas suas prescrições de prazo para pagamento. E esses riscos, caso 
ocorram, serão suportados pela Reserva de Contingência. 

Em síntese, os riscos decorrentes dos passivos contingentes têm a 
característica de imprevisibilidade quanta a sua concretização, por haver sempre a 
possibilidade de o Município recorrer a todas as instâncias judiciais para defender e 
comprovar a legalidade da ação pública, o que pode resultar na não-ocorrência do 
impacto fiscal. E, mesmo na ocorrência de decisão desfavorável ao Município, o 
impacto fiscal dependerá da forma de pagamento que for efetuada, devendo 
sempre ser liquidada dentro da realidade orçamentária e financeira do Município. 

Nesse contexto, os riscos de dívida são especialmente relevantes, pois 
restringem a capacidade de realização de investimento do Município e, 
consequentemente, a expansão e aperfeiçoamento da ação governamental. 

Para permitir o gerenciamento dos resultados do comportamento dessas 
variáveis sobre as projeções orçamentarias, a Lei de Responsabilidade Fiscal, no 
art. 9°, estabeleceu a avaliação bimestral das receitas, de forma a compatibilizar a 
execução orçamentária e financeira, com vistas a diminuir o impacto restritivo ao 
cumprimento das metas fiscais fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, 
assegurando a tendência prevista e potencializando os efeitos positivos. A 
avaliação bimestral, acompanhado da avaliação do cumprimento das metas fiscais, 
efetuadas a cada semestre (opção dada pelo artigo n° 63 da Lei Complementar n° 
101, de 04 de maio de 2000), permite que eventuais diferenças, tanto da receita 
quanto da despesa, sejam administradas ao longo do ano, de forma que, os riscos 
que se materializam, sejam compensados com a realocação ou redução de 
despesas. 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

Anexo de Riscos Fiscais 

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências (LRF, Art. 40, g 30) 

2023 

. ,e 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS 
Identificação dos Riscos 2023 Providência 2023 

Demandas Judiciais R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 
Demandas Judiciais R$ 100.000,00 Abertura de Crédito Suplementar por Anulação de Dot. Orçamentária R$ 100.000,00 

Assunção de Passivos R$ 320.000,00 R$ 320.000,00 
De órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta R$ 320.000,00 Abertura de Créditos Adicionais R$ 320.000,00 

SUBTOTAL R$ 420.000,00 SUBTOTAL R$ 420.000,00 
DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 

Identificação dos Riscos 2023 Providência 2023 
Outros Riscos Fiscais R$ 100.000,00 Redução das Despesas R$ 100.000,00 

SUBTOTAL R$ 100.000,00 SUBTOTAL R$ 100.000,00 
TOTAL R$ 520.000,00 TOTAL R$ 520.000,00 

Fonte: Sistema E&L Contabilidade, Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy - ES 

Presidente Kennedy-ES, 28 de Abril de 2022 

Dorlei sntâo da Cruz 
Prefeito Municipal 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais ., 

I - Receitas (Art. 4°, § 2°, Inciso II da LRF) 

2023 

Origem 
Arrecadada Orçada/Estimado Projeção 

2020 2021 2022 2023 2024 2025 

RECEITAS CORRENTES R$ 247.426.023,38 R$ 401.320.102,09 8$ 283.780.669,60 R$ 346.625.054,84 R$ 359.796.806,92 R$ 385.233.361,78 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria R$ 11.294.007,03 R$ 12.821.055,22 R$ 14.491.877,40 R$ 12.884.677,76 R$ 13.374.295,52 R$ 14.319.818,09 

Contribuições R$ 673.484,39 R$ 743.780,49 R$ 723.870,00 R$ 757.244,63 R$ 786.019,92 R$ 841.589,17 

Receita Patrimonial R$ 35.657.374,87 R$ 60.448.482,72 R$ 46.455.701,58 R$ 51.349.359,71 R$ 53.300.635,38 R$ 57.068.830,40 

Receita de Serviços R$ R$ - R$ R$ - R$ - R$ - 

Transfernências Correntes R$ 198.981.254,64 R$ 327.157.010,42 R$ 221.625.778,87 R$ 281.115.675,02 R$ 291.798.070,67 R$ 312.427.318,87 

Outras Receitas Correntes R$ 819.902,45 R$ 149.773,24 R$ 483.441,75 R$ 518.097,72 R$ 537.785,43 R$ 575.805,25 

RECEITAS DE CAPITAL R$ 17.375,00 tt$ 5.659.473,41 R$ 1.085.805,00 R$ 345.124,30 R$ 358.239,79 R$ 383.566,36 

Alienação de Bens R$ - R$ 5.030.912,34 R$ 310.230,00 

Transferências de Capital R$ 17.375,00 R$ 628.561,07 R$ 775.575,00 R$ 345.124,30 R$ 358.239,79 R$ 383.566,36 

DEDUÇÃO FUNDEB (RECEITAS CORRENTES) R$ 4.398.259,54 R$ 5.788.190,29 R$ 4.866.474,60 R$ 5.442.620,14 R$ 5.649.439,71 R$ 6.048.838,15 

Dedução FUNDEB - Transferências Correntes R$ 4.398.259,54 R$ 5.788.190,29 R$ 4.866.474,60 R$ 5.442.620,14 R$ 5.649.439,71 R$ 6.048.838,15 

Total (E receitas - dedução Fundeb) R$ 243.045.138,84 R$ 401.191.385,21 R$ 280.000.000,00 R$ 341.527.559,00 R$ 354505.607,00 R$ 379.568.090,00 

Fonte: Sistema E&L Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy - ES - 22/04/2022 
Presidente Kennedy - ES, 28 de Abril de 2022. . 

Dorl ntão da Cruz 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy 

Estado do Espírito Santo 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - IDO 

Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais 
II - Despesas (Art. 42, § 22, Inciso II da LRF) 

2023 

ij
...

,í 

Categoria Econômica e Grupos de Natureza de Despesas 
Executada Orçada/Estimado Previsão 

2020 2021 2022 2023 2024 2025 

DESPESAS CORRENTES (I) = (ia) R$ 239.780.224,67 R$ 188.580.425,03 R$ 235.211.384,84 R$ 228.873.095,13 R$ 237.570.272,75 R$ 254.365.778,32 

a Pessoal e Encargos Sociais R$ 80.175.481,25 R$ 71.325.537,88 R$ 75.753.100,00 R$ 80.946.994,52 R$ 84.022.980,31 R$ 89.963.152,95 

Transfernência a Estados e ao Distrito Federal R$ - R$ R$ R$ 

Aplicações Diretas R$ 80.175.481,25 R$ 71.325.537,88 R$ 75.753.100,00 R$ 80.946.994,52 R$ 84.022.980,31 R$ 89.963.1.52,95 

Aplicações Diretas - Órgãos, Fundos Entidades R$ - R$ - R$ - R$ R$ R$ 

a' Juros e Encargos da Divida R$ - R$ - R$ 2.000,00 R$ - R$ - R$ 

Aplicações Diretas R$ - R$ - R$ 2.000,00 R$ R$ R$ 

ce Outras Despesas Correntes R$ 159.604.743,42 R$ 117.254.887,15 R$ 159.456.284,84 R$ 147.926.100,61 R$ 153.547.292,44 R$ 164.402.625,37 

Transferências da União R$ R$ - R$ - R$ R$ - R$ - 

Transferências a Estados e ao Distrito Federal R$ R$ - R$ - R$ R$ - R$ - 

Transferências a Municípios R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

Transf. A Inst. Privadas sem Fins Lucrativos R$ - R$ - R$ R$ - R$ - R$ - 

Transf. A Inst. Privadas com Fins Lucrativos R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

Transf. A Inst. Multigovernamentais Nacionais R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

Aplicações Diretas R$ 159.604.743,42 R$ 117.254.887,15 R$ 159.456.284,84 R$ 147.926.100,61 R$ 153.547.292,44 R$ 164.402.625,37 

Aplicações Diretas - órgãos, Fundos Entidades R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

DESPESAS DE CAPITAL (II) = (1p) R$ 69.642.129,35 R$ 73.138.202,93 R$ 44.188.615,16 R$ 112.654.463,86 R$ 116,935.334,25 R$ 125.202.311,67 

13 Investimentos R$ 69.642.129,35 R$ 73.138.202,93 R$ 44.186.615,16 R$ 112.654.463,86 R$ 116.935.334,25 R$ 125.202.311,67 

Transferências a União R$ R$ - R$ R$ R$ - R$ 

Transferências a Estados e ao Distrito Federal R$ R$ - R$ R$ R$ R$ 

Transferências a Municípios R$ R$ - R$ R$ R$ R$ 

Transf. A Inst. Privadas sem Fins Lucrativos R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

Transf. A Inst. Privadas com Fins Lucrativos R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

Transf. A Inst. Multigovernamentais Nacionais R$ R$ - R$ - R$ R$ - R$ 



Aplicações Diretas 8$ 69.642.129,35 R$ 73.138.202,93 8$ 44.186.615,16 R$ 112.654.463,86 8$ 116.935.334,25 R$ 125.202.311,67 

Aplicações Diretas - órgãos, Fundos Entidades R$ - R$ - R$ R$ - R$ - R$ - 

a' Inversões Financeiras R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

Transferências a Estados e ao Distrito Federal R$ - R$ - R$ - R$ R$ - R$ - 

Transferências a Municípios R$ - R$ - R$ - R$ R$ R$ - 

Transf. A Inst. Privadas sem Fins Lucrativos R$ R$ - R$ R$ R$ R$ 

Aplicações Diretas - órgãos, Fundos Entidades R$ R$ R$ - R$ - R$ R$ - 

t3z Amortização da Dívida R$ - R$ - R$ 2.000,00 R$ - R$ - R$ - 

Aplicações Diretas R$ R$ R$ 2.000,00 R$ - R$ R$ 

RESERVA DE CONTIGNC1A (III) R$ - R$ 600.000,00 R$ R$ - R$ - 

TOTAL = (11,11E 111) R$ 309.422.354,02 R$ 261.718.627,96 R$ 280.000.000,00 R$ 341.527.559,00 R$ 354.505.607,00 R$ 379.568.090,00 

Fonte: Sistema E&L Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy - ES 

Presidente Ken nedy - ES, 28 de Abril de 2022. , 

Dorlei tão da Cruz 
Prefeito Municipal 

-n 



Município de Presidente Kennedy 

Estado do Espírito Santo 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 
Parâmetros para estimativa de receitas e despesas - Cenário Macro Econômico 

2023 

"S 

. ..."... 
P141 Xi1MWSI 

Indicador 
Consolidado Ano corrente Projetado 

2020 2021 2022 2023 2024 2025 

inflação Média Anual (IPCA) - Relatório Focus 4,51% 10,06% 6,86% 3,80% 3,15% 3,00% 

PIB real (crescimento % anual) -5,10% 6,70% 2,3% 2,50% 2,50% 2,50% 

Câmbio (R$/US$ - Final do ano) R$ 5,18 R$ 5,57 R$ 4,63 5 5 5 

PIB do Estado do Espírito Santo R$ 139.500.000.000,00 R$ 151.700.000.000,00 R$ 155.189.100.000,00 R$ 159.068.827.500,00 R$ 165.113.442.945,00 R$ 176.786.468.020,88 

Receita Corrente Líquida - RCL Estadual - R$ Bilhões R$ 15.640.000.000,00 R$ 18.820.000.000,00 R$ 17.768.000.000,00 R$ 18.443.184.000,00 R$ 19.747.061.779,25 

Taxa de Calculo dos Valores Constantes e 

projeções de Receita e Despesa 
1,176 1,069 1,000 1,038 1,071 1,103 

Fonte: Focus Relatório de Mercado - Banco Central do Brasil - 22 de abril de 2022 

Fonte: Assuntos PIB Estadual - disponível em: ijs'n.es.gov.br/assuntos/pib-estadual - acesso em 22/04/2022 
Fonte: Lei de Diretrizes Orçamentárias do Estado do Espírito Santo - Disponível em: planejamento.es.gov.br/GrupodeArquivos/Ido - acesso em 22/04/2022 

Nota: O câmbio para 2022 é demostrado em fechamento conforme cotação no dia 20/04/2022. 

• 
Presidente Kennedy -ES, 28 de Abril de 2022. ,--

Dorlei Fontão da Cruz 
Prefeito Municipal 



Município de Presidente Kennedy 

Estado do Espírito Santo 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

Anexo de Metas Fiscais 

AMF - Demonstrativo I - Metas Anuais (Art. 4, § 12 da LRF) 

2023 

.. 

,,, 

. 

;„ 

., 

ESPECIFICAÇÃO 

2023 2024 2025 

Valor Corrente (a) Valor Constante % do PIB = 
(alP113)*100 

%da
(a/RCL)•100 Valor Corrente (b) Valor Constante 

%do PIB 

(b/P1Bri O 
O 

(b/RCL)**100 
Valor Corrente (c) Valor Constante 

%do PIB 

(c/P1B).10 
O 

(dRCL)100 

Receita Total R$ 341.527.559,00 R$ 329.024.623,31 0,21% 1,92% R$ 354.505.607,00 R5 331.097.973,56 0,21% 1,92% R5 379.568.090,00 R5 344.180.201,06 0,21% 1,92% 

Rceitas Primárias (I) R$ 295.620.819,43 R$ 284.798.477,29 0,19% 1,66% R$ 306.854.411,33 R$ 286.593.136,37 0,19% 1,66% R$ 328.548.097,75 R$ 297.916.904,29 0,19% 1,66% 

Despesa Total R$ 305.160.626,67 R$ 293.989.043,04 0,19% 1,72% R$ 316.756.730,49 R$ 295.841.615,78 0,19% 1,72% R$ 339.150.481,06 R$ 307.530.806,30 0,19% 1,72% 

Despesas Primárias (0) R$ 341.527.559,00 R$ 329.024.623,31 0,21% 1,92% R$ 354.505.607,00 R$ 331.097.973,56 0,21% 1,92% R$ 379.568.090,00 R$ 344.180.201,06 0,21% 1,92% 

Resultado Primário (III) = (Hl) -R$ 45.906.739,57 -R$ 44.226.146,02 -0,03% -0,26% -R$ 47.651.195,67 -R$ 44.504.837,19 -0,03% -0,26% -R$ 51.019.992,25 -R$ 46.263.296,77 -0.03% -0,26% 

Resultado Nominal -R$ 45.906.739,57 -R$ 44.226.146,02 -0,03% -0,26% -R$ 47.651.195,67 -R$ 44.504.837,19 -0,03% -0,26% -R$ 51.019.992,25 -R$ 46.263.296,77 -0,03% -0,26% 

Divida Pública Consolidada R$ R$ 0,00% 0,00% R$ - R$ _ 0,00% 0,00% R$ R$ - 0,00% 0,00% 

Divida Consolidada Liquida . -R$ 1.406.224.429,33 -R$ 1.354.744.151,57 -0,88% -7,91% -R$. 1.410.834.503,25 -R$ 1.317.678.580,63 -0,85% -7,65% -R$ 1.387.817.857,85 -R$ 1.258.428.835,14 -0,79% -7,03% 

Receitas Primárias advindas de PPP (IV) R$ - R$ 0% 0% R$ R$ 0% 0% R$ R$ o% o% 

Despesas oriundas de PPP (V) R$ R$ 0% o% RS RS 0% 0% R$ R$ o% 0% 

Impacto do saldo de PPP (VI) = (IV - V) R$ - RS 0% 0% R$ R$ 0% 0% R$ - R$ - 0% 0% 

Nota: 
O calculo das metas acima descritas foram realizados considerando-se o seguinte cenário macroeconômico 

Variáveis 2023 2024 2025 

inflação Média Anual (IPCA) - 

Relatório Focus 
3,80% 3,15% 3,00% 

PIB real (crescimento % anual) 2,50% 2,50% 2,50% 

Câmbio (R$/US$ - Final do ano) 5 5 5 

PIB do Estado do Espirito Santo R$ 159.068.827.500,00 R$ 165.113.442.945,00 R$ 176.786.468.020,88 

Receita Corrente Liquida - RCL 

Estadual - R$ Bilhões 
R$ 17.768.000.000,00 R$ 18.443.184.000,00 KS 19.747.061.779,25 

Taxa para cálculo de valor constante 1,038 1,0707 1,1028 

Fonte: Sistema UI Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy 

Presidente Kennedy - ES, 28 de Abril de 2022. 

Dorlei Fontão da Cruz 
Prefeito Municipal 



Município de Presidente Kennedy 

Estado do Espírito Santo 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

Anexo de Metas Fiscais 

AMF - Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior (Art. 42, § 2°, Inciso 1 da LRF) 

2023 

. 

ESPECIFICAÇÃO 
I - Metas Previstas 

2021 (a) % PIB % RCL 

II - Metas Realizadas 

2021 (b) % PIB % RCL 
Variação ( 1 -I) 

Valor ( c) = ( b - a) % (c/a)* 100 

Receita Total R$ 400.000.000,00 0,28% 2,86% R$ 401.191.385,21 0,26% 2,13% R$ 1.191.385,21 0,30% 

Reeitas Primárias (I) R$ 335.000.000,00 0,24% 2,40% R$ 340.764.534,31 0,22% 1,81% R$ 5.764.534,31 2% 

Despesa Total R$ 400.000.000,00 0,28% 2,86% R$ 261.718.627,96 0,17% 1,39% -R$ 138.281.372,04 -35% 

Despesas Primárias (II) R$ 390.000.000,00 0,28% 2,79% R$ 261.718.627,96 0,17% 1,39% -R$ 128.281.372,04 -33% 

Resultado Primário (III) = (1-11) -R$ 55.000.000,00 -0,04% -0,39% R$ 79.045.906,35 0,05% 0,42% R$ 134.045.906,35 -244% 

Resultado Nominal R$ 280.000.000,00 0,20% 2,00% R$ 79.045.906,35 0,05% 0,42% -R$ 200.954.093,65 -72% 

Dívida Pública Consolidada R$ - 0% 0% R$ - 0% 0% R$ 0% 

Dívida Consolidada Líquida R$ 850.000.000,00 0,60% 6,08% R$ 1.479.884.439,44 0,98% 7,86% R$ 629.884.439,44 74% 

PIB Estadual Previsto e Realizado para 2021 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

Previsão do PIB Estadual para 2021 R$ 141.536.100.000,00 

Valor efetivo (realizado) PIB Estadual para 2021 R$ 151.700.000.000,00 

Previsão da RCL Estadual para 2021 R$ 13.982.466.000,00 

Valor Efetivo (realizado) da RCL Estadual para 2021 R$ 18.820.000.000,00 

Fonte: Painel de controle - Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo - acesso em 20/04/2022 as 13:24h 

Fonte: Sistema ES& Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy - ES 

Presidente Kennedy - ES, 28 de Abril de 2022 

Dorlei ontão da Cruz 

Prefeito Municipal 



Município de Presidente Kennedy 

Estado do Espirito Santo

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

Tabela 07 - Anexo de Metas Fiscais 

AMF - Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores (Art. 42, § 22, Inciso II da LRF) 

2023 

., 

:BilsidentliKstrittedy 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTE 

2020 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 2025 % 

Receita Total R$ 243.045.138,84 R$ 401.191.385,21 65% R$ 280.000.000,00 -43,28% R$ 341.527.559,00 18,02% R$ 354.505.607,00 3,66% R5 379.568.090,00 6,60% 

Rceitas Primárias (I) R$ 207.387.825,33 R$ 340.764.534,31 64% R$ 238.100.543,02 -43,12% R$ 295.620.819,43 19,46% R$ 306.854.411,33 3,66% R$ 328.548.097,75 6,60% 

Despesa Total R$ 309.422.354,02 R$ 261.718.627,96 -15% R$ 280.000.000,00 6,53% R$ 305.160.626,67 8,25% R$ 316.756.730,49 3,66% R$ 339.150.481,06 6,60% 

Despesas Primárias (II) R$ 309.422.354,02 R$ 261.718.627,96 -15% R$ 279.396.000,00 6,33% R$ 341.527.559,00 18,19% R5 354.505.607,00 3,66% R$ 379.568.090,00 6,60% 

Resultado Primário (III) = (I-11) -R$ 102.034.528,69 R$ 79.045.906,35 -177% -R$ 41.295.456,98 291,42% -R$ 45.906.739,57 10,04% -R$ 47.651.195,67 3,66% -R$ 51.019.992,25 6,60% 

Resultado Nominal -R$ 53.110.693,81 R$ 87.490.231,86 -265% -R5 133.489.798,47 165,54% R$ 59.829.788,36 323,12% R$ 4.610.073,92 -1197,81% -R$ 23.016.645,40 120,03% 

Divida Pública Consolidada 

Dívida Consolidada Liquida -R$ 1.392.394.207,58 -R$ 1.479.884.439,44 5,91% -R$ 1.346.394.640,97 -0,099 -R$ 1.406.224.429,33 0,04 -R$ 1.410.834.503,25 0,00 -R$ 1.387.817.857,85 -1,66% 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2020 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 2025 % 

Receita Total R$ 285.845.669,72 R$ 428.713.114,24 33% R$ 280.000.000,00 -53% R$ 329.024.623,31 15% R$ 331.097.973,56 1% R$ 344.180.201,06 3,80% 

Rceitas Primárias (I) R$ 243.909.061,94 R$ 364.140.981,36 33% R$ 238.100.543,02 -53% RS 284.798.477,29 16% R$ 286.593.136,37 1% R$ 297.916.904,29 3,80% 

Despesa Total R$ 363.911.989,49 R$ 279.672.525,84 -30% R$ 280.000.000,00 0% R$ 293.989.043,04 5% R5 295.841.615,78 1% R5 307.530.806,30 3,80% 

Despesas Primárias (II) R$ 363.911.989,49 R$ 279.672.525,84 -30% R$ 279.396.000,00 0% R$ 329.024.623,31 15% R$ 331.097.973,56 1% R$ 344.180.201,06 3,80% 

Resultado Primário (III) = (I-11) -R$ 120.002.927,55 R$ 84.468.455,53 242% -R$ 41.295.456,98 305% -R$ 44.226.146,02 7% -R$ 44.504.837,19 1% -R$ 46.263.296,77 3,80% 

Resultado Nominal -R$ 62.463.548,60 R5 93.492.061,77 167% -R$ 133.489.798,47 170% R$ 57.639.487,82 332% R5 4.305.675,57 -1239% -R$ 20.870.757,71 120,63% 

Divida Pública Consolidada R$ - R$ - R$ R$ R$ - R$ - 

Divida Consolidada Líquida -R$ 1.637.596.442,71 -R$ 1.581.404.511,99 -3,55% -R$ 1.346.394.640,97 -17,45% -R$ 1.459.660.957,64 7,76% -R$ 1510.576.270,12 3,37% -R$ 1.530.510.389,45 1,30% 

Fonte: Sistema EM. Con abilidade Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy - ES 

Presidente Kennedy - ES, 28 de Abril de 2022. 

Dorlei Fontão da Cruz 
Prefeito Municipal 

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes = (Valor Corrente * índices de referênc a) 

INDICES DE INFLAÇÃO 

CONSOLIDADO ANO CORRENTE PROJETADO 

2020 2021 2022 2023 2024 2025 

4,51% 10,06% 6,86% 3,80% 3,15% 3,00% 
ÍNDICES DE REFERENCIA 

1,176 1,069 I 1 I 1,038 I 1,071 I 1,103 



Município de Presidente Kennedy 

Estado do Espírito Santo 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

Anexo de Metas Fiscais 

AMF - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido (Art. 42, § 22, Inciso III da 

2023 

. 

r 

LRF) ,.. : . .... 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2021 % 2020 % 2019 % 
Ptrimônio/Capital R$ - 0% R$ - 0% R$ - 0% 

Reservas R$ - 0% R$ - 0% R$ - 0% 

Resultado Acumiado R$ 1.977.594.732,47 100% R$ 1.771.356.125,57 100% R$ 1.763.047.418,94 100% 

TOTAL R$ 1.977.594.732,47 100% R$ 1.771.356.125,57 100% R$ 1.763.047.418,94 100% 

Fonte: Sistema E&L Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy-ES 

• Presidente Kennedy - ES, 28 de Abril de 2022 , 

' Dorlei ontão da Cruz 

Prefeito Municipal 



Município de Presidente Kennedy 

Estado do Espírito Santo

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO iÍ 
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Tabela 09 - Anexo de Metas Fiscais 

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos (Art. 42, 

§ 2°, Inciso III da LRF)

2023 

, 

' 

_ 

RECEITAS REALIZADAS 
2021 2020 2019 
(a) (b) ( c ) 

Rceita de Capital 
Receita de Alienação de Ativos 

Alienação de Bens Móveis R$ 5.030.912,34 R$ - R$ - 
Alienação de Bens Imóveis R$ - R$ - R$ - 

TOTAL R$ 5.030.912,34 R$ - R$ - 

DESPESAS REALIZADAS 
2021 2020 2019 
(d) (e) ' (f) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos R$ 490.507,84 R$ - R$ - 

Inversões Financeiras R$ - R$ - R$ - 

Amortização da Divida R$ - R$ - R$ - 
DEPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDÊNCIÁRIOS 

Regime Geral de Previdência Social R$ - R$ - R$ - 
Regimes Próprios dos Serviços Públicos R$ - R$ R$ - 

TOTAL R$ 490.507,84 R$ R$ - 

SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO (III) = (Hl) 
(g) -= ((Ia-Ild)+111h) (h) = ((lb-lle)+111i) (i)= (Ic- Ilf) 

R$ 4.540.404,50 R$ - R$ - 
Fonte: Sistema E&L Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy-ES 

Presidente Kennedy - ES, 28 de Abril de 2023 

Dorlei tão da Cruz 
Prefeito Municipal 



Município de Presidente Kennedy 

Estado do Espirito Santo 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

Anexo de Metas Fiscais 

Demostrativo VII - Estimatimativa e Compensação da Renúncia de Receita (Art. 49, § 2°, Inciso V da LRF) 
2023 

, . . 
'Pdieicienti 

..1 

..,. • 
nedy 

Tributo Modalidade Setor/Programa/Beneficiário LEI 
Renúncia de Receita Prevista 

Compensação 
2023 2024 2025 

IPT1.1 

Desconto de 25% 

concedido para 

pagamento em 

cota única 

Todos os Contribuintes do 

IPTU 

Lei 

Complementar 

N° 02, de 19 de 

dezembro de 

2008 

R$ 103.510,00 R$ 110.827,85 R$ 122.222,93 

Estimulo ao pagamento a vista. 

Compensação na receita tributária 

própria de exercício corrente e 

diminuição de inscrição de débitos 

na dívida ativa e consequentes ações 

de exevução judicial 

PREFIM Débitos 

Contribuintes com adesão 

espontânea para pagamento 

de divida. 

Projeto de Lei R$ 11.987.251,08 R$ 6.841.088,23 R$ 3.904.188,53 

Programa de recuperação fiscal para 

regularização de dívidas. 

Compensação se dará com o 

aumento na receita da Dívida Ativa 

ITBI 
Redução de 

Aliquota 

Contribuintes cadastrados 
no CNPJ que aderiem a Lei 

de Incentivos Fiscais. 

Lei 

Complementar 
23 de 22 de 
dezembro de 

2020 

R$ 2.000.000,00 R$ 2.141.394,00 R$ 2.361.567,66 

Forma de incrementar o 

desenvolvimento econômico 

municipal e auxiliar na regularização 

fundiária. 

Total R$ 14.090.761,08 R$ 9.093.310,08 R$ 6.387.979,12 

Fonte: Sistema E&L Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy-ES 

Presidente Kennedy - ES, 28 de Abril de 2022 

Dori ntão da Cruz 
Prefeito Municipal 
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Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (Art. 42, § 2°, Inciso V da 

LRF) 

2023 

EVENTOS 2023 
Aumento Permanente da receita R$ 
( - ) Transferências Constitucionais R$ - 
( - ) Transferências ao FUNDEB R$ - 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) R$ 
Redção Permanente de Despesas ( II ) R$ - 
Margem Bruta ( III ) = ( I+ II) R$ - 
Saldo Utilizado da Margem Bruta ( IV ) R$ - 
Novas DOCC R$ 
Novas DOCC Geradas Pelas PPP R$ 
Margem Líquida de Expansão de DOCC ( V) = ( III - IV) R$ - 

Declaro para os devidos fins, que a expansão das despesas obrigatórioas de caráter continuado, no exercício de 2023, adequar-
seão às receitas do Município 

Presidente Kennedy - ES, 28 de Abril de 2022 
111/ 
117" 

Dorlei ontão da Cruz 
Prefeito Municipal 
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Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais 
Montante da Dívida Pública (Art. 42, § 22, Inciso II da LRF) 
2023 

2.

ç - 

Saldo Saldo Saldo Restimativa Previsão Previsão Previsão 
ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 
DÍVIDA CONSOLIDADA ( I ) R$ - - R$ - R$ - R$ - R$ R$ - 

Dívida imobiliária R$ - R$ R$ R$ - R$ R$ 

Outras Dívidas • R$ R$ - R$ R$ R$ - R$ 

DEDUÇÕES ( il ) R$ 1.445304.901,39 R$ 1.391.328.913,30 R$ 1.478.062.750,94 R$ 1.343.517.886,96 R$ 1.404.303.183,73 R$ 1.408.627.940,54 R$ 1.385.483.003,7$ 

Ativo Disponível R$ 1.451.248.180,64 R$ 1.392.394.207,58 R$ 1.479.884.439,44 R$ 1.346.394.640,97 8$ 1.406.224.429,33 8$ 1.410.834.503,25 8$ 1.387.817.857,85 

Haveres Financeiros R$ - R$ - R$ - R$ R$ - R$ - R$ 

( -) Restos a pagar R$ 5.743.279,25 R$ 1.065.294,28 R$ 1.821.688,50 R$ 2.876.754,01 R$ 1.921.245,60 R$ 2.206.562,70 R$ 2.334.854,10 

Dívida Consolidada Líquida ( III ) = ( I - II) -R$ '1.445.504.901,39 -R$ 1.391.328.913,30 -R$ 1.478.062.750,94 -R$ 1.343.517.88,96 -R$ 1.404.303.183,73 -R$ 1408.627.940,54 -R$ 1.385.483.003,75 

Fonte: Sistema Hl Contabilidade, Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy, 22/04/2022 

Presidente Kennedy, 28 de abril de 2022 

Dorlei Fontão da Cruz 
Prefeito Municipal 
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§ 3° Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para 

atender a suas peculiaridades. 

§ 4°A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for 

contrário. 

CAPÍTULO I II 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art. 25.0s Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios 
desta Constituição. 

§ 1° São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição. 

§ 2° Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão a empresa estatal, com exclusividade de 
distribuição, os serviços locais de gás canalizado. 

§ 3° Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microrregiões, constituídas por agrupamentos de Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento 
e a execução de funções públicas de interesse comum. 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma 
da lei, as decorrentes de obras da União; 

li - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da 
União, Municípios ou terceiros; 

IH - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 
IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União. 

Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao triplo da representação do Estado na 
Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será acrescido de tantos quantos forem os Deputados 
Federais acima de doze. 

§ 1° Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando-se-lhes as regras desta Constituição 
sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda de mandato, licença, impedimentos e 
incorporação às Forças Armadas. 

§ 2°A remuneração dos Deputados Estaduais será fixada em cada legislatura, para a subseqüente, pela 00" 4
Assembléia Legislativa, observado o que dispõem os arts. 150, II, 153, III, e 153, § 2°, 1. 

§ 3° Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu regimento interno, polícia e serviços administrativos 
de sua secretaria, e prover os respectivos cargos. 

§ 4°A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislativo estadual. 

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para mandato de quatro anos, realizar-se-á 

noventa dias antes do término do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá no dia 1° de janeiro do ano 

subseqüente, observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77. 

Parágrafo único. Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na administração pública 

direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público e observado o disposto no art. 38, I, IV e V. 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 

Art. 29.0 Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e 

aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios 
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estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

í'FZUOESSO 

A Kl 

I- eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de quatro anos, mediante pleito direto e 

simultâneo realizado em todo o País; 

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito até noventa dias antes do término do mandato dos que devam suceder, 

aplicadas as regras do art. 77 no caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores; 

111- posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1° de janeiro do ano subseqüente ao da eleição; 

IV - numero de Vereadores proporcional à população do Município, observados os seguintes limites: 

a) mínimo de nove e máximo de vinte e um nos Municípios de até um milhão de habitantes; 

mínimo de trinta e três e máximo de quarenta e um nos Municípios de mais de um milhão e menos de cinco 

milhões de habitantes; 

mínimo de quarenta e dois e máximo de cinqüenta e cinco nos Municípios de mais de cinco milhões de 

habitantes; 

b) 

c) 

V - remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores fixada pela Câmara Municipal em cada legislatura, 

para a subseqüente, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 150, II, 153, III, e 153, § 2°, I; 
VI - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e na 

circunscrição do Município; 
VII - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que couber, ao disposto nesta 

Constituição para os membros do Congresso Nacional e na Constituição do respectivo Estado para os membros da 
Assembléia Legislativa; 

VIII -julgamento do Prefeito perante o Tribunal de justiça; 
IX - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal; 
X - cooperação das associações representativas no planejamento municipal; 
XI - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município, da cidade ou de bairros, através de 

manifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado; 
XII - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo único. 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da 

obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 
IV - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual; 
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse 

local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; 
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação pré-escolar e 

de ensino fundamental; 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da 
população; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

IX- promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora 
federal e estadual. 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo municipal, mediante controle externo, e 

pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo municipal, na forma da lei. 

§ 1° O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou 

do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver. 

§ 2° O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, 
só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal. 

§ 3° As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, 

para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei. 
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a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático; 

b) direitos da pessoa humana; 

c) autonomia municipal; 

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta. 

PROCESSO N° 

FO .;A 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios localizados em Território Federal, 

exceto quando: 

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a dívida fundada; 
II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 
III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção e desenvolvimento do ensino; 
IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a observância de princípios indicados na 

Constituição estadual, ou para prover a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial. 

Art. 36.A decretação da intervenção dependerá: 

I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do Poder Executivo coacto ou impedido, ou de 
requisição do Supremo Tribunal Federal, se a coação for exercida contra o Poder Judiciário; 

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de requisição do Supremo Tribunal Federal, do 
Superior Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral; 

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do Procurador-Geral da República, na 
hipótese do art. 34, VII; 

IV - de provimento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de representação do Procurador-Geral da República, no 
caso de recusa à execução de lei federal. 

g 100 decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o prazo e as condições de execução e que, se couber, 
nomeará o interventor, será submetido à apreciação do Congresso Nacional ou da Assembléia Legislativa do Estado, 
no prazo de vinte e quatro horas. 

§ 20 Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a Assembléia Legislativa, far-se-á convocação 
extraordinária, no mesmo prazo de vinte e quatro horas. 

§ 3° Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispensada a apreciação pelo Congresso Nacional ou pela 
Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender a execução do ato impugnado, se essa medida bastar ao 
restabelecimento da normalidade. 

§ 4° Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de seus cargos a estes voltarão, salvo 
impedimento legal. 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37.A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e, também, ao seguinte: 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos 
estabelecidos em lei; 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração; 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em concurso público de 

provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou 
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N ° emprego, na carreira; FOL-4A

V - os cargos em comissão e as funções de confiança serão exercidos, preferencialmente, por servidores 

ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional, nos casos e condições previstos em lei; 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei complementar; 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência e 

definirá os critérios de sua admissão; 
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público; 
X - a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices entre servidores públicos 

civis e militares, far-se-á sempre na mesma data; 
XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a maior e a menor remuneração dos servidores 

públicos, observados, como limites máximos e no âmbito dos respectivos Poderes, os valores percebidos como 
remuneração, em espécie, a qualquer título, por membros do Congresso Nacional, Ministros de Estado e Ministros 
do Supremo Tribunal Federal e seus correspondentes nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios, e, nos 
Municípios, os valores percebidos como remuneração, em espécie, pelo Prefeito; 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos 
pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para o efeito de remuneração de pessoal do serviço 
público, ressalvado o disposto no inciso anterior e no art. 39, 51°; 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem acumulados, para 
fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento; 

PIN XV - os vencimentos dos servidores públicos, civis e militares, são irredutíveis e a remuneração observará o que 
dispõem os arts. 37, XI, XII, 150, II, 153, III, e 153, §2°, I; 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de 
horários: 

a) a de dois cargos de professor; 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos privativos de médico; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações mantidas pelo Poder Público; 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de competência e 
jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderão ser criadas empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou 
fundação pública; 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades mencionadas no 
inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

§ 1° A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

5 2°A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade 
responsável, nos termos da lei. 

§ 3° As reclamações relativas à prestação de serviços públicos serão disciplinadas em lei. 

5 4' Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da função 

pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem 

prejuízo da ação penal cabível. 

5 5°A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que 

causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento. 
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patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos 

c) trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os 

requisitos da lei; 

00" 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

g 1° A vedação do inciso III, b, não se aplica aos impostos previstos nos arts. 153, I, II, IV e V, e 154, II. 

PROCESSO N°

FO A is: 

§ 2°A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, 

no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas 

decorrentes. 

§ 3° As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços 
relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos 
privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o 
promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 4° As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços 
relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas. 

§ 5°A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam 
sobre mercadorias e serviços. 

§ 6° Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria tributária ou previdenciária só poderá ser concedida 
através de lei específica, federal, estadual ou municipal. 

Art. 151. É vedado à União: 

I- instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que implique distinção ou preferência 
em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos 
fiscais destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País; 

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como 
a remuneração e os proventos dos respectivos agentes públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas 
obrigações e para seus agentes; 

111 - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer diferença tributária entre bens e 
serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino. 

SEÇÃO III 
DOS IMPOSTOS DA UNIÃO 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

1- importação de produtos estrangeiros; 
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 
III - renda e proventos de qualquer natureza; 
IV - produtos industrializados; 
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários; 
VI - propriedade territorial rural; 
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 

g 1° É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas 

dos impostos enumerados nos incisos 1, II, IV e V. 

§ 2° O imposto previsto no inciso III: 

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progressividade, na forma da lei; 

II - não incidirá, nos termos e limites fixados em lei, sobre rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, 

pagos pela previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a pessoa com idade 
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superior a sessenta e cinco anos, cuja renda total seja constituída, exclusivamente, de rendimentos do trabalho. 

S N0 1-
§ 300 imposto previsto no inciso IV: 

- A N 
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas 

anteriores; 
III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior. 

5 40 0 imposto previsto no inciso VI terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção de 

propriedades improdutivas e não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore, só ou 

com sua família, o proprietário que não possua outro imóvel. 

§ 500 ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, sujeita-se exclusivamente à 

incidência do imposto de que trata o inciso V do caput deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota 
mínima será de um por cento, assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos: 

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a origem; 
II - setenta por cento para o Município de origem. 

Art. 154. A União poderá instituir: 

' a\ I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não cumulativos e 
não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição; 

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, compreendidos ou não em sua 
competência tributária, os quais serão suprimidos, gradativamente, cessadas as causas de sua criação. 

SEÇÃO IV 
DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir: 

I - impostos sobre: 

a) transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual 
e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 

c) propriedade de veículos automotores; 

.4" 
II - adicional de até cinco por cento do que for pago à União por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas nos 

respectivos territórios, a título do imposto previsto no art. 153, III, incidente sobre lucros, ganhos e rendimentos de 
capital. 

5 100 imposto previsto no inciso I, a : 

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da situação do bem, ou ao Distrito 

Federal; 

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se processar o inventário ou 

arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal; 
III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar: 

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior; 

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário processado no exterior; 

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal. 

5 200 imposto previsto no inciso I, b , atenderá ao seguinte: 

I- será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias 
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prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado e exportação para o 

exterior, de serviços e de mercadorias; 

regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e 

benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 

§ 3° À exceção dos impostos de que tratam o inciso I, b , do caput deste artigo e os arts. 153, I e II, e 156, III, 

nenhum outro tributo incidirá sobre operações relativas a energia elétrica, combustíveis líquidos e gasosos, 

lubrificantes e minerais do País. 

SEÇÃO V 
DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

PROOF  N3

FOI :A (1: 

I- propriedade predial e territorial urbana; 

II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e 

de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição; 

111 - vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto óleo diesel; 
IV - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, 1, b, definidos em lei complementar. 

OIN § 100 imposto previsto no inciso 1 poderá ser progressivo, nos termos de lei municipal, de forma a assegurar o 
cumprimento da função social da propriedade. 

go" 

§ 2° O imposto previsto no inciso II: 

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em 
realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente de fusão, incorporação, cisão ou 
extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda 
desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 

II - compete ao Município da situação do bem. 

§ 30 O imposto previsto no inciso III não exclui a incidência do imposto estadual previsto no art. 155, 1, b, sobre a 
mesma operação. 

§ 4° Cabe à lei complementar: 

I -fixar as alíquotas máximas dos impostos previstos nos incisos III e IV; 
II - excluir da incidência do imposto previsto no inciso IV exportações de serviços para o exterior. 

SEÇÃO VI 
DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal: 

I- o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na 

fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 

mantiverem; 

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no exercício da competência que 

lhe é atribuída pelo art. 154, I. 

Art. 158. Pertencem aos Municípios: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na 

fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 

mantiverem; 

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade territorial rural, 

relativamente aos imóveis neles situados; 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade de veículos 

https://wwW2.camara.leg.br/Iegin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html 53/77 



29/06/2022 08:42 Portal da Câmara dos Deputados 

04"IN 

automotores licenciados em seus territórios; 

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação. 

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no inciso IV, serão creditadas 

conforme os seguintes critérios: 

I- três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios; 

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos Territórios, lei federal. 

Art. 159. A União entregará: 

I- do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos 

industrializados, quarenta e sete por cento na seguinte forma: 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios; 

três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter regional, de acordo com os 
planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos 
recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer; 

c) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento aos Estados e ao 
Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de produtos industrializados. 

§ 1° Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela da 
arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I. 

§ 2°A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento do montante a que se 
refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a 
esses, o critério de partilha nele estabelecido. 

§ 3° Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos recursos que receberem nos 
termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, parágrafo único, le II. 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos recursos atribuídos, nesta Seção, 
00, 4, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos. 

Parágrafo único. Essa vedação não impede a União de condicionar a entrega de recursos ao pagamento de seus 
créditos. 

Art. 161. Cabe à lei complementar: 

I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo único, I; 
11 - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, especialmente sobre os critérios de 

rateio dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando promover o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e 

entre Municípios; 

111- dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas e da liberação das participações 

previstas nos arts. 157, 158 e 159. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas referentes aos fundos de 
participação a que alude o inciso II. 

Art. 162.A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios divulgarão, até o último dia do mês subseqüente 

ao da arrecadação, os montantes de cada um dos tributos arrecadados, os recursos recebidos, os valores de origem 

tributária entregues e a entregar e a expressão numérica dos critérios de rateio. 

N o L{1 C. •
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Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão discriminados por Estado e por Município; os dos 

Estados, por Município. 

F.;  SSO N 
CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

SEÇÃO I 

NORMAS GERAIS 

Art. 163. Lei complementar disporá sobre: 

.,„ 

I - finanças públicas; 

II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais entidades controladas pelo 

Poder Público; 

III - concessão de garantias pelas entidades públicas; 

IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública; 

V - fiscalização das instituições financeiras; 

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da União, resguardadas as características e 

condições operacionais plenas das voltadas ao desenvolvimento regional. 

Art. 164.A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente pelo banco central. 

g 1° É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao Tesouro Nacional e a 
qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira. 

§ 2° O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro Nacional, com o objetivo de regular 

a oferta de moeda ou a taxa de juros. 

§ 3° As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas por ele controladas, em 
instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei. 

SEÇÃO II 

DOS ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 
II - as diretrizes orçamentárias; 
III - os orçamentos anuais. 

§ 1° A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da 
administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos 

programas de duração continuada. 

§ 2° A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, 

incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária 

anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências 

financeiras oficiais de fomento. 

g 3° O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório resumido da 

execução orçamentária. 

§ Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão elaborados em 

consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional. 
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500 Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para propor modificação nos 

projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é 

proposta. 

§ 6° Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual serão enviados 

pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9°. 

§ 7° Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta Seção, as demais 

normas relativas ao processo legislativo. 

§ 8° Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem 

sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou 
suplementares, com prévia e específica autorização legislativa. 

Art. 167. São vedados: 
PROCESSO N° 

FOt.' N" 
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou 

adicionais; 
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as 

autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo 
por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto da 
arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para manutenção e 
desenvolvimento do ensino, como determinado pelo art. 212, e a prestação de garantias às operações de crédito 
por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8°; 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para 
outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social 

para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 
5°; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa. 

§1° Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia 
inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 

§ 2° Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem autorizados, 
salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos 
nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente. 

§ 3°A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas imprevisíveis e 
urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, observado o disposto no art. 62. 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e 
especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e judiciário e do Ministério Público, ser-lhes-ão entregues 
até o dia 20 de cada mês, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9°. 

Art. 169.A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não 
poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou 
alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, só poderão ser 

feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos 

acréscimos dela decorrentes; 
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as 
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I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 

II - dos trabalhadores; 
III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

F ; N 

§ 1° As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão dos 

respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União. 

§2° A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis 

pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de 

diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3°A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá 

contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4°A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, 
obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 50 Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a 

correspondente fonte de custeio total. 

§ 6° As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da 
/ IN data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7° São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que 
atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8° O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro e o pescador artesanal, bem como os 
respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, 
contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da 
produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei. 

SEÇÃO II 
DA SAÚDE 

Art. 196.A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação. 

olieek Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da 
lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de 
terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 
sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 
III - participação da comunidade. 

Parágrafo único. O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento 

da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes. 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1° As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, segundo 

diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as 

sem fins lucrativos. 

§ 2° É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins 
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lucrativos. 

 

•r" • e 

§ 30 É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no 
País, salvo nos casos previstos em lei. 

§4° A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias 
humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, processamento e transfusão de 
sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de comercialização. 

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da lei: 

1- controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde e participar da 
produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos; 

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiologica, bem como as de saúde do trabalhador; 
III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde; 
IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico; 
V - incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento científico e tecnológico; 
VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, bem como bebidas e 

águas para consumo humano; 
VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos 

psicoativos, tóxicos e radioativos; 
VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho. 

SEÇÃO III 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

I- cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os resultantes de acidentes do trabalho, velhice e 
reclusão; 

II - ajuda à manutenção dos dependentes dos segurados de baixa renda; 
III - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 
IV - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 
V - pensão por morte de segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, obedecido o 

disposto no § 5° e no art. 202. 

§ 1° Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante contribuição na forma dos 
planos previdenciários. 

00mik § 2° É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 
conforme critérios definidos em lei. 

§ 3° Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de beneficio serão corrigidos monetariamente. 

§4° Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 
contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 

§ 5° Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá 
valor mensal inferior ao salário mínimo. 

§ 6°A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de 

dezembro de cada ano. 

5 7°A previdência social manterá seguro coletivo, de caráter complementar e facultativo, custeado por 
contribuições adicionais. 

§ 8° É vedado subvenção ou auxílio do poder público às entidades de previdência privada com fins lucrativos. 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI NP- 4.320,  DE 17 DE MARÇO DE 1964 

PROCESSO 

N 

Texto compilado Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 
Mensagem de veto elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da 
Vigência União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Partes mantidas  pelo Congresso Nacional Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art, 1° Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de acôrdo com o disposto no art. 50,  inciso X\/,  letra b, da 
Constituição Federal. 

PRIN 

TITULO I 

Da Lei de Orçamento 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma a evidenciar a política 
econômica financeira e o programa de trabalho do Govêrno, obedecidos os princípios de unidade universalidade e 
anualidade. 

P"1/4

§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento: 

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Govêrno; 

II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas, na forma do Anexo n° 1; 

III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação; 

IV - Quadro das dotações por órgãos do Govêrno e da Administração. 

§ 2° Acompanharão a Lei de Orçamento: 

I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais; 

II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos n°s 6 a 9; 

III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Govêrno, em têrmos de realização de obras e de 
prestação de serviços. 

Art. 3° A Lei de Orçamentos compreenderá tôdas as receitas, inclusive as de operações de crédito autorizadas 
em lei. 

Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo as operações de credito por antecipação da receita, 
as emissões de papel-moeda e outras entradas compensatórias, no ativo e passivo financeiros. ,(Veto rejeitado no 
D.O. 05/05/1964) 

Art. 4° A Lei de Orçamento compreenderá tôdas as despesas próprias dos órgãos do Govêrno e da administração 
centralizada, ou que, por intermédio dêles se devam realizar, observado o disposto no artigo 2°. 

Art. 5° A Lei de Orçamento não consignará dotações globais destinadas a atender indiferentemente a despesas 
de pessoal, material, serviços de terceiros, transferências ou quaisquer outras, ressalvado o disposto no artigo 20 e seu 
parágrafo único. 

Art. 6° Tôdas as receitas e despesas constarão da Lei de Orçamento pelos seus totais, vedadas quaisquer 
deduções. 
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§ 1° As cotas de receitas que uma entidade pública deva transferir a outra incluir-se-ão, como despesa, no 
orçamento da entidade obrigada a transferência e, como receita, no orçamento da que as deva receber. 

§ 2° Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o calculo das cotas terá por base os dados apurados no 
balanço do exercício anterior aquele em que se elaborar a proposta orçamentária do governo obrigado a 
transferência. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para: 

I - Abrir créditos suplementares até determinada importância obedecidas as disposições do artigo 43; (Veto 
rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

II - Realizar em qualquer mês do exercício financeiro, operações de crédito por antecipação da receita, para 
atender a insuficiências de caixa. 

§ 1° Em casos de déficit, a Lei de Orçamento indicará as fontes de recursos que o Poder Executivo fica 
autorizado a utilizar para atender a sua cobertura. 

§ 2° O produto estimado de operações de crédito e de alienação de bens imóveis sàmente se incluirá na receita 
quando umas e outras forem especificamente autorizadas pelo Poder Legislativo em forma que juridicamente possibilite 
ao Poder Executivo realizá-las no exercício. 

§ 3° A autorização legislativa a que se refere o parágrafo anterior, no tocante a operações de crédito, poe 
constar da própria Lei de Orçamento. 

Art. 8° A discriminação da receita geral e da despesa de cada órgão do Go\êrno ou unidade administrativa, a que 
se refere o artigo 2°, § 1°, incisos III e IV obedecerá à forma do Anexo n° 2. 

§ 1° Os itens da discriminação da receita e da despesa, mencionados nos artigos 11, § 4°, e 13, serão 
identificados por números de códigos decimal, na forma dos Anexos n's 3 e 4. 

§ 2° Completarão os números do código decimal referido no parágrafo anterior os algarismos caracterizadores da 
classificação funcional da despesa, conforme estabelece o Anexo n° 5. 

§ 3° O código geral estabelecido nesta lei não prejudicará a adoção de códigos locais. 

CAPÍTULO II 

Da Receita 

Art. 9° Tributo é a receita derivada instituída pelas entidades de direito publico, compreendendo os impostos, as 
taxas e contribuições nos termos da constituição e das leis vigentes em matéria financeira, destinado-se o seu produto 
ao custeio de atividades gerais ou especificas exercidas por essas entidades. (Veto rejeitado no DOU, 

'Niro 5.5.1964)

Art. 10. (Vetado). 

Art. 11. A receita classificar 3C á nas seguintes categorias econômicas: Receitas Correntes e Receitas de Capital. 

elassificávcis cm Despesas Correntes. 
§ 2 Cão Receitas de Capital as provenientes da realização dc recursos financeiros oriundos dc constituição dc 

Corrente. 
§ 3° O superáit do Orçamento Corrente resultante do balanceamento dos totais das receitas e despesas 

correntes, apurado na demonstração a que se refere o Anexo .  , não constituirá itcm da rcccita orçamentária. 
§ 4° A classificação da receita por fontes obedecerá ao seguinte esquema: 

RECEITAS CORRENTE E) 

Receita Tributária 

fittpest-eis7 
Taxas. 
Gent-rittri-Oes-efe-Mefhofitt-

Receita Patrimonial 
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Reeeitas-Intehifitries 
Reeeites-ele-ValefeS-MeS1-Iáries7 

-Perttelpe~3MtlencIes7 
Outras Receitas Patrimoniais. 

Receita de Serviços Industriais. 
Outras Receita3 Industriais. 

Multas. 
Contribuições 
Gebrernça-ela-griel~ 
Outras Receitas Diversas. 

L4320 

Receita Industrial. 

Transferências Correntes 
Receitas Diversas 

RECEITAS DE CAPITAL 

eperações-ele-Gréekte-: 
Alienação de Bens Móveis e Imóveis. 
Amortização de Empréstimo3 Concedidos. 

01IN Transferências de Capital. 
Outras Receitas de Capital. 

PROCESSON" 

Art. 11 - A receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas: Receitas Correntes e Receitas de 
Capital. (Redação dada  pelo Decreto Lei n° 1.939,  de 1982) 

§ 1° - São Receitas Correntes as receitas tributária, de contribuições, patrimonial, agropecuária, industrial, de 
serviços e outras e, ainda, as provenientes de recursos financeiros recebidos de outras pessoas de direito público ou 
privado, quando destinadas a atender despesas classificáveis em Despesas Correntes. (Redação dada  pelo 
Decreto Lei n° 1.939,  de 1982) 

§ 2° - São Receitas de Capital as provenientes da realização de recursos financeiros oriundos de constituição de 
dividas; da conversão, em espécie, de bens e direitos; os recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou 
privado, destinados a atender despesas classificáveis em Despesas de Capital e, ainda, o superávit do Orçamento 
Corrente. (Redação dada  pelo Decreto Lei n° 1.939,  de 1982) 

§ 3° - O superávit do Orçamento Corrente resultante do balanceamento dos totais das receitas e despesas 
correntes, apurado na demonstração a que se refere o Anexo n° 1, não constituirá item de receita 
orçamentária. (Redação dada  pelo Decreto Lei n° 1.939,  de 1982) 
ofsak 

§ 4° - A classificação da receita obedecerá ao seguinte esquema: (Redação dada  pelo Decreto Lei n° 
1.939,  de 1982) 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA TRIBUTÁRIA 

Impostos. 

Taxas. 

Contribuições de Melhoria. 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 

RECEITA PATRIMONIAL 

RECEITA AGROPECUÁRIA 

RECEITA INDUSTRIAL 

RECEITA DE SERVIÇOS 
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TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
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1980)

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DE CAPITAL 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

ALIENAÇÃO DE BENS 

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

CAPÍTULO III 

Da Despesa 

Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias econômicas: 

Despesas de Custeio 

Transferências Correntes 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Transferências de Capital 

DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 

.(Vide Decreto-lei n° 1.805 de 

§ 1° Classificam-se como Despesas de Custeio as dotações para manutenção de serviços anteriormente criados, 
inclusive as destinadas a atender a obras de conservação e adaptação de bens imóveis. 

§ 2° Classificam-se como Transferências Correntes as dotações para despesas as quais não correspor 
contraprestação direta em bens ou serviços, inclusive para contribuições e subvenções destinadas a atendei5ime 
manutenção de outras entidades de direito público ou privado. 

§ 3° Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as transferências destinadas a cobrir despesas de 
custeio das entidades beneficiadas, distinguindo-se como: 

I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural, 
sem finalidade lucrativa; 

II - subvenções econômicas, as que se destinem a emprêsas públicas ou privadas de caráter industrial, comercial, 
agrícola ou pastoril. 

§ 40 classificam-se como investimentos as dotações para o planejamento e a execução de obras, inclusive as 
destinadas à aquisição de imóveis considerados necessários à realização destas últimas, bem como para os programas 
especiais de trabalho, aquisição de instalações, equipamentos e material permanente e constituição ou aumento do 
capital de emprêsas que não sejam de caráter comercial ou financeiro. 

§ 5° Classificam-se como Inversões Financeiras as dotações destinadas a: 

I - aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em utilização; 

II - aquisição de títulos representativos do capital de emprêsas ou entidades de qualquer espécie, já constituídas, 
quando a operação não importe aumento do capital; 
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111 - constituição ou aumento do capital de entidades ou emprêsas que visem a objetivos comerciais ou financeiros, 

inclusive operações bancárias ou de seguros. 

§ 6° São Transferências de Capital as dotações para investimentos ou inversões financeiras que outras pessoas 
' de direito público ou privado devam realizar, independentemente de contraprestação direta em bens ou serviços, 

constituindo essas transferências auxílios ou contribuições, segundo derivem diretamente da Lei de Orçamento ou de lei 
especialmente anterior, bem como as dotações para amortização da dívida pública. 

Art. 13. Observadas as categorias econômicas do art. 12, a discriminação ou especificação da despesa por 
elementos, em cada unidade administrativa ou órgão de govêrno, obedecerá ao seguinte esquema: 

Pessoa Civil 
Pessoal Militar 
Material de Consumo 
Serviços de Terceiros 
Encargos Diversos 

Subvenções Sociais 
Subvenções Econômicas 
Inativos 
Pensionistas 
Salário Família e Abono Familiar 
Juros da Dívida Pública 
Contribuições de Previdência Social 
Diversas Transferências Correntes. 

DESPESAS CORRENTES 

Despesas de Custeio

F 01,Li N ' 

Transferências Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Obras Públicas 
Serviços em Regime de Programação Especial 
Equipamentos e Instalações 
Material Permanente 
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Emprêsas ou Entidades Industriais ou Agrícolas 

Inversões Financeiras 

O" Aquisição de Imóveis 
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Emprêsas ou Entidades Comerciais ou 
Financeiras 
Aquisição de Títulos Representativos de Capital de Emprêsa em Funcionamento 
Constituição de Fundos Rotativos 
Concessão de Empréstimos 
Diversas Imersões Financeiras 

Transferências de Capital 

Amortização da Dívida Pública 
Auxílios para Obras Públicas 
Auxílios para Equipamentos e Instalações 
Auxílios para Inversões Financeiras 
Outras Contribuições. 

Art. 14. Constitui unidade orçamentária o agrupamento de serviços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a 
que serão consignadas dotações próprias. (Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

Parágrafo único. Em casos excepcionais, serão consignadas dotações a unidades administrativas subordinadas 
ao mesmo órgão. 

Art. 15. Na Lei de Orçamento a discriminação da despesa far-se-á no mínimo por elementos. (Veto rejeitado 
no DOU,  de 5.5.1964) 
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§ 1° Entende-se por elementos o desdobramento da despesa com pessoal, material, serviços, obras e outros 
meios de que se serve a administração publica para consecução dos seus fins. (Veto rejeitado no DOU, de 
5.5.1964)

§ 2° Para efeito de classificação da despesa, considera-se material permanente o de duração superior a dois 
anos. 

SEÇÃO I 

Das Despesas Correntes 

SUBSEÇÃO ÚNICA 

Das Transferências Correntes 

I) Das Subvenções Sociais 

Art. 16. Fundamentalmente e nos limites das possibilidades financeiras a concessão de subvenções sociais visará 
a prestação de serviços essenciais de assistência social, médica e educacional, sempre que a suplementação de 
recursos de origem privada aplicados a êsses objetivos, revelar-se mais econômica. 

Parágrafo único. O valor das subvenções, sempre que possNel, será calculado com base em unidades de serviços 
efetivamente prestados ou postos à disposição dos interessados obedecidos os padrões mínimos de eficiên''' 
previamente fixados. 

Art. 17. Somente à instituição cujas condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias pelos órgãos oficiais 
de fiscalização serão concedidas sub\enções. 

II) Das Subvenções Econômicas 

Art. 18. A cobertura dos déficits de manutenção das emprêsas públicas, de natureza autárquica ou não, far-se-á 
mediante subvenções econômicas expressamente incluídas nas despesas correntes do orçamento da União, do Estado, 
do Município ou do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Consideram-se, igualmente, como subvenções econômicas: 

a) as dotações destinadas a cobrir a diferença entre os preços de mercado e os preços de revenda, pelo Govesrno, 
de gêneros alimentícios ou outros materiais; 

b) as dotações destinadas ao pagamento de bonificações a produtores de determinados gêneros ou materiais. 

Art. 19. A Lei de Orçamento não consignará ajuda financeira, a qualquer titulo, a emprêsa de fins lucrativos, salvo 
quando se tratar de subvenções cuja concessão tenha sido expressamente autorizada em lei especial. 

Ne.e.0 
SEÇÃO II 

Das Despesas de Capital 

SUBSEÇÃO PRIMEIRA 

Dos Investimentos 

Art. 20. Os investimentos serão discriminados na Lei de Orçamento segundo os projetos de obras e de outras 
aplicações. 

Parágrafo único. Os programas especiais de trabalho que, por sua natureza, não possam cumprir-se 
subordinadamente às normas gerais de execução da despesa poderão ser custeadas por dotações globais, 
classificadas entre as Despesas de Capital. 

SUBSEÇÃO SEGUNDA 

Das Transferências de Capital 

Art. 21. A Lei de Orçamento não consignará auxílio para investimentos que se devam incorporar ao patrimônio das 
empresas privadas de fins lucrativos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às transferências de capital à conta de fundos especiais ou 
dotações sob regime excepcional de aplicação. 
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TITULO II 

Da Proposta Orcamentária 

CAPITULO I 

Conteúdo e Forma da Proposta Orçamentária 

Art. 22. A proposta orçamentária que o Poder Executim encaminhará ao Poder Legislativo nos prazos 
estabelecidos nas Constituições e nas Leis Orgânicas dos Municípios, compor-se-á: 

I - Mensagem, que conterá: exposição circunstanciada da situação econômico-financeira, documentada com 
demonstração da dívida fundada e flutuante, saldos de créditos especiais, restos a pagar e outros compromissos 
financeiros exigíveis; exposição e justificação da política econômica-financeira do Govêrno; justificação da receita e 
despesa, particularmente no tocante ao orçamento de capital; 

II - Projeto de Lei de Orçamento; 

III - Tabelas explicativas, das quais, além das estimativas de receita e despesa, constarão, em colunas distintas e 
para fins de comparação: 

a) A receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores àquele em que se elaborou a proposta; 

b) A receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta; 

c) A receita prevista para o exercício a que se refere a proposta; 

d) A despesa realizada no exercício imediatamente anterior; 

e) A despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; e 

f) A despesa prevista para o exercício a que se refere a proposta. 

IV - Especificação dos programas especiais de trabalho custeados por dotações globais, em têrmos de metas 
visadas, decompostas em estimativa do custo das obras a realizar e dos serviços a prestar, acompanhadas de 
justificação econômica, financeira, social e administrativa. 

Parágrafo único. Constará da proposta orçamentária, para cada unidade administrativa, descrição sucinta de suas 
principais finalidades, com indicação da respectiva legislação. 

,ofiN 

CAPITULO II 

Da Elaboração da Proposta Orçamentária 

SEÇÃO PRIMEIRA 

Das Previsões Plurienais 

Art. 23. As receitas e despesas de capital serão objeto de um Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital, 
aprovado por decreto do Poder Executivo, abrangendo, no mínimo um triênio. 

Parágrafo único. O Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital será anualmente reajustado acrescentando-se-
lhe as previsões de mais um ano, de modo a assegurar a projeção contínua dos períodos. 

Art. 24. O Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital abrangerá: 

I - as despesas e, como couber, também as receitas previstas em planos especiais aprovados em lei e destinados 
a atender a regiões ou a setores da administração ou da economia; 

II - as despesas à conta de fundos especiais e, como couber, as receitas que os constituam; 

III - em anexos, as despesas de capital das entidades referidas no Título X desta lei, com indicação das 
respectivas receitas, para as quais forem previstas transferências de capital. 

Art. 25. Os programas constantes do Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital sempre que possível serão 
correlacionados a metas objetivas em têrmos de realização de obras e de prestação de serviços. 

Parágrafo único. Consideram-se metas os resultados que se pretendem obter com a realização de cada programa. 
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Art. 26. A proposta orçamentária conterá o programa anual atualizado dos imestimentos, inversões financeiras e 
transferências previstos no Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital. 

SEÇÃO SEGUNDA 

Das Previsões Anuais 

Art. 27. As propostas parciais de orçamento guardarão estrita conformidade com a política econômica-financeira, 
o programa anual de trabalho do Govêrno e, quando fixado, o limite global máximo para o orçamento de cada unidade 
administrativa. 

Art. 28 As propostas parciais das unidades administrativas, organizadas em formulário próprio, serão 
acompanhadas de: 

I - tabelas explicativas da despesa, sob a forma estabelecida no artigo 22, inciso III, letras d, e e f; 

II - justificação pormenorizada de cada dotação solicitada, com a indicação dos atos de aprovação de projetos e 
orçamentos de obras públicas, para cujo início ou prosseguimento ela se destina. 

Art. 29. Caberá aos órgãos de contabilidade ou de arrecadação organizar demonstrações mensais da receita 
arrecadada, segundo as rubricas, para servirem de base a estimativa da receita, na proposta orçamentária. 

Parágrafo único. Quando houver órgão central de orçamento, essas demonstrações ser-lhe-ão remetid^g 
mensalmente. 

Art. 30. A estimativa da receita terá por base as demonstrações a que se refere o artigo anterior à arrecadação 
dos três últimos exercícios, pelo menos bem como as circunstâncias de ordem conjuntural e outras, que possam afetar 
a produtividade de cada fonte de receita. 

Art. 31. As propostas orçamentárias parciais serão revistas e coordenadas na proposta geral, considerando-se a 
receita estimada e as novas circunstâncias. 

TÍTULO III 

Da elaboração da Lei de Orçamento 

Art. 32. Se não receber a proposta orçamentária no prazo fixado nas Constituições ou nas Leis Orgânicas dos 
Municípios, o Poder Legislativo considerará como proposta a Lei de Orçamento vigente. 

Art. 33. Não se admitirão emendas ao projeto de Lei de Orçamento que visem a: 

a) alterar a dotação solicitada para despesa de custeio, salvo quando provada, nesse ponto a inexatidão da 
proposta; 

b) conceder dotação para o início de obra cujo projeto não esteja aprovado pelos órgãos competentes; 

c) conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que não esteja anteriormente criado; 

d) conceder dotação superior aos quantitativos previamente fixados em resolução do Poder Legislativo para 
concessão de auxílios e subvenções. 

Niro 

TÍTULO IV 

Do Exercício Financeiro 

Art. 34. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro: 

I - as receitas nele arrecadadas; 

II - as despesas nêle legalmente empenhadas. 

Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas até o dia 31 de dezembro 
distinguindo-se as processadas das não processadas. 

Parágrafo único. Os empenhos que sorvem a conta de créditos com vigência plurienal, que não tenham sido 
liquidados, só serão computados como Restos a Pagar no último ano de vigência do crédito. 
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Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava crédito próprio, 

com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na época própria, bem como os Restos a Pagar 

com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente 

poderão ser pagos à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida, 

sempre que possível, a ordem cronológica. (Regulamento)

Art. 38. Reverte à dotação a importância de despesa anulada no exercício; quando a anulação ocorrer após o 
encerramento dêste considerar-se-á receita do ano em que se efetivar. 

Art. 30. A3 importância3 relativas a tributo, multas e créditos da Fazenda Pública, lançados mas não cobrados ou 

3crão c3critur0d33 como receita do exercício cm que forem arrccade3 nas res-pcctiva3 rubricas orçamentárias, desde 
que até o ato do recebimento não tenham sido inscritas como Dívida Ativa. 

Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão escriturados como receita 
do exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias. ,(Redação dada  pelo Decreto 
Lei n° 1.735,  de 1979) 

§ 1° - Os créditos de que trata este artigo, exigíveis pelo transcurso do prazo para pagamento, serão inscritos, na 
forma da legislação própria, como Dívida Ativa, em registro próprio, após apurada a sua liquidez e certeza, e a respectiva 
receita será escriturada a esse título. (Incluído  pelo Decreto Lei n° 1.735,  de 1979) 

§ 2° - Divida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa 
a ,outos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, 
tais como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem 
ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de 
serviços prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 
definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de 
hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. (Incluído  pelo 
Decreto Lei n° 1.735,  de 1979) 

§ 3° - O valor do crédito da Fazenda Nacional em moeda estrangeira será convertido ao correspondente valor na 
moeda nacional à taxa cambial oficial, para compra, na data da notificação ou intimação do devedor, pela autoridade 
administrativa, ou, à sua falta, na data da inscrição da Dívida Ativa, incidindo, a partir da conversão, a atualização 
monetária e os juros de mora, de acordo com preceitos legais pertinentes aos débitos tributários. (Incluído 
pelo Decreto Lei n° 1.735,  de 1979) 

§ 4° - A receita da Dívida Ativa abrange os créditos mencionados nos parágrafos anteriores, bem como os valores 
correspondentes à respectiva atualização monetária, à multa e juros de mora e ao encargo de que tratam o art. 1° do 
Decreto-lei n° 1.025,  de 21 de outubro de 1969, e o art. 3° do Decreto-lei n° 1.645,  de 11 de dezembro de 
1978. (Incluído  pelo Decreto Lei n° 1.735,  de 1979) 

§ 5° - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional. 
pelo Decreto Lei n° 1.735,  de 1979) 

TITULO V 

Dos Créditos Adicionais 

(Incluído 

PROCESSO N° 

FOLHA N °  

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na 
Lei de Orçamento. 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária; 

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica; 

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou 
calamidade pública. 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo. 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para 
ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa. (Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 
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§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: 
DOU,  de 5.5.1964) 

(Veto rejeitado no 

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; (Veto rejeitado no DOU, de 
5.5.1964)

II - os provenientes de excesso de arrecadação; (Veto rejeitado no DOU de 5.5.1964) 

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados 
em Lei; (Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao poder executivo 
realiza-las. (Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

§ 2° Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o atimp financeiro e o passivo financeiro, 
conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles 
vinculadas. (Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

§ 30 Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do 
exercício. (Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) (Vide Lei n° 6.343,  de 1976) 

§ 40 Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-
importância dos créditos extraordinários abertos no exercício. (Veto rejeitado no DOU de 5.5.1964) 

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, que dêles dará imediato 
conhecimento ao Poder Legislativo. 

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro em que forem abertos, salvo expressa 
disposição legal em contrário, quanto aos especiais e extraordinários. 

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie do mesmo e a classificação da 
despesa, até onde fôr possível. 

TÍTULO VI 

Da Execução do Orçamento 

CAPÍTULO I 

Da Programação da Despesa 

Art. 47. Imediatamente após a promulgação da Lei de Orçamento e com base nos limites nela fixados, o PoNs 
Executivo aprovará um quadro de cotas trimestrais da despesa que cada unidade orçamentária fica autorizada a utilizar. 

Art. 48 A fixação das cotas a que se refere o artigo anterior atenderá aos seguintes objetivos: 

a) assegurar às unidades orçamentárias, em tempo útil a soma de recursos necessários e suficientes a melhor 
execução do seu programa anual de trabalho; 

b) manter, durante o exercício, na medida do possível o equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa 
realizada, de modo a reduzir ao mínimo eventuais insuficiências de tesouraria. 

Art. 49. A programação da despesa orçamentária, para feito do disposto no artigo anterior, levará em conta os 
créditos adicionais e as operações extra-orçamentárias. 

Art. 50. As cotas trimestrais poderão ser alteradas durante o exercício, observados o limite da dotação e o 
comportamento da execução orçamentária. 

CAPÍTULO II 

Da Receita 

Art. 51. Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeleça, nenhum será cobrado em cada 
exercício sem prévia autorização orçamentária, ressalvados a tarifa aduaneira e o impôsto lançado por motivo de guerra. 

Art. 52. São objeto de lançamento os impostos diretos e quaisquer outras rendas com vencimento determinado 
em lei, regulamento ou contrato. 
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Art. 53. O lançamento da receita é ato da repartição competente, que verifica a procedência do crédito fiscal e a 

pessoa que lhe é devedora e inscreve o débito desta. 

Art. 54. Não será admitida a compensação da obrigação de recolher rendas ou receitas com direito creditório 

' contra a Fazenda Pública. 

Art. 55. Os agentes da arrecadação devem fornecer recibos das importâncias que arrecadarem. 

§ 1° Os recibos devem conter o nome da pessoa que paga a soma arrecadada, proveniência e classificação, bem 
como a data a assinatura do agente arrecadador. .(Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

§ 2° Os recibos serão fornecidos em uma única via. 

Art. 56. O recolhimento de tôdas as receitas far-se-á em estrita observância ao princípio de unidade de tesouraria, 
vedada qualquer fragmentação para criação de caixas especiais. 

Art. 57. Ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 30 desta lei serão classificadas como receita 
orçamentária, sob as rubricas próprias, tôdas as receitas arrecadadas, inclusive as provenientes de operações de 
crédito, ainda que não previstas no Orçamento. (Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

CAPITULO III 

Da Despesa 

Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria para o Estado obrigação de 
r\mento pendente ou não de implemento de condição. (Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

Aft-.-59-.-G-empen4.te-da-despesti-ffésisedefá-ex-e-eder--erfifitife-eles-eré4ites-cefteedides7 

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos créditos concedidos. (Redação 
dada  pela Lei n° 6.397,  de 1976) 

§ 1° Ressalvado o disposto no Art. 67 da Constituição Federal, é vedado aos Municípios empenhar, no último mês 
do mandato do Prefeito, mais do que o duodécimo da despesa prevista no orçamento vigente. .(Incluído  pela 
Lei n° 6.397,  de 1976) 

§ 2° Fica, também, vedado aos Municípios, no mesmo período, assumir, por qualquer forma, compromissos 
financeiros para execução depois do término do mandato do Prefeito. (Incluído  pela Lei n° 6.397,  de 1976) 

§ 3° As disposições dos parágrafos anteriores não se aplicam nos casos comprovados de calamidade 
pública. (Incluído  pela Lei n° 6.397,  de 1976) 

§ 4° Reputam-se nulos e de nenhum efeito os empenhos e atos praticados em desacordo com o disposto nos 
oRkrágrafos 1° e 2° deste artigo, sem prejuízo da responsabilidade do Prefeito nos termos do Art. 1°,  inciso V,  do Decreto-

n.° 201,  de 27 de fevereiro de 1967. ,(Incluido  pela Lei n° 6.397,  de 1976) 

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho. 

§ 1° Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a emissão da nota de empenho. 

§ 2° Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa determinar. 

§ 3° É permitido o empenho global de despesas contratuais e outras, sujeitas a parcelamento. 

Art. 61. Para cada empenho será extraído um documento denominado "nota de empenho" que indicará o nome do 
credor, a representação e a importância da despesa bem como a dedução desta do saldo da dotação própria. 

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação. 

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e 
documentos comprobatórios do respectivo crédito. 

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 

I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 

II - a importância exata a pagar: 

PROCESSO N°  

OL A N° 
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III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 

§ 2° A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base: 

I - o contrato, ajuste ou acõrdo respectivo; 

II - a nota de empenho; 

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 

Art. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade competente, determinando que a despesa 
seja paga. 

Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em documentos processados pelos serviços de 
contabilidade. (Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

Art. 65. O pagamento da despesa será efetuado por tesouraria ou pagadoria regularmente instituídos por 
estabelecimentos bancários credenciados e, em casos excepcionais, por meio de adiantamento. 

Art. 66. As dotações atribuídas às diversas unidades orçamentárias poderão quando expressamente determinado 
na Lei de Orçamento ser movimentadas por órgãos centrais de administração geral. 

Parágrafo único. É permitida a redistribuição de parcelas das dotações de pessoal, de uma para outra unidar4-
orçamentária, quando considerada indispensável à movimentação de pessoal dentro das tabelas ou quadros comuns 
unidades interessadas, a que se realize em obediência à legislação específica. 

Art. 67. Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem de 
apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, sendo proibida a designação de casos ou de pessoas 
nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para êsse fim. 

Art. 68. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de despesas expressamente definidos em lei e consiste 
na entrega de numerário a servidor, sempre precedida de empenho na dotação própria para o fim de realizar despesas, 
que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação. 

Art. 69. Não se fará adiantamento a servidor em alcance nem a responsável por dois adiantamentos. 
(Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

Art. 70. A aquisição de material, o fornecimento e a adjudicação de obras e serviços serão regulados em lei, 
respeitado o princípio da concorrência. 

TÍTULO VII 

Dos Fundos Especiais 

Art. 71. Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que por lei se vinculam à realização de 
determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas peculiares de aplicação. 

Art. 72. A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas a fundos especiais far-se-á através de dotação 
consignada na Lei de Orçamento ou em créditos adicionais. 

Art. 73. Salvo determinação em contrário da lei que o instituiu, o saldo positivo do fundo especial apurado em 
balanço será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo. 

Art. 74. A lei que instituir fundo especial poderá determinar normas peculiares de contrôle, prestação e tomada de 
contas, sem de qualquer modo, elidir a competência especifica do Tribunal de Contas ou órgão equivalente. 

TITULO VIII 

Do Contrôle da Execução Orçamentária 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. 75. O contrõle da execução orçamentária compreenderá: 

I - a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da receita ou a realização da despesa, o nascimento ou a 
extinção de direitos e obrigações; 

II - a fidelidade funcional dos agentes da administração, responsáveis por bens e valores públicos; 
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III - o cumprimento do programa de trabalho expresso em têrmos monetários e em têrmos de realização de obras 

e prestação de serviços. 

CAPITULO II 
PROCESSO N° 

Do Contrõle Interno 

Art. 76. O Poder Executivo exercerá os três tipos de contrôle a que se refere o artigo 75, sem prejuízo das 
atribuições do Tribunal de Contas ou órgão equivalente. 

Art. 77. A verificação da legalidade dos atos de execução orçamentária será prévia, concomitante e subseqüente. 

Art. 78. Além da prestação ou tomada de contas anual, quando instituída em lei, ou por fim de gestão, poderá 
haver, a qualquer tempo, levantamento, prestação ou tomada de contas de todos os responsáveis por bens ou valores 
públicos. 

Art. 79. Ao órgão incumbido da elaboração da proposta orçamentária ou a outro indicado na legislação, caberá o 
contrôle estabelecido no inciso III do artigo 75. 

Parágrafo único. Esse controle far-se-á, quando fõr o caso, em têrmos de unidades de medida, previamente 
estabelecidos para cada atividade. 

Art. 80. Compete aos serviços de contabilidade ou órgãos equivalentes verificar a exata observância dos limites 
das cotas trimestrais atribuídas a cada unidade orçamentária, dentro do sistema que fôr instituído para êsse fim. 

CAPITULO III 

Do Contrôle Externo 

Art. 81. O contrôle da execução orçamentária, pelo Poder Legislativo, terá por objetivo verificar a probidade da 
administração, a guarda e legal emprêgo dos dinheiros públicos e o cumprimento da Lei de Orçamento. 

Art. 82. O Poder Executivo, anualmente, prestará contas ao Poder Legislativo, no prazo estabelecido nas 
Constituições ou nas Leis Orgânicas dos Municípios. 

§ 1° As contas do Poder Executivo serão submetidas ao Poder Legislativo, com Parecer prévio do Tribunal de 
Contas ou órgão equivalente. 

§ 2° Quando, no Município não houver Tribunal de Contas ou órgão equivalente, a Câmara de Vereadores poderá 
designar peritos contadores para verificarem as contas do prefeito e sôbre elas emitirem parecer. 

40111k 

TITULO IX 

Da Contabilidade 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. 83. A contabilidade evidenciará perante a Fazenda Pública a situação de todos quantos, de qualquer modo, 
arrecadem receitas, efetuem despesas, administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados. 

Art. 84. Ressalvada a competência do Tribunal de Contas ou órgão equivalente, a tomada de contas dos agentes 
responsáveis por bens ou dinheiros públicos será realizada ou superintendida pelos serviços de contabilidade. 

Art. 85. Os serviços de contabilidade serão organizados de forma a permitirem o acompanhamento da execução 
orçamentária, o conhecimento da composição patrimonial, a determinação dos custos dos serviços industriais, o 
levantamento dos balanços gerais, a análise e a interpretação dos resultados econômicos e financeiros. 

Art. 86. A escrituração sintética das operações financeiras e patrimoniais efetuar-se-á pelo método das partidas 
dobradas. 

Art. 87. Haverá contrôle contábil dos direitos e obrigações oriundos de ajustes ou contratos em que a 
administração pública fôr parte. 

Art. 88. Os débitos e créditos serão escriturados com individuação do devedor ou do credor e especificação da 
natureza, importância e data do vencimento, quando fixada. 
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Art. 89. A contabilidade evidenciará os fatos ligados à administração orçamentária, financeira patrimonial e 
industrial. 

CAPITULO II 

Da Contabilidade Orçamentária e Financeira 

Art. 90 A contabilidade deverá evidenciar, em seus registros, o montante dos créditos orçamentários vigentes, a 
despesa empenhada e a despesa realizada, à conta dos mesmos créditos, e as dotações disponíveis. 

Art. 91. O registro contábil da receita e da despesa far-se-á de acôrdo com as especificações constantes da Lei 
de Orçamento e dos créditos adicionais. 

Art. 92. A dívida flutuante compreende: 

I - os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida; 

II - os serviços da dívida a pagar; 

III - os depósitos; 

IV - os débitos de tesouraria. 

Parágrafo único. O registro dos restos a pagar far-se-á por exercício e por credor distinguindo-se as despec 
processadas das não processadas. 

Art. 93. Tôdas as operações de que resultem débitos e créditos de natureza financeira, não compreendidas na 
execução orçamentária, serão também objeto de registro, individuação e contrôle contábil. 

CAPITULO III 

Da Contabilidade Patrimonial e Industrial 

Art. 94. Haverá registros analíticos de todos os bens de caráter permanente, com indicação dos elementos 
necessários para a perfeita caracterização de cada um dêles e dos agentes responsáveis pela sua guarda e 
administração. 

Art. 95 A contabilidade manterá registros sintéticos dos bens móveis e imóveis. 

Art. 96. O levantamento geral dos bens móveis e imóveis terá por base o inventário analítico de cada unidade 
administrativa e os elementos da escrituração sintética na contabilidade. 

Art. 97. Para fins orçamentários e determinação dos devedores, ter-se-á o registro contábil das receitas 
patrimoniais, fiscalizando-se sua efetivação. 

Art. 98. A divida fundada compreende os compromissos de exigibilidade superior a doze meses, contraídos para 
atender a desequilíbrio orçamentário ou a financeiro de obras e serviços públicos. (Veto rejeitado no DOU, de 
5.5.1964)

Parágrafo único. A dívida fundada será escriturada com individuação e especificações que permitam verificar, a 
qualquer momento, a posição dos empréstimos, bem como os respecthios serviços de amortização e juros. 

Art. 99. Os serviços públicos industriais, ainda que não organizados como emprêsa pública ou autárquica, 
manterão contabilidade especial para determinação dos custos, ingressos e resultados, sem prejuízo da escrituração 
patrimonial e financeira comum. 

Art. 100 As alterações da situação líquida patrimonial, que abrangem os resultados da execução orçamentária, 
bem como as variações independentes dessa execução e as superveniências e insubsistência ativas e passivas, 
constituirão elementos da conta patrimonial. 

CAPITULO IV 

Dos Balanços 

Art. 101. Os resultados gerais do exercício serão demonstrados no Balanço Orçamentário, no Balanço Financeiro, 
no Balanço Patrimonial, na Demonstração das Variações Patrimoniais, segundo os Anexos números 12, 13, 14 e 15 e 
os quadros demonstrativos constantes dos Anexos números 1, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 16 e 17. 

Art. 102. O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. 
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Art. 103. O Balanço Financeiro demonstrará a receita e a despesa orçamentárias bem como os recebimentos e 

os pagamentos de natureza extra-orçamentária, conjugados com os saldos em espécie provenientes do exercício 

anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte. 

Parágrafo único. Os Restos a Pagar do exercício serão computados na receita extra-orçamentária para 
compensar sua inclusão na despesa orçamentária. 

Art. 104. A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, 
resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício. 

Art. 105. O Balanço Patrimonial demonstrará: 

I - O Ativo Financeiro; 

II - O Ativo Permanente; 

III - O Passivo Financeiro; 

IV - O Passivo Permanente; 

V - O Saldo Patrimonial; 

VI - As Contas de Compensação. 

PROCESSO 

§ 1° O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores realizáveis independentemente de autorização 
"mentária e os valores numerários. 

§ 2° O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e valores, cuja mobilização ou alienação dependa de 
autorização legislativa. 

§ 3° O Passivo Financeiro compreenderá as dívidas fundadas e outras pagamento independa de autorização 
orçamentária. 

§ 4° O Passivo Permanente compreenderá as dívidas fundadas e outras que dependam de autorização legislativa 
para amortização ou resgate. 

§ 5° Nas contas de compensação serão registrados os bens, valores, obrigações e situações não compreendidas 
nos parágrafos anteriores e que, mediata ou indiretamente, possam vir a afetar o patrimônio. 

Art. 106. A avaliação dos elementos patrimoniais obedecerá as normas seguintes: 

I - os débitos e créditos, bem como os títulos de renda, pelo seu valor nominal, feita a conversão, quando em 
moeda estrangeira, à taxa de câmbio vigente na data do balanço; 

II - os bens móveis e imóveis, pelo valor de aquisição ou pelo custo de produção ou de construção; 

III - os bens de almoxarifado, pelo preço médio ponderado das compras. 

§ 1° Os valores em espécie, assim como os débitos e créditos, quando em moeda estrangeira, deverão figurar ao 
lado das correspondentes importâncias em moeda nacional. 

§ 2° As variações resultantes da conversão dos débitos, créditos e valores em espécie serão levadas à conta 
patrimonial. 

§ 3° Poderão ser feitas reavaliações dos bens móveis e imóveis. 

TÍTULO X 

Das Autarquias e Outras Entidades 

Art. 107. As entidades autárquicas ou paraestatais, inclusive de previdência social ou investidas de delegação 
para arrecadação de contribuições parafiscais da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal terão seus 
orçamentos aprovados por decreto do Poder Executivo, salvo se disposição legal expressa determinar que o sejam pelo 
Poder Legislativo. (Vide Decreto n° 60.745 de 1967) 

Parágrafo único. Compreendem-se nesta disposição as emprêsas com autonomia financeira e administrativa cujo 
capital pertencer, integralmente, ao Poder Público. 

Art. 108. Os orçamentos das entidades referidas no artigo anterior vincular-se-ão ao orçamento da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, pela inclusão: 
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I - como receita, salvo disposição legal em contrário, de saldo positivo previsto entre os totais das receitas e 
despesas; 

II - como subvenção econômica, na receita do orçamento da beneficiária, salvo disposição legal em contrário, do 
saldo negativo previsto entre os totais das receitas e despesas. 

§ 1° Os investimentos ou inversões financeiras da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, 
realizados por intermédio das entidades aludidas no artigo anterior, serão classificados como receita de capital destas e 
despesa de transferência de capital daqueles. 

§ 2° As previsões para depreciação serão computadas para efeito de apuração do saldo líquido das mencionadas 
entidades. 

Art. 109. Os orçamentos e balanços das entidades compreendidas no artigo 107 serão publicados como 
complemento dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal a que estejam 
vinculados. 

Art. 110. Os orçamentos e balanços das entidades já referidas, obedecerão aos padrões e normas instituídas por 
esta lei, ajustados às respectivas peculiaridades. 

Parágrafo único. Dentro do prazo que a legislação fixar, os balanços serão remetidos ao órgão central de 
contabilidade da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, para fins de incorporação dos resultados, 
salvo disposição legal em contrário. 

TITULO X1 

Disposições Finais 

Art. 111. O Conselho Técnico de Economia e Finanças do Ministério da Fazenda, além de outras apurações, para 
fins estatísticos, de interêsse nacional, organizará e publicará o balanço consolidado das contas da União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal, suas autarquias e outras entidades, bem como um quadro estruturalmente idêntico, 
baseado em dados orçamentários. 

§ 1° Os quadros referidos neste artigo terão a estrutura do Anexo n° 1. 

§ 2 O quadro baseado nos orçamentos será publicado até o último dia do primeiro semestre do próprio exercício e 
o baseado nos balanços, até o último dia do segundo semestre do exercício imediato àquele a que se referirem. 

Art. 112. Para cumprimento do disposto no artigo precedente, a União, os Estados, os Municípios e o Distrito 
Federal remeterão ao mencionado órgão, até 30 de abril, os orçamentos do exercício, e até 30 de junho, os balanços do 
exercício anterior. 

Parágrafo único. O pagamento, pela União, de auxílio ou contribuição a Estados, Municípios ou Distrito Feder 
cuja concessão não decorra de imperativo constitucional, dependerá de prova do atendimento ao que se determina nes)ei 
artigo. 

Art. 113. Para fiel e uniforme aplicação das presentes normas, o Conselho Técnico de Economia e Finanças do 
Ministério da Fazenda atenderá a consultas, coligirá elementos, promoverá o intercâmbio de dados informativos, expedirá 
recomendações técnicas, quando solicitadas, e atualizará sempre que julgar conveniente, os anexos que integram a 
presente lei. 

Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, poderão ser promovidas, quando necessário, conferências ou 
reuniões técnicas, com a participação de representantes das entidades abrangidas por estas normas. 

Art. 114. Os efeitos desta lei são contados a partir de 1 de janeiro de 1964. 

Art. 114. Os efeitos desta lei são contados a partir de 1° de janeiro de 1964 para o fim da elaboração dos 
orçamentos e a partir de 1° de janeiro de 1965, quanto às demais atividades estatuídas. (Redação dada  pela 
Lei n° 4.489,  de 1964) 

Art. 115, Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 17 de março de 1964; 143° da Independência e 76° da República. 

JOÃO GOULART 
Abelardo Jurema 
Sylvio Borges de Souza Motta 
Jair Ribeiro 

www.planalto.g oubr/ccivi I _03/lei s/I4320.htm 16/19 



29/06/2022 09:02 

João Augusto de Araújo Castro 
Waldyr Ramos Borges 
Expedito Machado 
Oswaldo Costa Lima Filho 
Júlio Furquim Sambaquy 
Amauty Silva 
Anysio Botelho 
Wilson Fadul 
Antonio Oliveira Brito 
Egydio Michaelsen 

L4320 

PF(CP..,lE N° 
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Download  para anexos 

LEI N. 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Partes vetadas pelo Presidente da República e mantidas pelo 
Congresso Nacional, do Projeto que se transformou na Lei 
n°.4.320,de 17 de março de 1964 (que estatui normas gerais 
de direito financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal ). 

VETO 

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo na forma do Parágrafo 30 

do Artigo 70 da Constituição Federal os seguintes dispositivos da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

"Art. 3°  

Parágrafo único Não se consideram para os fins deste artigo as operações de crédito por antecipação da receita, 
as emissões de papel-moeda e outras entradas compensatórias no ativo e passivo financeiros". 

"Art. 6°  

2° - Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o cálculo das cotas terá por base os dados apurados no 
balanço do exercício anterior aquele em que se elaborar a proposta orçamentária do Governo obrigado à transferência". 

"Art. 7°  

obedecidas as disposições do artigo 43" 

"Art. 9° Tributo é a receita derivada instituída pelas entidades de direito público, compreendendo os impostos, as 
taxas e contribuições nos termos da Constituição e das leis vigentes em matérias financeira destinando-se o seu produto 
ao custeio de atividades gerais ou específicas exercidas por essa entidades." 
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"Art. 14  

subordinados ao mesmo órgão ou repartição 

"Art. 15  

 no 

mínimo 

"Art. 15  

1° Entende-se por elementos o desdobramento da despesa com pessoal, material, serviços, obras e outros meios 
de que se refere a administração pública para consecução dos seus fins". 

"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis pE 
ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa. 

§1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, deste que não comprometidos; 

I — o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 

II — os provenientes de excesso de arrecadação; 

III — os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados 

em lei; 

IV — o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite o Poder Executhro 
realizá-las. 

§2° Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro 
conjugando-se ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas. 

§3° Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se ainda, a tendência do exercício, 

§40 Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação deduzir-se-á a 
importância dos créditos extraordinários abertos no exercício". 

"Art. 55  

1° - Os recibos devem conter o nome da pessoa que paga a soma arrecadada, proveniência, e classificação, bem 
como a data e assinatura do agente arrecadador". 

"Art. 57 Ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 30 desta lei 

"Art. 58  

 ou não 

"Art. 64  
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Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em documentos processados pelos serviços de 
contabilidade". 

"Art. 69 

 nem o 
responsável por dois adiantamentos". 

"Art. 98. A dívida fundada será escriturada com individuação e especificações que permitem verificar, a qualquer 
momento, a posição dos empréstimos, bem como os respectivos serviços de amortização e juros". 

Brasília, 4 de maio de 1964; 1432 da Independência e 76° da República. 

H. Castello Branco. 

o 5(4/20.2-Z 
PROCESSO N° 

FOLHA N° 
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LEI COMPLEMENTAR N° 21,  DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

A N °._ 

ALTERA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (LEI 
COMPLEMENTAR N° 2/2008) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por meio do 
Chefe do Poder Executivo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 10 Para o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), a Lei Complementar 
no 2, de 19 de dezembro de 2008, que dispõe sobre o Código Tributário Municipal, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

Art. 90

III - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 
serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.17, 11.02, 17.05 e 17.09 da 
lista constante no ANEXO I desta lei. (NR) 

Art. 20 

111 

ã) Instalação de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, no 
caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da Lista de Serviços anexa a esta Lei; (NR) 

o florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, 
silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços 
congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por 
quaisquer meios; (NR) 

m) dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou 
monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; (NR) 

p). do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos 
pelo item 16 da lista anexa; (NR) 

§ 1° No caso dos seriços a que se refere o subitem 3.04 do ANEXO I desta lei, considera-
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de 
ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, 
sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não. (NR) 

Art. 24 A ai/quota do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza será de 5% (cinco 
por cento). (NR) 

Parágrafo único. Quando os serviços forem prestados por pessoa física 
cumulativamente profissional autônomo e sem nível superior será de 2% (dois por cento), observado o 
art. 24-A desta lei complementar. (NR) 
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Art. 20 Para o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), a Lei Complementar 
002, de 19 de dezembro de 2008, que dispõe sobre o Código Tributário Municipal, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes dispositivos: 

Art. 
20. 

III 

t). do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; (AC) 
Lí) do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 

administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01; (AC) 
v) do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. (AC) 

§4° Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 12, ambos do art. 
24-A desta Lei Complementar, o imposto será devido no local do estabelecimento do tomador ou 
intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado. (AC) 

§ 5° No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto é 
devido ao Município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do 
serviço, conforme informação prestada por este. (AC) 

§6° No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e 
débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas 
deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço. (AC) 

Art. 23-A Para a prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal do próprio 
contribuinte ou por meio de sociedades uniprofissionais, o imposto será apurado anualmente em 
função da natureza dos serviços ou outros fatores pertinentes. 

valores: 
§ 10 O imposto calculado sob a forma prevista no caput deste artigo terá os seguintes 

I - Para atividade exija nível superior: 10 (dez) UPMPK; 

11 - Para atividade exija nível médio: 5 (cinco) UPMPK; 

III - Quando os serviços a que se refere o subitem 17.14 da lista de serviços anexa a 
esta lei forem prestados por sociedades uniprofissionais, o imposto mensal será de 5 (cinco) UPMPK, 
calculado em relação a cada sócio. 

§ 2° São consideradas sociedades uniprofissionais aquela regularmente constituída por 
sócios, pessoas físicas, que desempenhem idêntica atividade. (AC) 

§ 3° O disposto neste artigo não se aplica às sociedades em que existe: (AC) 

I - sócio pessoa jurídica; 

II - sócio não habilitado para o exercício da atividade correspondente aos serviços 
prestados pela sociedade. 

§ 4° O imposto será calculado em relação a cada profissional habilitado. (AC) 

§ 5° Para os fins deste artigo, considera-se ocorrido o fato gerador do imposto: (AC) 

I - a primeiro de Janeiro de cada exercício, no tocante aos contribuintes já inscritos no 
exercício anterior; 

II - na data do início da atividade, relativamente aos contribuintes que vierem a se 
inscrever no decorrer do exercício. 

Art. 24-A A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é de 2% 
(dois por cento). (AC) 
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§ 1° O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios 
tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou 
outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária 
menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os 
serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 do ANEXO I. (AC) 

§ 2° É nula a lei ou o ato que não respeite as disposições relativas à alíquota mínima 
previstas neste artigo no caso de serviço prestado a tomador ou intermediário localizado em Município 
diverso daquele onde está localizado o prestador do serviço. (AC) 

§ 3°-A nulidade a que se refere o § 22 deste artigo gera, para o prestador do serviço, 
perante o Município que não respeitar as disposições deste artigo, o direito à restituição do valor 
efetivamente pago do ISSQN calculado sob a égide da lei nula. (AC) 

Art. 3° Para a Taxa de Coleta de Lixo, a Lei Complementar no 2, de 19 de dezembro de 
2008, que dispõe sobre o Código Tributário Municipal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 111 

II - Coleta de Lixo. (NR) 

caPtruLo X.Ef 
DA TAXA DE COLETA DE LIXO 

Art. 169 Constitui fato gerador da taxa de coleta de lixo os serviços de remoção, coleta 
e destinação final do lixo domiciliar. 

Art. 170 A taxa de coleta de lixo tem por finalidade o custeio do serviço utilizado pelo 
contribuinte ou colocado à sua disposição e incidirá: 

I - Sobre cada uma das economias autônomas; 

II - Sobre os imóveis não edificados, de forma unitária. 

Art. 173 A taxa de coleta de lixo será anual e devida a partir do primeiro dia do exercício 
em que se der o lançamento. 

Parágrafo único. A taxa de coleta de lixo será lançada e arrecadada sempre que 
possível, juntamente com o Imposto Sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana. 

Art. 4° Para as demais disposições legais, a Lei Complementar no 2, de 19 de dezembro 
de 2008, que dispõe sobre o Código Tributário Municipal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 237 

§ 1° A impugnação será apresentada ao protocolo geral do município na sede da 
prefeitura, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da intimação. 

Art. 305 As multas por infração do primeiro grupo serão aplicadas da seguinte forma: 

1 - 03 (três) UPMPK, aos que: 

II - 05 (cinco) UPMPK, aos que: 

III- 10 (dez) UPMPK, aos que: 
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IV- 14 (quatorze) UPMPK, aos que: 

V- 19 (dezenove) UPMPK, aos que: 

VI- 26 (vinte e seis) UPMPIÇ aos que: 

Art. 296 Poderão ser pagos através de parcelamento, os créditos do Município, mediante 
assinatura do termo de confissão de dívida e compromisso de pagamento, na forma da lei especifica. 

Art. 5° Fica ainda autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar convênio de 
cooperação técnica com as concessionárias de serviços públicos para a execução da cobrança das 
taxas referidas. 

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
os incisos e parágrafos do art. 296 da Lei Complementar 002, de 19 de dezembro de 2008, que dispõe 
sobre o Código Tributário Municipal. 

Presidente Kennedy, 27 dezembro de 2019. 

DORLEI FONTÃO DA CRUZ 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy. 

ANEXO XIII 
TABELA PARA CÁLCULO DA TAXA DE COLETA DE LIXO 

ATIVIDADE VALOR EM UPMPK 
Coleta de lixo Residencial 0,012 UPMPK X área edificada 
Coleta de Lixo Comercial/Serviços e Industrial 0,018 UPMPK X área edificada 
Coleta de Lixo em área não edificada 0,018 UPMPK X da área 

I eg islacaocompilacia.com.brikennedyfArquivo/Docurnents/leg islacao/html/C212019.html 4/4 
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LEI COMPLEMENTAR No 23, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
INCENTIVOS ECONÔMICOS E FISCAIS 
PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
ATIVIDADES ECONÔMICAS E GERAÇÃO 
DE EMPREGOS NO MUNÍCIPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

friNk
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

por meio do Chefe do Poder Executivo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar. 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Lei institui normas visando o desenvolvimento econômico e social 
do Município de Presidente Kennedy, por meio do incremento de atividades industriais, 
comerciais e de serviços e outras atividades complementares. 

Art. 20 Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I — instrumentos de fomento: são todos os instrumentos previstos em lei, 
visando estimular a instalação de empresas e fomentar as atividades industriais, comerciais e 
serviços no âmbito territorial do Município; 

II — cessão de uso: engloba as formas legais de concessão de direito de uso, 
concessão de direito real de uso ou outras formas de disponibilização de uso dos bens do 
Município; 

III — alienação: é a doação, venda, permuta ou outras formas de alienação dos 
bens do Município admitidas em lei; 

IV — projeto: é a descrição do objetivo com as características básicas do 
empreendimento, do desempenho almejado e o prazo de execução da implantação ou 
ampliação de planta empresarial. 

CAPITULO II 
DOS INSTRUMENTOS DE FOMENTO 

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos econômicos e 

fiscais destinados a promover a atração de investimentos produtivos geradores de emprego, 
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renda e receitas tributárias na esfera territorial do Município de Presidente Kennedy, 

contribuindo com o desenvolvimento sócio econômico local. 

Art. 40 Os incentivos econômicos e fiscais constituir-se-ão em: 

I - isenção e/ou redução de tributos municipais; 

II - execução no todo ou em parte, dos serviços de terraplanagem e 

infraestrutura do terreno, necessárias a implantação ou ampliação; 

III - doação ou cessão de uso de terrenos necessários à realização do 

empreendimento; 

IV - doação total ou parcial de projeto de construção civil da obra; 

V - investimento em infraestrutura, incluindo obras civis destinadas à 
implantação, relocalização, reforma e/ou ampliação de instalações, para o exercício das 
atividades; 

§ 10 Os incentivos previstos neste artigo poderão ser concedidos isolados ou 
cumulativamente. 

§ 2° Somente poderá ser objeto do incentivo previsto no inciso III deste artigo, 
os bens públicos dominicais. 

§ 30 Para execução do incentivo previsto no inciso III deste artigo, o Poder 
Executivo poderá adquirir imóveis de acordo com o interesse do desenvolvimento municipal e 
da atividade a ser desenvolvida pelo beneficiário do programa. 

§ 4° Os imóveis doados ou cedidos ficarão gravados com a cláusula de reversão 
ao patrimônio público até o dobro do prazo concedido ao beneficiário do programa e retornarão 
ao patrimônio do Município em caso de descumprimento do projeto. 

Art. 50 O Município fica autorizado a conceder às pessoas jurídicas de direito 
privado que atenderem os pressupostos estabelecidos nesta lei e no seu regulamento, os 
seguintes incentivos fiscais: 

I - 50% (cinquenta por cento) de redução no Imposto Transmissão Inter Vivos 
de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos - ITBI, concedido ao requerente no momento da 
ocorrência do fato gerador por ocasião do registro do respectivo título aquisitivo, referente ao 
imóvel no qual será sediado o empreendimento, a contar do deferimento do benefício; 

II - 50% (cinquenta por cento) de redução no Imposto sobre Propriedade 
Territorial e Predial Urbana - IPTU do imóvel objeto da implantação ou ampliação, 
considerando o total da área do terreno e da área construída; 

III - redução para 2% (dois por cento) da alíquota do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN, dos serviços tomados pelo beneficiário desta lei, visando 
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instalação, ampliação e para os serviços inseridos nos itens 3.04, 7.01, 7.02, 7.03, 7.05, 7.16, 

7.18, 17.19, 7.20, 7.21, 10.06, 11.02, 11.04, 14.01, 14.06, 20.01, 31.01 e 33,01 da Lista de 

Serviços anexa ao Código Tributário Municipal que forem prestados pelas pessoas jurídicas de 

direito privado localizadas no território do Município, exceto em serviços prestados para a 

Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy - ES; 

IV - 50% (cinquenta por cento) de redução no valor da Taxa de Fiscalização 

Anual para Funcionamento; 

V - isenção da Taxa de Aprovação de Projetos; 

VI - isenção da Taxa de Certidão Detalhada; 

VII - isenção da Taxa de Habite-se; 

VIII - isenção de Taxa de Licença para Localização e Autorização para 
Funcionamento. 

§ 10 Os incentivos dispostos nos incisos I e II serão ampliados para 100% (cem 
por cento), mediante requerimento do contribuinte, devidamente instruídos com documentos 
comprobatórios (cópia), nos seguintes casos: 

a) setores industrial, comercial e de prestação de serviço sujeito ao ICMS, no 
ano em que comprovar a geração de Valor Adicionado Fiscal - VAF igual ou superior a R$ 
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais); 

b) prestação de serviços, no ano em que gerar Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISSQN) próprio, em montante igual ou superior a R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) por mês; 

§ 2° O incentivo disposto no inciso III será concedido quando o investimento no 
Município ultrapassar o valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) e 
cumulativamente: 

a) empregue diretamente no empreendimento no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) de trabalhadores locais e residentes no Município, salvo se comprovada a notoriedade, 
singularidade ou especificidade do(s) profissional(is) ou a escassez da mão de obra; 

b) contrate preferencialmente bens e serviços de fornecedores sediados no 
Município, salvo se comprovada a notoriedade, singularidade ou especificidade do(s) 
fornecedor(es) ou se o preço exigido é superior ao de mercado; 

§ 3° Os descontos e isenções de que tratam os incisos II e III deste artigo, não 
abrangem a Taxa de Limpeza Urbana ou Coleta de Resíduos e de Contribuição para Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública ou qualquer outra que venha substituí-las. 

§ 40 O benefício concedido não exime a pessoa jurídica de direito privado de 
manter as condições necessárias à obtenção da licença ou autorização, bem como não exime 
ao Fisco Municipal de realizar as respectivas e competentes auditorias e vistorias. 
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§ 50 O prazo de fruição dos benefícios que tratam este artigo será de 10 (dez) 

anos, podendo os incentivos previstos nos incisos II e III serem prorrogados uma única vez 

por igual período. 

§ 6° O prazo de fruição dos benefícios de que tratam este artigo serão contados 

a partir do seu deferimento. 

Art. 6° As pessoas jurídicas de direito privado enquadradas nesta Lei deverão 

permanecer no Município de Presidente Kennedy por igual período ao da percepção do 

benefício, sob pena de ressarcir ao erário as diferenças entre os valores de tributos pagos e 

seus valores de origem, com os devidos acréscimos legais, conforme Código Tributário 
Municipal. 

Seção I 
Das Vedações e da Reversão 

Art. 7° Fica vedado às pessoas jurídicas de direito privado beneficiadas com 
incentivos desta Lei: 

I - alienar terrenos e benfeitorias doadas pelo poder público municipal antes do 
prazo estabelecido; 

II - dar utilização diversa da prevista no projeto. 

Art. 8° Reverterão ao Patrimônio Público Municipal, no caso do inciso III do Art. 
40 desta Lei, acrescido das benfeitorias e sem quaisquer ônus ou obrigações para o Município, 
bem como a perda automática dos incentivos econômicos e fiscais concedidos, com o 
consequente lançamento em nome daquela e/ou dos sócios os tributos e serviços devidos, 
ressalvadas circunstâncias especiais e justificáveis, em especial, quando: 

I - não utilizados em conformidade com o projeto apresentado e aprovado. 

froN II - decorridos 06 (seis) meses e não tenha sido iniciada a construção. 

III - as obras que estiverem paralisadas por 06 (seis) meses, salvo motivo de 
força maior ou alteração de projeto. 

IV - ocorrer à extinção ou falência, antes de decorrido o prazo final da cessão de 
uso contados da instalação no município. 

Parágrafo único. Poderá ser dado o prazo de até 06 (seis) meses para que a 
pessoas jurídicas de direito privado retire as benfeitorias existentes, fora do qual passarão a 
pertencer ao poder público municipal. 

CAPITULO II 
DOS HABILITADOS 
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Art. 90 Poderão habilitar-se à percepção dos incentivos de que trata a presente 

lei, as pessoas jurídicas de direito privado cujos projetos de investimentos contemplem a 

implantação ou ampliação de plantas empresariais e que cumpram, cumulativamente, as 

seguintes condições: 

I - pertencer aos setores industrial, comercial, de serviços ou misto; 

II - preencher e manter os postos de trabalhos diretos e/ou por meio de 
subcontratadas, tanto na implantação como na operação do projeto de investimento aprovado 
pela Comissão Especial de Avaliação, por moradores do Município de Presidente Kennedy, em 
quantidade igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do total de empregados a serem 
contratados, salvo se comprovada a notoriedade, singularidade ou especificidade do(s) 
profissional(is) ou a escassez da mão de obra; e 

III - faturar toda produção no Município de Presidente Kennedy/ES. 

Parágrafo único. A contratação dos empregados deverá acontecer 
preferencialmente por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico ou outro 
meio posto a disposição pelo Município. 

Art. 10 As pessoas jurídicas de direito privado que adquirirem imóveis com 
edificações também farão jus, no que couber, aos benefícios desta lei, para a implantação, 
ampliação e/ou reativação das unidades industriais, comerciais e de serviços. 

Art. 11 Os benefícios previstos nesta lei, no que couber, também serão 
extensivos às pessoas jurídicas de direito privado que vierem a se instalar no Município 
mediante locação de imóvel de terceiro. 

Parágrafo único. Para as empresas citadas no caput deste artigo, o incentivo 
referente ao IPTU — Imposto Territorial Urbano — será pelo período de 05 (cinco) anos, a contar 
do início da operação da unidade devidamente comprovada pelo alvará de localização. 

Seção I 
Dos Inabilitados ao Incentivo 

Art. 12 Não fará jus aos benefícios previstos nesta lei a pessoa jurídica de 
direito privado e/ou projeto que: 

I - esteja irregular no Cadastro Fiscal do Município de Presidente Kennedy; 

II - tenha débitos com a Fazenda Municipal, salvo se suspensa sua exigibilidade 
na formado art. 151 do Código Tributário Nacional - CTN; 

III - participe de empresa ou tenha sócio com débito inscrito na Dívida Ativa do 
Município, ou com inscrição estadual cancelada ou suspensa em consequência de 
irregularidade fiscal, salvo se suspensa sua exigibilidade na forma do art. 151 do CTN; 
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IV - esteja irregular ou inadimplente com parcelamento de débitos fiscais de que 

seja beneficiário; 

V - encontre-se concluído anteriormente à data da publicação desta Lei; 

VI - seja implantada e/ou ampliada por força de contrato; 

VII - o aumento do faturamento em razão de fusão ou união de empresas já 

instaladas no Município que não gere incremento no faturamento. 

Seção II 
Da Perda da Qualidade de Habilitado 

Art. 13 As pessoas jurídicas de direito privado que obtiverem os benefícios 
constantes nesta Lei perderão o direito se incorrerem nos seguintes fatos: 

#11 
I - não iniciar a construção das instalações e empreendimentos no prazo de 12 

(doze) meses, contado o prazo a partir da data da concessão do enquadramento na Lei de 
Incentivos Econômicos e Fiscais ou da aprovação dos respectivos projetos de construção, o que 
vier depois; 

II - deixar de comunicar à Comissão Especial de Avaliação, no prazo máximo de 
trinta (30) dias úteis, a venda, cessão, locação, permuta, gravame ou qualquer tipo de 
alienação no imóvel objeto do benefício descrito nos incisos I, II, III, IV e V do Art. 40, no todo 
ou em parte, a terceiros; 

III - não comprovar o recolhimento, na forma da legislação vigente, dos tributos 
federais, estaduais e municipais, referentes à sua atividade no Município de Presidente 
Kennedy, mesmo que a pessoa jurídica de direito privado tenha sede em outra unidade da 
federação; 

IV - não atender à auditoria fiscal do Município de Presidente Kennedy, a 
qualquer tempo, a fim de que esta possa verificar se o beneficiário está cumprindo os termos 
convencionados à época da concessão daquele benefício; 

V - prática de crimes contra a ordem tributária ou de sonegação fiscal; 

VI - não comprovar que 50% (cinquenta por cento) dos novos postos de trabalho 
foram preenchidos com moradores do Município de Presidente Kennedy, salvo se comprovada a 
notoriedade, singularidade ou especificidade do(s) profissional(is) ou a escassez da mão de 
obra; e 

VII - realizar especulação imobiliária em detrimento do desenvolvimento 
econômico do Município. 

Art. 14 O não cumprimento de qualquer das normas contidas na presente lei, 

implicará na suspensão dos benefícios concedidos desde a data do descumprimento até a 

regularização do beneficiário. 
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Parágrafo único. Em caso de não correção injustificada ou reiterado 

descumprimento, poderá ocorrer o descredenciamento da pessoa jurídica de direito privado 

infratora, após análise da Comissão Especial de Avaliação, devendo, a título de penalidade, 

restituir ao Município o valor correspondente aos benefícios concedidos a título de incentivo 

fiscal desde a data do descumprimento, com os devidos acréscimos legais e reestabelecimento 

das alíquotas aos percentuais descritos no Código Tributário Municipal vigente, sem qualquer 

desconto na base de cálculo. 

CAPITULO III 
DA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO 

Art. 15 Fica criada a Comissão Especial de Avaliação, que será responsável pela 
análise dos projetos das pessoas jurídicas de direito privado que postulam a concessão dos 
incentivos, composta por representantes e suplentes, com idênticas prerrogativas e 
responsabilidades, dos seguintes órgãos: 

I - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEMDES; 

II - Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ; 

III - Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Agricultura e Pesca - SEMDAP; 

IV - Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA; 

V - Secretaria de Governo - SEMGOV; 

VI - Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitações - SEMOBH. 

§ 1° A coordenação da Comissão Especial de Avaliação será exercida pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

§ 2° Os representantes e seus respectivos suplentes serão indicados pelos 
titulares dos órgãos que compõem a Comissão Especial de Avaliação. 

§ 3° As competências, atribuições e procedimentos da Comissão Especial de 
Avaliação serão disciplinadas no regulamento desta lei. 

pecuniário. 
§ 4° Seus membros serão nomeados por decreto e não farão jus a benefício 

Art. 16 Compete a Comissão Especial de Avaliação: 

I - por meio de relatório fundamentado, sugerir, caso a caso, os benefícios 
previstos nesta lei; 

II - indicar o número mensal de empregados residentes em Presidente 
Kennedy a ser mantido pela beneficiária; 
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III - julgar os pedidos. 

Parágrafo único. A Comissão Especial de Avaliação poderá solicitar, à 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, a contratação de técnicos para 

elaborarem laudos dos projetos complexos e que necessitem de estudos mais detalhados e 

profundos, que farão parte integrante do parecer que orientar o julgamento. 

CAPITULO IV 
DO PROCESSO, PROCEDIMENTO E PRAZO 

Art. 17 O interessado deverá protocolar requerimento, com comprovação do 
cumprimento dos requisitos e condições, ao Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, submetendo o seu projeto de investimento relativo ao empreendimento a ser 
implantado e/ou ampliado, devidamente instruído com a documentação a ser definida em 
Decreto regulamentar. 

#0"ek Art. 18 Durante o período de análise do projeto pela Comissão Especial de 
Avaliação, a pessoa jurídica de direito privado poderá, a seu critério, dar início as atividades 
propostas, não sendo garantido pelo Município o enquadramento após a conclusão da análise. 

Art. 19 Os critérios analíticos a serem adotados pela autoridade competente e 
pela Comissão Especial de Avaliação, inclusive com definição das atividades econômicas a 
serem contempladas por esta lei, serão definidos no regulamento, a ser elaborado em até 90 
(noventa) dias a contar da publicação desta. 

Art. 20 A análise do requerimento observará o critério cronológico, levando em 
consideração a data de protocolo. 

Art. 21 O Poder Público fica obrigado a apresentar resposta conclusiva no prazo 
de 120 (cento e vinte) dias úteis, podendo haver sucessivas prorrogações por igual período, 
desde que haja despacho/manifestação explicitando os motivos e a necessidade da dilação do 
prazo. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

Art. 22 O Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico - SEMDES - prestará, nos contatos iniciais, amplo 
assessoramento às pessoas jurídicas de direito privado que demonstrarem interesse em obter 
os incentivos previstos nesta lei. 

Art. 23 As pessoas jurídicas de direito privado que sucederem aquelas que 
obtiverem o(s) benefício(s) instituído(s) pela presente Lei, poderão requerer a continuidade 
do(s) mesmo(s) benefício(s) pelo período que faltar para completar o tempo concedido à 
antecessora, desde que permaneçam atendidos os requisitos legais. 
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Art. 24 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 
(noventa) dias. 

Art. 25 O Poder Executivo fica obrigado a divulgar em campo específico no 
Portal Transparência a empresa que gozar do benefício de que trata esta Lei. 

Art. 26 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial, a Lei no 759/2007 e 766/2008.

Presidente Kennedy, 22 de dezembro de 2020. 

DORLEI FONTÃO DA CRUZ 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

00 Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura Municipal de Presidente 
Kennedy. 

• 
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Mensagem de veto 

(Vide ADI 2238) 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR N° 101,  DE 4 DE MAIO DE 2000 

PR',..)CESSO N° 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 12 Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição. 

§ 1° A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e 
igem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados 

entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas 
com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

§ 22 As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

§ 32 Nas referências: 

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos: 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o 
Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do Estado e, quando ORN, 
r, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do Município. 

Art. 22 Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertença, direta ou 
indiretamente, a ente da Federação; 

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador recursos financeiros para 
pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles 
provenientes de aumento de participação acionária; (Regulamento)

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, 
agropecuárias, de seNços, transferências correntes e outras receitas também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional ou legal, e as 
contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 
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c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de 
previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira citada no §  90 do art. 201 da . 
Constituição.

§ 12 Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e recebidos em decorrência da Lei 
Complementar n° 87,  de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias. 

§ 22 Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e de Roraima 
os recursos recebidos da União para atendimento das despesas de que trata o inciso V do § 1° do art. 19. 

§ 32 A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em referência e nos 
onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

Art. 32 (VETADO) 

Seção II 

Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Art. 42 A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2°  do art. 165 da Constituição e: 

I - disporá também sobre: 

a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas na alínea b do inciso II deste 

artigo, no art. 92 e no inciso II do § 1° do art. 31; 

c) (VETADO) 

d) (VETADO) 

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos 
dos orçamentos; 

O demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas; 

II- (VETADO) 

III - (VETADO) 

§ 12 Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas 
metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primãrio e 
montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes. 

§ 2 O Anexo conterá, ainda: 

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; 

II - demonstratiw das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência 
delas com as premissas e os objetiws da política econômica nacional; 

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos 
recursos obtidos com a alienação de atiws; 
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IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das despesas 
obrigatórias de caráter continuado. 

§ 32 A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos 
contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso 
se concretizem. 

§ 42 A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo específico, os objetivos das políticas 
monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e 
ainda as metas de inflação, para o exercício subseqüente. 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

Art. 52 O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano plurianual, com a lei de 
diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar: 

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e 
metas constantes do documento de que trata o § 12 do art. 42; 

II - será acompanhado do documento a que se refere o §62 do art. 165 da Constituição, bem como das medidas 
de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base na receita corrente 
líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao: 

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§ 1° Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as atenderão, 
constarão da lei orçamentária anual. 

§ 22 O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de crédito adicional. 

#1.114 § 32 A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá superar a variação do índice 
de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação específica. 

§ 42 É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada. 

§ 52 A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um exercício financeiro 
que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1° do art. 167 
da Constituição. 

§ 62 Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco Central do Brasil 
relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados a benefícios e assistência aos 
servidores, e a investimentos. 

§72 (VETADO) 

Art. 62 (VETADO) 

Art. 72 O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou reversão de reservas, constitui 
receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo dia útil subseqüente à aprovação dos balanços semestrais. 
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§ 12 O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco Central do Brasil e será consignado 
em dotação específica no orçamento. 

§ 2 O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do Brasil serão demonstrados 
trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias da União. 

§ 32 Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas sobre os custos da 
remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das reservas cambiais e a rentabilidade de sua 
carteira de títulos, destacando os de emissão da União. 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

Art. 8° Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 
orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 49, o Poder Executivo estabelecerá a programação 
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso. .(Vide Decreto n° 4.959 de 2004) 
(Vide Decreto n° 5.356,  de 2005) 

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para 
atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

Art. 92 Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento 
das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério 
Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e 
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1° No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotações cujos 
empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. 

inclusive aquelas destinadas ao pagamento do 3eriço da dívida, e 83 ressalvadas pela lei de diretrize3 orçamentárias. 

§ 2° Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do ente, 
inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, as relativas à inovação e ao desenvolvimento científico e 
tecnológico custeadas por fundo criado para tal finalidade e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(Redação dada  pela Lei Complementar n° 177,  de 2021) 

§ 32 No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não promoverem a limitação no pra7n 
estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados 
lei de diretrizes orçamentárias. (Vide ADI 2238) 

§ 42 Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o 
cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1° do art. 166 da 
Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 

§ 52 No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco Central do Brasil apresentará, em 
reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos 
e metas das políticas monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os 
resultados demonstrados nos balanços. 

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de pagamento de sentenças judiciais, 
por meio de sistema de contabilidade e administração financeira, para fins de observância da ordem cronológica 
determinada no art. 100 da Constituição. 

CAMTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 
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Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva 
arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da Federação. 

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que não observe o disposto no 
caput, no que se refere aos impostos. 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das alterações 
na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão 
acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a 
que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 12 Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado erro ou omissão de 
ordem técnica ou legal. 

§ 22 O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao das despesas de 
capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide ADI 2238) 

§ 32 O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministério Público, no 
mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as 
estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente liquida, e as respectivas memórias de 
cálculo. 

Art. 13. No prazo previsto no art. 82, as receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas 
"Nestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e à 
sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do 
montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa. 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de 
receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua 
vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições: (Vide Medida Provisória n° 2.159,  de 2001) (Vide Lei n° 10.276,  de 2001) (Vide ADI 6357) 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, 
na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 
orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de 
receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
ONtribuição. 

§ 12 A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter 
não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 22 Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da 
condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no 
mencionado inciso. 

§ 32 O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na 
forma do seu §1°; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

CAPITULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

Seção I 
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Da Geração da Despesa 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou 
assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17. 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será 
acompanhado de: (Vide ADI 6357) 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei 
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 12 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja 
abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, 
previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as 
diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2° A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia de cálculo 
utilizadas. 

§ 32 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de 
diretrizes orçamentárias. 

§ 42 As normas do caput constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de senÀços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3Qdo art. 182 da Constituição. 

Subseção 1 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória nu 
ato administratiw normatiw que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um periodo superior a
exercícios. (Vide ADI 6357) 

§ 12 Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deNmrão ser instruídos com a estimativa 
prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. (Vide Lei Complementar n° 176, 
de 2020) 

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou 
aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 12 do art. 42, de\endo seus 
efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução 
permanente de despesa. (Vide Lei Complementar n° 176,  de 2020) 

§ 32 Para efeito do § 2°, considera-se aumento permanente de receita o prmeniente da elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. .(Vide Lei Complementar n° 176,  de 
2020) 

§ 42 A comprovação referida no § 22, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e metodologia de 
cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e 
da lei de diretrizes orçamentárias. (Vide Lei Complementar n° 176,  de 2020) 

§ 52 A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas referidas no § 
2°, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. .(Vide Lei Complementar n° 176 de 2020) 
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§ 62 O disposto no § 1° não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento de 
remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição. 

§ 72 Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado. 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

Subseção I 

Definições e Limites 

_ 
• 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório dos 
gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, 
funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como 
vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive 
adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e 
contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 12 Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de servidores e 
empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal". 

Oiek §-22-A-tzlespes-a-fetal-eem-peseeel-Sefá-aper-aele-s-emando-se a realizada no me3 cm referência com as dos onze 

§ 2° A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência com as dos 11 
(onze) imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência, independentemente de empenho. (Redação 
dada  pela Lei Complementar n° 178,  de 2021) 

§ 30 Para a apuração da despesa total com pessoal, será observada a remuneração bruta do servidor, sem 
qualquer dedução ou retenção, ressalvada a redução para atendimento ao disposto no art. 37,  inciso XI,  da Constituição 
Federal. (Incluído  pela Lei Complementar n° 178,  de 2021) 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, em cada 
período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a 
seguir discriminados: 

ff IN 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 

II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

§ 1° Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas as despesas: 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária,: 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do  § 62 do art. 57 da Constituição; 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a que se refere o § 22 do 
art. 18; 

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas com recursos transferidos 
pela União na forma dos  incisos XIII e NV do art. 21 da Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional n° 19; 

VI com inativos, ainda quc por intermédio de fundo cspeeffteeT-eersteadas-per-reethrs-05--prevet4entest 

VI - com inativos e pensionistas, ainda que pagas por intermédio de unidade gestora única ou fundo previsto no 
art. 249 da Constituição Federal, quanto à parcela custeada por recursos provenientes: (Redação dada  pela Lei 
Complementar n° 178,  de 2021) 
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a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o §.2 do art. 201 da Constituição; 

e) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo incuIado a tal finalidade, inclusi' o produto da 
ai-i-emeg-ãei-ele-befts-,-di-reites-e-aSeerisem-eoffte-s-eid-strgtefávi~eei-re7 

c) de transferências destinadas a promover o equilíbrio atuarial do regime de previdência, na forma definida pelo 
órgão do Poder Executiw federal responsável pela orientação, pela supervisão e pelo acompanhamento dos regimes 
próprios de previdência social dos servidores públicos. (Redação dada  pela Lei Complementar n° 178,  de 2021) 

§ 2° Observado o disposto no inciso IV do § 1°, as despesas com pessoal decorrentes de sentenças judiciais 
serão incluídas no limite do respectiw Poder ou órgão referido no art. 20. 

§ 30 Na \erificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, é \edada a dedução da parcela custeada 
com recursos aportados para a cobertura do déficit financeiro dos regimes de previdência. (Incluído  pela Lei 
Complementar n° 178,  de 2021) 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais: 

I - na esfera federal: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

•~6,' 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-se 3% (três por cento) para 
as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da 

Emenda Constitucional n2 19, repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente 
anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; .(Vide Decreto n° 3.917,  de 2001) 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual: 

a) 3% (três por cento) para o Legislatiw, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; (Vide ADI 6533) 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; (Vide ADI 6533) 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; (Vide ADI 6533) 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executiva 

(Vide ADI 6533) 

Nal 

§ 12 Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos entre seus órgãos de forma 
proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da receita corrente líquida, ,nrificadas nos três 
exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar. (Vide ADI 6533) 

§ 2° Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 

I - o Ministério Público; 

II - no Poder Legislativo: 

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 
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c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, quando houver; 

III - no Poder Judiciário: 

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 
FL,L, . 

§ 32 Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União por força do inciso XIII do art. 

21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da regra do § 12. 

§ 42 Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais definidos nas alíneas a e c do 
inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 52 Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos financeiros correspondentes à 
despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou 
aqueles fixados na lei de diretrizes orçamentárias. 

§62 (VETADO) 

§ 70 Os Poderes e órgãos referidos neste artigo de\erão apurar, de forma segregada para aplicação dos limites de 
"I"4! trata este artigo, a integralidade das despesas com pessoal dos respectiws servidores inatiws e pensionistas, 
mesmo que o custeio dessas despesas esteja a cargo de outro Poder ou órgão. .(Incluído  pela Lei Complementar n° 
178,  de 2021) 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

Art. 21. É nulo dc pleno dircito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal c não atenda: 

169 da Constituição; 
II o limite legal de comprometimento aplicado es despesas com pessoal inativo. 
Parágrafe-én9+ee7--Taffit3é199-e-fttle-efe-Oerie-el-ifeite-e-at-e-efe-ttee-r-e&t4te-atticente-ele-despes-a-een9-pesseal-expeditie 

nes-eente-e-eitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão rcfcrido no art. 20. 

Art. 21. É nulo de pleno direito: (Redação dada  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

I - o ato que prowque aumento da despesa com pessoal e não atenda: 

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso XIII do caput do art. 37 e no §j 
do art. 169 da Constituição Federal; e (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo; (Incluído  pela Lei 
Complementar n° 173,  de 2020) 

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do 
mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20; (Redação dada  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas em 
períodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20; (Incluído  pela Lei 
Complementar n° 173,  de 2020) 

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por Presidente e demais membros da 
Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do 
Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legal contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de 
carreiras do setor público, ou a edição de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em concurso público, 
quando: (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do 
titular do Poder Executivo; ou (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 
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b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas em períodos 
posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo. (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

§ 1° As restrições de que tratam os incisos II, III e IV: (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição para o cargo de titular do Poder ou 
órgão autônomo; e (Incluído  pela Lei Complementar n° 173 de 2020) 

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes referidos no art. 20. (Incluído 
pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

§ 2° Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de provimento de cargo público 
aqueles referidos no §  1° do art. 169 da Constituição Federal ou aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação ou 
o aumento de despesa obrigatória. (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada 
quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são 
vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os derivack - 
de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37' 
Constituição; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição 
decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do  § 6° do art. 57 da Constituição e as 
situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os limites definidos no 
mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois 
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas 

nos_§§ 3° e 42 do art. 169 da Constituição. 

§ 12 No caso do inciso I do  §  3° do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinç 
de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles atribuídos. (Vide ADI 2238) 

§ 2° É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos vencimentos à nova carga 
horária. (Vide ADI 2238) 

§ 3° Não alcançada a redução no prazo estabelecido e enquanto perdurar o excesso, o Poder ou órgão referido no 
art. 20 não poderá: (Redação dada  pela Lei Complementar n° 178,  de 2021) 

I - receber transferências voluntárias; 

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 

41--effit-retter-eperey-ões-de-eféeRere8-8-Etéfflekt9-88-elest-freeltits-ee-fefiftErfteieffte~~8-mterSiéri-a-e-as--qtre 
4sern-à-reeltrçá-e-das-eiespes-as-eeffl-pes-seak 

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao pagamento da dívida mobiliária e as que visem à 
redução das despesas com pessoal. (Redação dada  pela Lei Complementar n° 178,  de 2021) 

§ 42 As restrições do § 32 aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal exceder o limite no primeiro 
quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder ou órgão referidos no art. 20. 
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§ 5° As restrições previstas no § 3° deste artigo não se aplicam ao Município em caso de queda de receita real 

superior a 10% (dez por cento), em comparação ao correspondente quadrimestre do exercício financeiro anterior, devido 
a: (Incluído  pela Lei Complementar n° 164,  de 2018) Produção de efeitos 

I — diminuição das transferências recebidas do Fundo de Participação dos Municípios decorrente de concessão 
de isenções tributárias pela União; e (Incluído  pela Lei Complementar n° 164 de 2018) Produção de efeitos 

II — diminuição das receitas recebidas de royalties e participações especiais. (Incluído  pela Lei 
Complementar n° 164 de 2018) Produção de efeitos 

§ 6° O disposto no § 5° deste artigo só se aplica caso a despesa total com pessoal do quadrimestre vigente não 
ultrapasse o limite percentual previsto no art. 19 desta Lei Complementar, considerada, para este cálculo, a receita 
corrente líquida do quadrimestre correspondente do ano anterior atualizada monetariamente. (Incluído  pela Lei 
Complementar n° 164,  de 2018) Produção de efeitos 

Seção III 

Das Despesas com a Seguridade Social 

N 

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a 
indicação da fonte de custeio total, nos termos do L52 do art. 195 da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 
17. (Vide ADI 6357) 

PIN § 12 É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa decorrente de: 

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na legislação pertinente; 

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados; 

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor real. 

§ 22 O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência e assistência social, inclusive 
os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e inativos, e aos pensionistas. 

CAPÍTULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência voluntária a entrega de recursos 
correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não 
decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde. 

§ 12 São exigências para a realização de transferência voluntária, além das estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias: 

I - existência de dotação específica; 

II- (VETADO) 

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição; 

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de: 

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao ente 
transferidor, bem como quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de crédito, inclusive por antecipação 
de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 22 É edada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada. 
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§ 32 Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias constantes desta Lei 
Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde e assistência social. 

CAPÍTULO VI 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits 
de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais. 

§ 12 O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive fundações públicas e empresas 
estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e o Banco Central do Brasil. 

§ 2° Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e refinanciamentos, inclusive as 
respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenções e a participação em constituição ou 
aumento de capital. 

Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa física, ou jurídica que não esteja sob seu 
controle direto ou indireto, os encargos financeiros, comissões e despesas congêneres não serão inferiores aos definidos 
em lei ou ao custo de captação. 

Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específica as prorrogações e composições de dívidas 
decorrentes de operações de crédito, bem como a concessão de empréstimos ou financiamentos em desacordo com o 
caput, sendo o subsídio correspondente consignado na lei orçamentária. 

Art. 28. Salvo mediante lei específica, não poderão ser utilizados recursos públicos, inclusive de operações de 
crédito, para socorrer instituições do Sistema Financeiro Nacional, ainda que mediante a concessão de empréstimos de 
recuperação ou financiamentos para mudança de controle acionário. 

§ 12 A prevenção de insolvência e outros riscos ficará a cargo de fundos, e outros mecanismos, constituídos 
pelas instituições do Sistema Financeiro Nacional, na forma da lei. 

§ 22 O disposto no caput não proíbe o Banco Central do Brasil de conceder às instituições financeiras operações 
de redesconto e de empréstimos de prazo inferior a trezentos e sessenta dias. 

CAPÍTULO VII 

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

Seção 1 

Definições Básicas 

Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as seguintes definições: 

I - dívida pública consolidada ou fundada: montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do 
ente da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de 
crédito, para amortização em prazo superior a doze meses; 

II - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos emitidos pela União, inclusive os do Banco 
Central do Brasil, Estados e Municípios; 

III - operação de crédito: compromisso financeiro assumido em razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e 
aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens 
e serviços, arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros; 

IV - concessão de garantia: compromisso de adimplência de obrigação financeira ou contratual assumida por ente 
da Federação ou entidade a ele vinculada; 

V - refinanciamento da dívida mobiliária: emissão de títulos para pagamento do principal acrescido da atualização 
monetária. 

§ 1° Equipara-se a operação de crédito a assunção, o reconhecimento ou a confissão de dívidas pelo ente da 
Federação, sem prejuízo do cumprimento das exigências dos arts. 15 e 16. 
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§ 22 Será incluída na dívida pública consolidada da União a relativa à emissão de títulos de responsabilidade do 

Banco Central do Brasil. 

§ 32 Também integram a dívida pública consolidada as operações de crédito de prazo inferior a doze meses cujas 
receitas tenham constado do orçamento. 

§ 42 O refinanciamento do principal da dMda mobiliária não excederá, ao término de cada exercício financeiro, o 
montante do final do exercício anterior, somado ao das operações de crédito autorizadas no orçamento para este efeito e 
efetivamente realizadas, acrescido de atualização monetária. 

Seção II 

Dos Limites da Dívida Pública e das Operações de Crédito 

Art. 30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei Complementar, o Presidente da República 
submeterá ao: 

I - Senado Federal: proposta de limites globais para o montante da dívida consolidada da União, Estados e 
Municípios, cumprindo o que estabelece o inciso VI do art. 52 da Constituição, bem como de limites e condições 
relativos aos incisos VII, VIII e IX do mesmo artigo; 

II - Congresso Nacional: projeto de lei que estabeleça limites para o montante da dMda mobiliária federal a que se 
refere o inciso MV do art. 48 da Constituição, acompanhado da demonstração de sua adequação aos limites fixados para 

^ 4N/ida consolidada da União, atendido o disposto no inciso I do § 12 deste artigo. 

§ 1° As propostas referidas nos incisos I e li do caput e suas alterações conterão: 

I - demonstração de que os limites e condições guardam coerência com as normas estabelecidas nesta Lei 
Complementar e com os objetivos da política fiscal; 

II - estimativas do impacto da aplicação dos limites a cada uma das três esferas de governo; 

III - razões de eventual proposição de limites diferenciados por esfera de governo; 

IV - metodologia de apuração dos resultados primário e nominal. 

§ 22 As propostas mencionadas nos incisos I e II do caput também poderão ser apresentadas em termos de dívida 
líquida, evidenciando a forma e a metodologia de sua apuração. 

§ 32 Os limites de que tratam os incisos I e II do caput serão fixados em percentual da receita corrente liquida 
para cada esfera de governo e aplicados igualmente a todos os entes da Federação que a integrem, constituindo, para 

/ *Ada um deles, limites máximos. 

§ 42 Para fins de verificação do atendimento do limite, a apuração do montante da dívida consolidada será 
efetuada ao final de cada quadrimestre. 

§ 52 No prazo previsto no art. 52, o Presidente da República enviará ao Senado Federal ou ao Congresso Nacional, 
conforme o caso, proposta de manutenção ou alteração dos limites e condições previstos nos incisos I e II do caput, 

§ 62 Sempre que alterados os fundamentos das propostas de que trata este artigo, em razão de instabilidade 
econômica ou alterações nas políticas monetária ou cambial, o Presidente da República poderá encaminhar ao Senado 
Federal ou ao Congresso Nacional solicitação de revisão dos limites. 

§ 72 Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos 
integram a dívida consolidada, para fins de aplicação dos limites. 

Seção III 

Da Recondução da Divida aos Limites 

Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação ultrapassar o respectivo limite ao final de um 
quadrimestre, deverá ser a ele reconduzida até o tém-iino dos três subseqüentes, reduzindo o excedente em pelo menos 
25% (vinte e cinco por cento) no primeiro. 
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§ 1° Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver incorrido: 

fes-s-a[vade-e-feferaFrerernertt-e-ele-p4me+peri-ettretffzede-da-elMele-rftetti+i-áfiet 

I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, inclusive por antecipação de receita, 
ressalvadas as para pagamento de dívidas mobiliárias; .(Redação dada  pela Lei Complementar n° 178,  de 2021) 

II - obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite, promovendo, entre outras medidas, 
limitação de empenho, na forma do art. 92. 

§ 22 Vencido o prazo para retorno da dMda ao limite, e enquanto perdurar o excesso, o ente ficará também 
impedido de receber transferências wluntárias da União ou do Estado. 

§ 32 As restrições do § 12 aplicam-se imediatamente se o montante da dívida exceder o limite no primeiro 
quadrimestre do último ano do mandato do Chefe do Poder Executivo. 

§ 42 O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a relação dos entes que tenham ultrapassado os limites 
das dívidas consolidada e mobiliária. 

§ 52 As normas deste artigo serão observadas nos casos de descumprimento dos limites da dívida mobiliári6.„, 
das operações de crédito internas e externas. 

Seção IV 

Das Operações de Crédito 

Subseção I 

Da Contratação 

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições relatiws à realização de 
operações de crédito de cada ente da Federação, incluske das empresas por eles controladas, direta ou indiretamente. 

§ 12 O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de seus órgãos técnicos e jurídicos, 
demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico e social da operação e o atendimento das seguintes 
condições: 

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei orçamentária, em crédit-
adicionais ou lei específica; 

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operação, exceto no caso de 
operações por antecipação de receita; 

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal; 

IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação de crédito externo; 

V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição; 

VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar. 

§ 22 As operações relativas à dMda mobiliária federal autorizadas, no texto da lei orçamentária ou de créditos 
adicionais, serão objeto de processo simplificado que atenda às suas especificidades. 

§ 32 Para fins do disposto no inciso V do § 1°, considerar-se-á, em cada exercício financeiro, o total dos recursos 
de operações de crédito nele ingressados e o das despesas de capital executadas, observado o seguinte: 

I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma de empréstimo ou financiamento a 
contribuinte, com o intuito de promowr incentiw fiscal, tendo por base tributo de competência do ente da Federação, se 
resultar a diminuição, direta ou indireta, do ônus deste; 

II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for concedido por instituição financeira controlada 
pelo ente da Federação, o valor da operação será deduzido das despesas de capital; 
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III - (VETADO) 

§ 42 Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco Central do Brasil, o Ministério da 
• Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa, garantido o 

acesso público às informações, que incluirão: 

I - encargos e condições de contratação; 

II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito e concessão de 
garantias. 

§ 59 Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula que importe na compensação automática 
de débitos e créditos. 

§ 62 O prazo de validade da verificação dos limites e das condições de que trata este artigo e da análise realizada 
para a concessão de garantia pela União será de, no mínimo, 90 (noventa) dias e, no máximo, 270 (duzentos e setenta) 
dias, a critério do Ministério da Fazenda. (Incluído  pela Lei Complementar n° 159,  de 2017) 

§ 7° Poderá haver alteração da finalidade de operação de crédito de Estados, do Distrito Federal e de Municípios 
sem a necessidade de nova verificação pelo Ministério da Economia, desde que haja prévia e expressa autorização para 
tanto, no texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou em lei específica, que se demonstre a relação custo-
benefício e o interesse econômico e social da operação e que não configure infração a dispositivo desta Lei 
Complementar. (Incluído  pela Lei Complementar n° 178,  de 2021) 

Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de crédito com ente da Federação, exceto quando relativa 
à dívida mobiliária ou à externa, deverá exigir comprovação de que a operação atende às condições e limites 
estabelecidos. 

§ 1° A operação realizada com infração do disposto nesta Lei Complementar será considerada nula, procedendo-
se ao seu cancelamento, mediante a devolução do principal, vedados o pagamento de juros e demais encargos 
financeiros. 

§ 2° Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos recursos, será consignada reserva específica 
na lei orçamentária para o exercício seguinte. 

§ 3° Enquanto não for efetuado o cancelamento ou a amortização ou constituída a reserva de que trata o § 2°, 
aplicam-se ao ente as restrições previstas no § 3° do art. 23. (Redação dada  pela Lei Complementar n° 178,  de 2021) 

§ 42 Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao excesso, se não atendido o disposto no inciso III 
do art. 167 da Constituição, consideradas as disposições do § 32 do art. 32. 

Subseção II 

Das Vedações 

Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida pública a partir de dois anos após a publicação 
desta Lei Complementar. 

Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da Federação, diretamente ou por intermédio 
de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e outro, inclusive suas entidades da administração 
indireta, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente. 

§ 1° Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações entre instituição financeira estatal e outro 
ente da Federação, inclusive suas entidades da administração indireta, que não se destinem a: 

I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes; 

II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente. 
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§ 22 O disposto no caput não impede Estados e Municípios de comprar títulos da dívida da União como aplicação 
de suas disponibilidades. 

Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e o ente da Federação que a 
controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo. 

Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição financeira controlada de adquirir, no mercado, títulos 
da dívida pública para atender investimento de seus clientes, ou títulos da dMda de emissão da União para aplicação de 
recursos próprios. 

Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados: 

I - captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não 
tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §72 do art. 150 da Constituição; 

II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a 
maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, na forma da legislação; 

III - assunção direta de compromisso, confissão de dMda ou operação assemelhada, com fornecedor de bens, 
mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título de crédito, não se aplicando esta edação a 
empresas estatais dependentes; 

IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori'
bens e serVços. 

Subseção III 

Das Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária 

Art. 38. A operação de crédito por antecipação de receita destina-se a atender insuficiência de caixa durante o 
exercício financeiro e cumprirá as exigências mencionadas no art. 32 e mais as seguintes: 

I - realizar-se-á somente a partir do décimo dia do início do exercício; 

II - deverá ser liquidada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia dez de dezembro de cada ano; 

III - não será autorizada se forem cobrados outros encargos que não a taxa de juros da operação, obrigatoriamente 
prefixada ou indexada à taxa básica financeira, ou à que vier a esta substituir; 

IV - estará proibida: 

a) enquanto existir operação anterior da mesma natureza não integralmente resgatada; 

b) no último ano de mandato do Presidente, Gmernador ou Prefeito Municipal. 

§ 1° As operações de que trata este artigo não serão computadas para efeito do que dispõe o inciso III do art. 167 
da Constituição, desde que liquidadas no prazo definido no inciso II do caput. 

§ 2° As operações de crédito por antecipação de receita realizadas por Estados ou Municípios serão efetuadas 
mediante abertura de crédito junto à instituição financeira vencedora em processo competitivo eletrônico promovido pelo 
Banco Central do Brasil. 

§ 32 O Banco Central do Brasil manterá sistema de acompanhamento e controle do saldo do crédito aberto e, no 
caso de inobservância dos limites, aplicará as sanções cabíveis à instituição credora. 

Subseção IV 

Das Operações como Banco Central do Brasil 

Art. 39. Nas suas relações com ente da Federação, o Banco Central do Brasil está sujeito às vedações 
constantes do art. 35 e mais às seguintes: 

I - compra de título da dMda, na data de sua colocação no mercado, ressalvado o disposto no § 22 deste artigo; 
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II - permuta, ainda que temporária, por intermédio de instituição financeira ou não, de título da dívida de ente da 
Federação por título da dívida pública federal, bem como a operação de compra e venda, a termo, daquele título, cujo 
efeito final seja semelhante à permuta; 

III - concessão de garantia. 

§ 12 O disposto no inciso II, in fine, não se aplica ao estoque de Letras do Banco Central do Brasil, Série 
Especial, existente na carteira das instituições financeiras, que pode ser refinanciado mediante novas operações de 
venda a termo. 

§ 22 O Banco Central do Brasil só poderá comprar diretamente títulos emitidos pela União para refinanciar a dívida 
mobiliária federal que estiver vencendo na sua carteira. 

§ 32 A operação mencionada no § 22 deverá ser realizada à taxa média e condições alcançadas no dia, em leilão 
público. 

§ 42 É vedado ao Tesouro Nacional adquirir títulos da dívida pública federal existentes na carteira do Banco Central 
do Brasil, ainda que com cláusula de reversão, salvo para reduzir a dívida mobiliária. 

Seção V 

Da Garantia e da Contragarantia 

#11" Aft. 49-.-Gs-efttesisederéle-earteeder-getrantia-etn-oper-Mes-ele-er-édi4e-i-nternes-ed-extertiesebsergedes-e-ciispecte 
artigo,neste 

 • 
32 

 , 
no caso da União, 

 
também limites estabelecidos

rcdcral. 

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito internas ou externas, observados o disposto 
neste artigo, as normas do art. 32 e, no caso da União, também os limites e as condições estabelecidos pelo Senado 
Federal e as normas emitidas pelo Ministério da Economia acerca da classificação de capacidade de pagamento dos 
mutuários. (Redação dada  pela Lei Complementar n° 178,  de 2021) 

§ 12 A garantia estará condicionada ao oferecimento de contragarantia, em valor igual ou superior ao da garantia a 
ser concedida, e à adimplência da entidade que a pleitear relativamente a suas obrigações junto ao garantidor e às 
entidades por este controladas, observado o seguinte: 

I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do próprio ente; 

II - a contragarantia exigida pela União a Estado ou Município, ou pelos Estados aos Municípios, poderá consistir 
na vinculação de receitas tributárias diretamente arrecadadas e provenientes de transferências constitucionais, com 
outorga de poderes ao garantidor para retê-las e empregar o respectiva valor na liquidação da dívida vencida. 

§ 22 No caso de operação de crédito junto a organismo financeiro internacional, ou a instituição federal de crédito 
e fomento para o repasse de recursos externos, a União só prestará garantia a ente que atenda, além do disposto no § 

1°, as exigências legais para o recebimento de transferências voluntárias. 

§32 (VETADO) 

§42 (VETADO) 

§ 52 É nula a garantia concedida acima dos limites fixados pelo Senado Federal. 

§ 62 É 'vedado às entidades da administração indireta, inclusive suas empresas controladas e subsidiárias, 
conceder garantia, ainda que com recursos de fundos. 

§ 72 O disposto no § 6P- não se aplica à concessão de garantia por: 

I - empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à prestação de contragarantia nas mesmas 
condições; 

II - instituição financeira a empresa nacional, nos termos da lei. 

§ 89 Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada: 
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I - por instituições financeiras estatais, que se submeterão às normas aplicáveis às instituições financeiras 
privadas, de acordo com a legislação pertinente; 

II - pela União, na forma de lei federal, a empresas de natureza financeira por ela controladas, direta e 
indiretamente, quanto às operações de seguro de crédito à exportação. 

§ 92 Quando honrarem dMda de outro ente, em razão de garantia prestada, a União e os Estados poderão 
condicionar as transferências constitucionais ao ressarcimento daquele pagamento. 

§ 10. O ente da Federação cuja dMda tiver sido honrada pela União ou por Estado, em decorrência de garantia 
prestada em operação de crédito, terá suspenso o acesso a novos créditos ou financiamentos até a total liquidação da 
mencionada dMda. 

§ 11. A alteração da metodologia utilizada para fins de classificação da capacidade de pagamento de Estados e 
Municípios deverá ser precedida de consulta pública, assegurada a manifestação dos entes. (Incluído  pela Lei 
Complementar n° 178 de 2021) 

Seção VI 

Dos Restos a Pagar 

Art. 41. (VETADO) \.• 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, 
contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem 
pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. (Vide Lei 
Complementar n° 178,  de 2021) (Vigência) 

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e despesas 
compromissadas a pagar até o final do exercício. 

CAP[11.1L0 VIII 

DA GESTÃO PATRIMONIAL 

Seção I 

Das Disponibilidades de Caixa 

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas conforme estabelece o § 2(..
art. 164 da Constituição. 

§ 12 As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio dos seNdores públicos, ainda 
que vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta 
separada das demais disponibilidades de cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites 
e condições de proteção e prudência financeira. 

§ 2° É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 12 em: 

I - títulos da dMda pública estadual e municipal, bem como em ações e outros papéis relativos às empresas 
controladas pelo respectivo ente da Federação; 

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive a suas empresas 
controladas. 

Seção II 

Da Preservação do Patrimônio Público 

Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o 
patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência 
social, geral e próprio dos servidores públicos. 
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Art. 45. Observado o disposto no § 52 do art. 52, a lei orçamentária e as de créditos adicionais só incluirão novos 
projetos após adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio 
público, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

Parágrafo único. O Poder Executivo de cada ente encaminhará ao Legislativo, até a data do envio do projeto de lei 
de diretrizes orçamentárias, relatório com as informações necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo, ao qual 
será dada ampla divulgação. 

Art. 46. É nulo de pleno direito ato de desapropriação de imóvel urbano expedido sem o atendimento do disposto 
no § 32-do art. 182 da Constituição ou prévio depósito judicial do valor da indenização. 

Seção III 

Das Empresas Controladas pelo Setor Público 

Art. 47. A empresa controlada que firmar contrato de gestão em que se estabeleçam objetivos e metas de 
desempenho, na forma da lei, disporá de autonomia gerencial, orçamentária e financeira, sem prejuízo do disposto no 
inciso II do  § 52 do art. 165 da Constituição. 

Parágrafo único. A empresa controlada incluirá em seus balanços trimestrais nota explicativa em que informará: 

I - fornecimento de bens e serviços ao controlador, com respectivos preços e condições, comparando-os com os 
praticados no mercado; 

II - recursos recebidos do controlador, a qualquer título, especificando valor, fonte e destinação; 

III - venda de bens, prestação de serviços ou concessão de empréstimos e financiamentos com preços, taxas, 
prazos ou condições diferentes dos vigentes no mercado. 

CAPÍTULO IX 

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

Seção I 

Da Transparência da Gestão Fiscal 

FLL :.)1 A N 

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em 
meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas 
e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as 
versões simplificadas desses documentos. 

#01\ Parágrafo único. A transparência 3erá assegurada também mediante inccntivo à participação popular e reaIizaço 
audiências públicas, durante os proce o de elaboração e de discussão do3 p1an03, lei de dirctrizea orçamentáries 

c orçamentos. 

Parágrafo -étnico. A transparência scrá a3scgurada também mediant 
Complementar n° 131,  de 2009), 

§ 1°- A transparência será assegurada também mediante: 
156,  de 2016) 

(Redação dada  pela Lei Complementar n° 

I — incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e 
discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; (Incluído  pela Lei Complementar n° 131 
de 2009), 

II — liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento de sociedade, em tempo real, de inf rmações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária c financeira, em meios eletrônico3 de acesso público; 
(Incluído  peta Lei Complementar n° 131,  de 2009), 

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público; e 
(Redação dada  pela Lei Complementar n° 156,  de 2016) 
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III — adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade 
estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A. (Incluído  pela Lei Complementar n° • 
131,  de 2009) (Vide Decreto n°7.185,  de 2010) 

§ 2° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão suas informações e dados 
contábeis, orçamentários e fiscais conforme periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão central de 
contabilidade da União, os quais deverão ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público. .(Incluído 
pela Lei Complementar n° 156,  de 2016) 

§ 39 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão ao Ministério da Fazenda, nos termos e na 
periodicidade a serem definidos em instrução específica deste órgão, as informações necessárias para a constituição do 

registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa, de que trata o § 49 do art. 32. 
(Incluído  pela Lei Complementar n° 156,  de 2016) 

§ 49 A inobservância do disposto nos §§ 2° e 32 ensejará as penalidades previstas no § 2° do art. 51. 
(Incluído  pela Lei Complementar n° 156,  de 2016) 

§ 52 Nos casos de envio conforme disposto no § 2°, para todos os efeitos, a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios cumprem o dever de ampla divulgação a que se refere o caput. (Incluído  pela Lei Complementar 
n° 156,  de 2016) 

§ 62 Todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos autarquias, fundações públicas, empresas estatãe,
dependentes e fundos, do ente da Federação devem utilizar sistemas únicos de execução orçamentária e financeira, 
mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, resguardada a autonomia. (Incluído  pela Lei Complementar n° 
156,  de 2016) 

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os entes da Federação 
disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações referentes a: (Incluído  pela Lei 
Complementar n° 131,  de 2009), 

I — quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução da despesa, no 
momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao número do correspondente 
processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o 
caso, ao procedimento licitatório realizado; (Incluído  pela Lei Complementar n° 131,  de 2009). 

II — quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades gestoras, inclusive referente a 
recursos extraordinários. (Incluído  pela Lei Complementar n° 131,  de 2009). 

Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executiw ficarão disponíveis, durante todo o exercício, no 
respectiw Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, para consulta e apreciação pelr-
cidadãos e instituições da sociedade. \mo' 

Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá demonstrativos do Tesouro Nacional e das agências 
financeiras oficiais de fomento, incluído o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, especificando os 
empréstimos e financiamentos concedidos com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social e, no 
caso das agências financeiras, avaliação circunstanciada do impacto fiscal de suas atividades no exercício. 

Seção II 

Da Escrituração e Consolidação das Contas 

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas públicas 
observará as seguintes: 

I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos vinculados a órgão, fundo ou 
despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma individualizada; 

II - a despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o regime de competência, apurando-se, 
em caráter complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo regime de caixa; 

III - as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, as transações e operações de cada 
órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa estatal dependente; 

IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e orçamentários 
específicos; 
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V - as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais formas de financiamento ou assunção 
de compromissos junto a terceiros, deverão ser escrituradas de modo a evidenciar o montante e a variação da dívida 
pública no período, detalhando, pelo menos, a natureza e o tipo de credor; 

VI - a demonstração das variações patrimoniais dará destaque à origem e ao destino dos recursos provenientes da 
alienação de ativos. 

§ 12 No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as operações intragovemamentais. 

§ 22 A edição de normas gerais para consolidação das contas públicas caberá ao órgão central de contabilidade 
da União, enquanto não implantado o conselho de que trata o art. 67. 

§ 32 A Administração Pública manterá sistema de custos que permita a avaliação e o acompanhamento da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial. 

Art. 51. O Poder Executivo da União promoverá, até o dia trinta de junho, a consolidação, nacional e por esfera de 
governo, das contas dos entes da Federação relativas ao exercício anterior, e a sua divulgação, inclusive por meio 
eletrônico de acesso público. 

§ 12 Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas ao Poder Executivo da União nos seguintes prazos: 
- Municípios, com cópia para o Poder Executivo do respectivo Estado, até trinta de abril; 

§ 1° Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas ao Poder Executivo da União até 30 de abril. 
(Redação dada  pela Lei Complementar n° 178,  de 2021) (Vigência) 

ente da rederação receba transferênciaa voluntériaa e contrate operações de crédito, exceto as de3tinadas- ao 
refinanciamento do principal atualizado da dNicla mobiliária. 

§ 2° O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, até que a situação seja regularizada, que o 
Poder ou órgão referido no art. 20 receba transferências voluntárias e contrate operações de crédito, exceto as 
destinadas ao pagamento da divida mobiliária. (Redação dada  pela Lei Complementar n° 178,  de 2021) 
(Vigência) 

Seção III 

Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

Art. 52. O relatório a que se refere o §2 do art. 165 da Constituição abrangerá todos os Poderes e o Ministério 
pklico, será publicado até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e composto de: 

I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as: 

a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão atualizada; 

b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exercício, a despesa liquidada e o saldo; 

II - demonstrativos da execução das: 

a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o 
exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada no exercício e a previsão a realizar; 

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando dotação inicial, dotação 
para o exercício, despesas empenhada e liquidada, no bimestre e no exercício; 

c) despesas, por função e subfunção. 

§ 1° Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão destacadamente nas receitas de 
operações de crédito e nas despesas com amortização da divida. 

§ 22 O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às sanções previstas no § 2° do art. 51. 
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Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstratiws relatiws a: 

I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no inciso IV do art. 22, sua evolução, assim como a 
previsão de seu desempenho até o final do exercício; 

II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 

III - resultados nominal e primário; 

IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 42; 

V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 20, os valores inscritos, os pagamentos 
realizados e o montante a pagar. 

§ 12 O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de demonstrativos: 

I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, conforme o § 32 do art. 32; 

II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos; 

III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de atiws e a aplicação dos recursos dela decorrentes. 

§ 22 Quando for o caso, serão apresentadas justificativas: 

I - da limitação de empenho; 

\we' 

II - da frustração de receitas, especificando as medidas de combate à sonegação e à evasão fiscal, adotadas e a 
adotar, e as ações de fiscalização e cobrança. 

Seção IV 

Do Relatório de Gestão Fiscal 

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 
Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo: 

I - Chefe do Poder Executivo; 

II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório equivalente, conforme regimentos internos 
dos órgãos do Poder Legislativo; 

III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de Administração ou órgão decisório equivalente, 
conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Judiciário; 

IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados. 

Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades responsáveis pela administração financeira e 
pelo controle interno, bem como por outras definidas por ato próprio de cada Poder ou órgão referido no art. 20, 

Art. 55. O relatório conterá: 

I - comparativo com os limites de que trata esta Lei Complementar, dos seguintes montantes: 

a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e pensionistas; 

b) dívidas consolidada e mobiliária; 

c) concessão de garantias; 

d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita; 

e) despesas de que trata o inciso II do art. 42; 

II - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se ultrapassado qualquer dos limites; 
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III - demonstrativos, no último quadrimestre: 

a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de dezembro; 

b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas: 
EU. 

1) liquidadas; 

2) empenhadas e não liquidadas, inscritas por atenderem a uma das condições do inciso II do art. 41; 

3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da disponibilidade de caixa; 

4) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram cancelados; 

c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso IV do art. 38. 

§ 12 O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos incisos II, III e IV do art. 54 conterá apenas as 
informações relativas à alínea a do inciso I, e os documentos referidos nos incisos II e III. 

§ 22 O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do período a que corresponder, com amplo 
acesso ao público, inclusive por meio eletrônico. 

§ 32 O descumprimento do prazo a que se refere o § 22 sujeita o ente à sanção prevista no § 2° do art. 51. 

fiN 
§ 42 Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser elaborados de forma padronizada, segundo modelos que 

poderão ser atualizados pelo conselho de que trata o art. 67. 

Seção V 

Das Prestações de Contas 

Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo incluirão, além das suas próprias, as dos 
Presidentes dos órgãos dos Poderes Legislativ) e Judiciário e do Chefe do Ministério Público, referidos no art. 20, as 
quais receberão parecer prévio, separadamente, do respectivo Tribunal de Contas. (Vide ADI 2324) 

§ 12 As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âmbito: 

I - da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, consolidando as dos 
respectivos tribunais; 

II - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, consolidando as dos demais tribunais. 

§ 2° O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será proferido no prazo previsto no art. 57 pela comissão 
mista permanente referida no §.j2 do art. 166 da Constituição ou equivalente das Casas Legislativas estaduais e 
municipais. (Vide ADI 2324) 

§ 32 Será dada ampla divulgação dos resultados da apreciação das contas, julgadas ou tomadas. 

Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio conclusivo sobre as contas no prazo de sessenta dias do 
recebimento, se outro não estiver estabelecido nas constituições estaduais ou nas leis orgânicas municipais. 

§ 1° No caso de Municípios que não sejam capitais e que tenham menos de duzentos mil habitantes o prazo será 
de cento e oitenta dias. 

§ 22 Os Tribunais de Contas não entrarão em recesso enquanto existirem contas de Poder, ou órgão referido no 
art. 20, pendentes de parecer prévio. 

Art. 58. A prestação de contas evidenciará o desempenho da arrecadação em relação à previsão, destacando as 
providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e combate à sonegação, as ações de recuperação de 
créditos nas instâncias administrativa e judicial, bem como as demais medidas para incremento das receitas tributárias 
e de contribuições. 

Seção VI 
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Da Fiscalização da Gestão Fiscal 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o aux-il-i-e etes Tribunais etc Conta3, c o 513tern0 dc controle 
interno de cada Poder e do Ministério—Público, fiscalizarão o cumprimento das normas desta Lci Complementar, com 
ênfase no que se refere a: (Vide ADI 2324) 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o sistema de controle 
interno de cada Poder e do Ministério Público fiscalizarão o cumprimento desta Lei Complementar, consideradas as 
normas de padronização metodológica editadas pelo conselho de que trata o art. 67, com ênfase no que se refere a: 
(Redação dada  pela Lei Complementar n° 178,  de 2021) 

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias; 

II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar; 

III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos arts. 22 e 
23; 

IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos montantes das dMdas 
consolidada e mobiliária aos respectivos limites; 

V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e 
desta Lei Complementar; 

VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver. 

§ 12 Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 quando constatarem: 

I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 42 e no art. 92; 

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por cento) do limite; 

III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de crédito e da concessão de garantia 
se encontram acima de 90% (noventa por cento) dos respectivos limites; 

IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite definido em lei; 

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios de irregularidades na gestão 
orçamentária. 

§ 22 Compete ainda aos Tribunais de Contas \erificar os cálculos dos limites da despesa total com pessoal 
cada Poder e órgão referido no art. 20. 

§ 32 O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento do disposto nos §§ 22, 32 e 42 do art. 39. 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 60. Lei estadual ou municipal poderá fixar limites inferiores àqueles previstos nesta Lei Complementar para as 
dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito e concessão de garantias. 

Art. 61. Os títulos da dMda pública, desde que devidamente escriturados em sistema centralizado de liquidação e 
custódia, poderão ser oferecidos em caução para garantia de empréstimos, ou em outras transações previstas em lei, 
pelo seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 62. Os Municípios só contribuirão para o custeio de despesas de competência de outros entes da Federação 
se houver: 

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual; 

II - comênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação. 

Art. 63. É facultado aos Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes optar por: 
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I - aplicar o disposto no art. 22 e no § 42 do art. 30 ao final do semestre; 

II - divulgar semestralmente: 

a) (VETADO) 

b) o Relatório de Gestão Fiscal; 

c) os demonstratiws de que trata o art. 53; 

III - elaborar o Anexo de Política Fiscal do plano plurianual, o Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos 
Fiscais da lei de diretrizes orçamentárias e o anexo de que trata o inciso I do art. 52 a partir do quinto exercício seguinte 
ao da publicação desta Lei Complementar. 

§ 1° A divulgação dos relatórios e demonstratiws deverá ser realizada em até trinta dias após o encerramento do 
semestre. 

§ 22 Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida consolidada, enquanto perdurar 
esta situação, o Município ficará sujeito aos mesmos prazos de verificação e de retorno ao limite definidos para os 
demais entes. 

Art. 64. A União prestará assistência técnica e cooperação financeira aos Municípios para a modernização das 
respectivas administrações tributária, financeira, patrimonial e previdenciária, com vistas ao cumprimento das normas 
"ta Lei Complementar. 

§ 1° A assistência técnica consistirá no treinamento e desenvolvimento de recursos humanos e na transferência 
de tecnologia, bem como no apoio à divulgação dos instrumentos de que trata o art. 48 em meio eletrônico de amplo 
acesso público. 

§ 22 A cooperação financeira compreenderá a doação de bens e valores, o financiamento por intermédio das 
instituições financeiras federais e o repasse de recursos oriundos de operações externas. 

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas 
Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a situação: 

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23 , 31 e 70; 

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho prevista no art. 92. 

Parágrafo único. Aplica sc o disposto no caput no caso dc estado dc defesa ou de sítio, decretado na formo do 
Con3tituição. 

ot" 
§ 1° Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, nos termos de decreto 

legislativo, em parte ou na integralidade do território nacional e enquanto perdurar a situação, além do previsto nos inciso 
I e II do caput: (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

I - serão dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, bem como sua verificação, para: (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

a) contratação e aditamento de operações de crédito; (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

b) concessão de garantias; (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

c) contratação entre entes da Federação; e (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

d) recebimento de transferências voluntárias; (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções previstas e decorrentes dos arts. 35, 37 e 
42, bem como será dispensado o cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 8° desta Lei Complementar, desde 
que os recursos arrecadados sejam destinados ao combate à calamidade pública; (Incluído  pela Lei Complementar 
n° 173,  de 2020) 
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III - serão afastadas as condições e as vedações previstas nos arts. 14, 16 e 17 desta Lei Complementar, desde 
que o incentivo ou benefício e a criação ou o aumento da despesa sejam destinados ao combate à calamidade • 
pública. (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

§ 2° O disposto no § 1° deste artigo, observados os termos estabelecidos no decreto legislativo que reconhecer o 
estado de calamidade pública: (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

I - aplicar-se-á exclusivamente: (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no território em que for reconhecido o estado de calamidade 
pública pelo Congresso Nacional e enquanto perdurar o referido estado de calamidade; (Incluído  pela Lei Complementar 
n° 173,  de 2020) 

b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento de despesas relacionadas ao 
cumprimento do decreto legislativo; (Incluído  pela Lei Complementar n° 173,  de 2020) 

II - não afasta as disposições relativas a transparência, controle e fiscalização. (Incluído  pela Lei 
Complementar n° 173 de 2020) 

§ 3° No caso de aditamento de operações de crédito garantidas pela União com amparo no disposto no § 1° de ,
artigo, a garantia será mantida, não sendo necessária a alteração dos contratos de garantia e de contragaraN.0,
vigentes. (Incluído  pela Lei Complementar n° 173 de 2020) 

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de crescimento real baixo ou 
negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou estadual por período igual ou superior a quatro trimestres. 

§ 1° Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto Interno Bruto inferior a 1% 
(um por cento), no período correspondente aos quatro últimos trimestres. 

§ 2° A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 
órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia para apuração dos PIB nacional, estadual e regional. 

§ 32 Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 22. 

§ 42 Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas monetária e cambial, 
reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 poderá ser ampliado em até quatro 
quadrimestres. 

Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, de forma permanente, da política e da operacionalidade da ges,,...„ 
fiscal serão realizados por conselho de gestão fiscal, constituído por representantes de todos os Poderes e esferas de 
Governo, do Ministério Público e de entidades técnicas representativas da sociedade, visando a: 

I - harmonização e coordenação entre os entes da Federação; 

II - disseminação de práticas que resultem em maior eficiência na alocação e execução do gasto público, na 
arrecadação de receitas, no controle do endividamento e na transparência da gestão fiscal; 

III - adoção de normas de consolidação das contas públicas, padronização das prestações de contas e dos 
relatórios e demonstrativos de gestão fiscal de que trata esta Lei Complementar, normas e padrões mais simples para os 
pequenos Municípios, bem como outros, necessários ao controle social; 

IV - divulgação de análises, estudos e diagnósticos. 

§ 12 O conselho a que se refere o caput instituirá formas de premiação e reconhecimento público aos titulares de 
Poder que alcançarem resultados meritórios em suas políticas de desenvolvimento social, conjugados com a prática de 
uma gestão fiscal pautada pelas normas desta Lei Complementar. 

§ 2° Lei disporá sobre a composição e a forma de funcionamento do conselho. 

Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, vinculado 
ao Ministério da Previdência e Assistência Social, com a finalidade de prover recursos para o pagamento dos benefícios 
do regime geral da previdência social. 
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§ 12 O Fundo será constituído de: 

I - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Nacional do Seguro Social não utilizados na 
• operacionalização deste; 

II - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou que lhe vierem a ser vinculados por força de lei; 

III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, previstas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 
195 da Constituição.

IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou jurídica em débito com a Previdência Social; 

V - resultado da aplicação financeira de seus ativos; 

VI - recursos provenientes do orçamento da União. 

§ 22 O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na forma da lei. 

Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir regime próprio de previdência social para seus 
servidores conferir-lhe-á caráter contributivo e o organizará com base em normas de contabilidade e atuária que 
preservem seu equilíbrio financeiro e atuarial. 

Art. 70. O Poder ou órgão referido no art. 20 cuja despesa total com pessoal no exercício anterior ao da 
,Kblicação desta Lei Complementar estiver acima dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 deverá enquadrar-se no 

spectivp limite em até dois exercícios, eliminando o excesso, gradualmente, à razão de, pelo menos, 50% a.a. 
(cinqüenta por cento ao ano), mediante a adoção, entre outras, das medidas previstas nos arts. 22 e 23. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput, no prazo fixado, sujeita o ente às sanções previstas no § 

32 do art. 23. 

Art. 71. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição, até o término do terceiro exercício financeiro 
seguinte à entrada em vigor desta Lei Complementar, a despesa total com pessoal dos Poderes e órgãos referidos no 
art. 20 não ultrapassará, em percentual da receita corrente líquida, a despesa verificada no exercício imediatamente 
anterior, acrescida de até 10% (dez por cento), se esta for inferior ao limite definido na forma do art. 20. 

Art. 72. A despesa com serviços de terceiros dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 não poderá exceder, em 
percentual da receita corrente liquida, a do exercício anterior à entrada em vigor desta Lei Complementar, até o término 
do terceiro exercício seguinte. 

Art. 73. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão punidas segundo o Decreto-Lei n2 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 (Código Penal); a  Lei n2 1.079,  de 10 de abril de 1950; o Decreto-Lei n2  201,  de 27 de fevereiro 

de 1967; a Lei n2 8.429,  de 2 de  junho de 1992; e demais normas da legislação pertinente. 
OIN 

Art. 73-A. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para denunciar ao 
respectivo Tribunal de Contas e ao órgão competente do Ministério Público o descumprimento das prescrições 
estabelecidas nesta Lei Complementar. (Incluído  pela Lei Complementar n° 131,  de 2009). 

Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cumprimento das determinações dispostas nos 
incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e do art. 48-A: (Incluído  pela Lei Complementar n° 131,  de 
2009). 

I — 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios com mais de 100.000 (cem mil) 
habitantes; (Incluído  pela Lei Complementar n° 131,  de 2009). 

II — 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 (cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) 
habitantes; (Incluído  pela Lei Complementar n° 131,  de 2009). 

III — 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 (cinquenta mil) habitantes. (Incluído 

pela Lei Complementar n° 131,  de 2009). 

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados a partir da data de publicação da lei 
complementar que introduziu os dispositivos referidos no caput deste artigo. (Incluído  pela Lei 

Complementar n° 131,  de 2009), 

www.planalto.govbriccivil_03/1eis/Icp/Icp101.htm 27/28 



28/06/2022 12:11 Lepi 01 

Art. 73-C. O não atendimento, até o encerramento dos prazos previstos no art. 73-B, das determinações contidas 
nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e no art. 48-A sujeita o ente à sanção prevista no inciso I do § 32 do art. 
23. (Incluído  pela Lei Complementar n° 131,  de 2009). 

Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 75. Revoga-se a Lei Complementar n2 96,  de 31 de maio de 1999. 

Brasília, 4 de maio de 2000; 1792 da Independência e 1122 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Martus Tavares 

Este texto não substitui o publicada no DOU de 5.5.2000 

www.planalto.govbr/cciv4l_03/1eis/Icp/Icp101.htm 28/28 



29/06/2022 08:58 Lcp 141 

Mensagem de veto 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR N° 141,  DE 13 DE JANEIRO DE 2012 

(Vide Decreto n° 7.827. de 2012) 

Regulamenta o § 3° do art. 198 da Constituição Federal 
para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 
anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 
(três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de 
julho de 1993; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 12 Esta Lei Complementar institui, nos termos do § 32 do art. 198 da Constituição Federal: 

I - o valor mínimo e normas de cálculo do montante mínimo a ser aplicado, anualmente, pela União em ações e 
serviços públicos de saúde; 

II - percentuais mínimos do produto da arrecadação de impostos a serem aplicados anualmente pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

III - critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, e dos Estados destinados aos seus respectivos Municípios, visando à progressiva redução das disparidades 
regionais; 

IV - normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e 
municipal. 

CAPÍTULO II 

DAS AÇÕES E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Art. 22 Para fins de apuração da aplicação dos recursos mínimos estabelecidos nesta Lei Complementar, 
considerar-se-ão como despesas com ações e serviços públicos de saúde aquelas voltadas para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde que atendam, simultaneamente, aos princípios estatuídos no art. 72  da Lei n° 8.080,  de 19 de 
setembro de 1990, e ás seguintes diretrizes: 

I - sejam destinadas às ações e serviços públicos de saúde de acesso universal, igualitário e gratuito; 

II - estejam em conformidade com objetivos e metas explicitados nos Planos de Saúde de cada ente da 
Federação; e 

III - sejam de responsabilidade específica do setor da saúde, não se aplicando a despesas relacionadas a outras 
políticas públicas que atuam sobre determinantes sociais e econômicos, ainda que incidentes sobre as condições de 
saúde da população. 

Parágrafo único. Além de atender aos critérios estabelecidos no caput, as despesas com ações e serviços 
públicos de saúde realizadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios deverão ser financiadas 
com recursos movimentados por meio dos respectivos fundos de saúde. 

Art. 32 Observadas as disposições do art. 200 da Constituição Federal, do art. 6° da Lei n° 8.080,  de 19 de 

setembro de 1990, e do art. 2° desta Lei Complementar, para efeito da apuração da aplicação dos recursos mínimos aqui 
estabelecidos, serão consideradas despesas com ações e serviços públicos de saúde as referentes a: 
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I - vigilância em saúde, incluindo a epidemiológica e a sanitária; 

II - atenção integral e universal à saúde em todos os níveis de complexidade, incluindo assistência terapêutica e 
recuperação de deficiências nutricionais; 

III - capacitação do pessoal de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS); 

IV - desenvolvimento científico e tecnológico e controle de qualidade promovidos por instituições do SUS; 

V - produção, aquisição e distribuição de insumos específicos dos serviços de saúde do SUS, tais como: 
imunobiológicos, sangue e hemoderivados, medicamentos e equipamentos médico-odontológicos; 

VI - saneamento básico de domicílios ou de pequenas comunidades, desde que seja aprovado pelo Conselho de 
Saúde do ente da Federação financiador da ação e esteja de acordo com as diretrizes das demais determinações 
previstas nesta Lei Complementar; 

VII - saneamento básico dos distritos sanitários especiais indígenas e de comunidades remanescentes de 
quilombos; 

VIII - manejo ambiental vinculado diretamente ao controle de vetores de doenças; 

IX - investimento na rede física do SUS, incluindo a execução de obras de recuperação, reforma, ampliação e 
construção de estabelecimentos públicos de saúde; 

X- remuneração do pessoal ativo da área de saúde em atividade nas ações de que trata este artigo, incluindo os 
encargos sociais; 

X1 - ações de apoio administrativo realizadas pelas instituições públicas do SUS e imprescindíveis à execução das 
ações e serviços públicos de saúde; e 

XII - gestão do sistema público de saúde e operação de unidades prestadoras de serviços públicos de saúde. 

Art. 42 Não constituirão despesas com ações e serviços públicos de saúde, para fins de apuração dos 
percentuais mínimos de que trata esta Lei Complementar, aquelas decorrentes de: 

I - pagamento de aposentadorias e pensões, inclusive dos servidores da saúde; 

II - pessoal ativo da área de saúde quando em atividade alheia à referida área; 

III - assistência à saúde que não atenda ao princípio de acesso universal; 

IV - merenda escolar e outros programas de alimentação, ainda que executados em unidades do SUS, 
ressalvando-se o disposto no inciso II do art. 32; 

V - saneamento básico, inclusive quanto às ações financiadas e mantidas com recursos provenientes de taxas, 
tarifas ou preços públicos instituídos para essa finalidade; 

VI - limpeza urbana e remoção de resíduos; 

VII - preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio ambiente dos entes da 
Federação ou por entidades não governamentais; 

VIII - ações de assistência social; 

IX- obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede de saúde; e 

X - ações e serviços públicos de saúde custeados com recursos distintos dos especificados na base de cálculo 
definida nesta Lei Complementar ou vinculados a fundos específicos distintos daqueles da saúde. 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Seção I 

Dos Recursos Mínimos 

Art. 52 A União aplicará, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, o montante correspondente ao 
valor empenhado no exercício financeiro anterior, apurado nos termos desta Lei Complementar, acrescido de, no mínimo, 
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o percentual correspondente à variação nominal do Produto Interno Bruto (PIB) ocorrida no ano anterior ao da lei 
orçamentária anual. 

§ 12 (VETADO). 

§ 22 Em caso de variação negativa do PIB, o valor de que trata o caput não poderá ser reduzido, em termos 
nominais, de um exercício financeiro para o outro. 

§ 32 (VETADO). 

§ 42 (VETADO). 

§ 52 (VETADO). 

Art. 6° Os Estados e o Distrito Federal aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, no 
mínimo, 12% (doze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam o 
art. 157, a alínea "a" do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 todos da Constituição Federal, deduzidas as parcelas 
que forem transferidas aos respectivos Municípios. 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 72 Os Municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e serviços públicos de saúde, no 
mínimo, 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o 

158 e a alínea "h" do inciso 1 do caput e o §  3° do art. 159,  todos da Constituição Federal. 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 82 O Distrito Federal aplicará, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, no mínimo, 12% (doze 
por cento) do produto da arrecadação direta dos impostos que não possam ser segregados em base estadual e em base 
municipal. 

Art. 92 Está compreendida na base de cálculo dos percentuais dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
qualquer compensação financeira proveniente de impostos e transferências constitucionais previstos no §  2° do art. 198 
da Constituição Federal, já instituída ou que vier a ser criada, bem como a dívida ativa, a multa e os juros de mora 
decorrentes dos impostos cobrados diretamente ou por meio de processo administrativo ou judicial. 

Art. 10. Para efeito do cálculo do montante de recursos previsto no § 32 do art. 52 e nos arts. 62 e 72, devem ser 
considerados os recursos decorrentes da divida ativa, da multa e dos juros de mora provenientes dos impostos e da sua 
respectiva dívida ativa. 

Art. 11. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão observar o disposto nas respectivas Constituições 
ou Leis Orgânicas sempre que os percentuais nelas estabelecidos forem superiores aos fixados nesta Lei Complementar 

o likra aplicação em ações e serviços públicos de saúde. .(Vide ADIN 5897) 

Seção II 

Do Repasse e Aplicação dos Recursos Mínimos 

Art. 12. Os recursos da União serão repassados ao Fundo Nacional de Saúde e às demais unidades 
orçamentárias que compõem o órgão Ministério da Saúde, para ser aplicados em ações e serviços públicos de saúde. 

Art. 13. (VETADO). 

§ 12 (VETADO). 

§ 2 Os recursos da União previstos nesta Lei Complementar serão transferidos aos demais entes da Federação 
e movimentados, até a sua destinação final, em contas específicas mantidas em instituição financeira oficial federal, 
observados os critérios e procedimentos definidos em ato próprio do Chefe do Poder Executivo da União. 

§ 32 (VETADO). 

§ 42 A movimentação dos recursos repassados aos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios deve realizar-se, exclusivamente, mediante cheque nominativo, ordem bancária, transferência eletrônica 
disponível ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do Brasil, em que fique identificada a sua 
destinação e, no caso de pagamento, o credor. 
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Art. 14. O Fundo de Saúde, instituído por lei e mantido em funcionamento pela administração direta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, constituir-se-á em unidade orçamentária e gestora dos recursos 
destinados a ações e serviços públicos de saúde, ressalvados os recursos repassados diretamente às unidades 
vinculadas ao Ministério da Saúde. 

Art. 15. (VETADO). 

Art. 16. O repasse dos recursos previstos nos arts. 62 a 82 será feito diretamente ao Fundo de Saúde do 
respectivo ente da Federação e, no caso da União, também às demais unidades orçamentárias do Ministério da Saúde. 

§ 12 (VETADO). 

§ 22 (VETADO). 

§ 32 As instituições financeiras referidas no § 32  do art. 164 da Constituição Federal são obrigadas a evidenciar, 
nos demonstrativos financeiros das contas correntes do ente da Federação, divulgados inclusive em meio eletrônico, os 
valores globais das transferências e as parcelas correspondentes destinadas ao Fundo de Saúde, quando adotada a 

sistemática prevista no § 2° deste artigo, observadas as normas editadas pelo Banco Central do Brasil. 

§ 42 (VETADO). 

Seção III 

Da Movimentação dos Recursos da União 

Art. 17. O rateio dos recursos da União vinculados a ações e serviços públicos de saúde e repassados na forma 
do caput dos arts. 18 e 22 aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios observará as necessidades de saúde da 
população, as dimensões epidemiolágica, demográfica, socioeconômica, espacial e de capacidade de oferta de ações e 

de serviços de saúde e, ainda, o disposto no art. 35 da Lei n2  8.080,  de 19 de setembro de 1990, de forma a atender os 

objetivos do inciso II do  § 32 do art. 198 da Constituição Federal. 

§ 1° O Ministério da Saúde definirá e publicará, anualmente, utilizando metodologia pactuada na comissão 
intergestores tripartite e aprovada pelo Conselho Nacional de Saúde, os montantes a serem transferidos a cada Estado, 
ao Distrito Federal e a cada Município para custeio das ações e serviços públicos de saúde. 

§ 22 Os recursos destinados a investimentos terão sua programação realizada anualmente e, em sua alocação, 
serão considerados prioritariamente critérios que visem a reduzir as desigualdades na oferta de ações e serviços 
públicos de saúde e garantir a integralidade da atenção à saúde. 

§ 32 O Poder Executivo, na forma estabelecida no inciso I do caput do art. 92 da Lei n2  8.080,  de 19 de setembro 
de 1990, manterá os Conselhos de Saúde e os Tribunais de Contas de cada ente da Federação informados sobr, 
montante de recursos previsto para transferência da União para Estados, Distrito Federal e Municípios com base no 
Plano Nacional de Saúde, no termo de compromisso de gestão firmado entre a União, Estados e Municípios. 

Art. 18. Os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a despesas com as ações e serviços públicos de 
saúde, de custeio e capital, a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão 
transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde, de forma regular e automática, dispensada a celebração de 
convênio ou outros instrumentos jurídicos. 

Parágrafo único. Em situações específicas, os recursos federais poderão ser transferidos aos Fundos de Saúde 
por meio de transferência voluntária realizada entre a União e os demais entes da Federação, adotados quaisquer dos 
meios formais previstos no inciso VI do art. 71 da Constituição Federal, observadas as normas de financiamento. 

Seção IV 

Da Movimentação dos Recursos dos Estados 

Art. 19. O rateio dos recursos dos Estados transferidos aos Municípios para ações e serviços públicos de saúde 
será realizado segundo o critério de necessidades de saúde da população e levará em consideração as dimensões 
epidemiologica, demográfica, socioeconõmica e espacial e a capacidade de oferta de ações e de serviços de saúde, 
observada a necessidade de reduzir as desigualdades regionais, nos termos do inciso II do  §  3° do art. 198 da 
Constituição Federal. 

§ 12 Os Planos Estaduais de Saúde deverão explicitar a metodologia de alocação dos recursos estaduais e a 
previsão anual de recursos aos Municípios, pactuadas pelos gestores estaduais e municipais, em comissão 
intergestores bipartite, e aprovadas pelo Conselho Estadual de Saúde. 
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§ 2° O Poder Executivo, na forma estabelecida no inciso II do caput do art. 9° da Lei n° 8.080,  de 19 de setembro 
de 1990 manterá o respectiw Conselho de Saúde e Tribunal de Contas informados sobre o montante de recursos 
previsto para transferência do Estado para os Municípios com base no Plano Estadual de Saúde. 

Art. 20. As transferências dos Estados para os Municípios destinadas a financiar ações e serviços públicos de 
saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática, em conformidade 
com os critérios de transferência aprovados pelo respectivo Conselho de Saúde. 

Parágrafo único. Em situações específicas, os recursos estaduais poderão ser repassados aos Fundos de Saúde 
por meio de transferência voluntária realizada entre o Estado e seus Municípios, adotados quaisquer dos meios formais 
previstos no inciso VI do art. 71 da Constituição Federal, observadas as normas de financiamento. 

Art. 21. Os Estados e os Municípios que estabelecerem consórcios ou outras formas legais de cooperativismo, 
para a execução conjunta de ações e serviços de saúde e cumprimento da diretriz constitucional de regionalização e 
hierarquização da rede de serviços, poderão remanejar entre si parcelas dos recursos dos Fundos de Saúde derivadas 
tanto de receitas próprias como de transferências obrigatórias, que serão administradas segundo modalidade gerencial 
pactuada pelos entes envolvidos. 

Parágrafo único. A modalidade gerencial referida no caput deverá estar em consonância com os preceitos do 
Direito Administrativo Público, com os princípios inscritos na Lei n° 8.080,  de 19 de setembro de 1990, na Lei n2 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990, e na Lei n° 11.107,  de 6 de abril de 2005, e com as normas do SUS pactuadas na 
comissão intergestores tripartite e aprovadas pelo Conselho Nacional de Saúde. 

Seção V

Disposições Gerais 

Art. 22. É vedada a exigência de restrição à entrega dos recursos referidos no inciso II do  §  3° do art. 198 da 
Constituição Federal na modalidade regular e automática prevista nesta Lei Complementar, os quais são considerados 
transferência obrigatória destinada ao custeio de ações e serviços públicos de saúde no âmbito do SUS, sobre a qual 

não se aplicam as vedações do inciso X do art. 167 da Constituição Federal e do art. 25 da Lei Complementar n2 101, de 
4 de maio de 2000. 

Parágrafo único. A vedação prevista no caput não impede a União e os Estados de condicionarem a entrega dos 
recursos: 

I - à instituição e ao funcionamento do Fundo e do Conselho de Saúde no âmbito do ente da Federação; e 

II - à elaboração do Plano de Saúde. 

Art. 23. Para a fixação inicial dos valores correspondentes aos recursos mínimos estabelecidos nesta Lei 
Complementar, será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o caso, por lei que 
autorizar a abertura de créditos adicionais. 

Parágrafo único. As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas que resultem no 
não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios serão apuradas e corrigidas a cada quadrimestre do exercício 
financeiro. 

Art. 24. Para efeito de cálculo dos recursos mínimos a que se refere esta Lei Complementar, serão 
consideradas: 

I - as despesas liquidadas e pagas no exercício; e 

II - as despesas empenhadas e não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar até o limite das disponibilidades de 
caixa ao final do exercício, consolidadas no Fundo de Saúde. 

§ 12 A disponibilidade de caixa vinculada aos Restos a Pagar, considerados para fins do mínimo na forma do 
inciso II do caput e posteriormente cancelados ou prescritos, deverá ser, necessariamente, aplicada em ações e serviços 
públicos de saúde. 

§ 22 Na hipótese prevista no § 12, a disponibilidade deverá ser efetivamente aplicada em ações e serviços 
públicos de saúde até o término do exercício seguinte ao do cancelamento ou da prescrição dos respectivos Restos a 
Pagar, mediante dotação específica para essa finalidade, sem prejuízo do percentual mínimo a ser aplicado no exercício 
correspondente. 

§ 32 Nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, serão consideradas para fins de apuração dos 

percentuais mínimos fixados nesta Lei Complementar as despesas incorridas no período referentes à amortização e aos 

www.pl ana I to.g ovbr/eci \hl 03/Iei s/I c p/I ep141. htm 5/10 



29/06/2022 08:58 Lcp 141 

respectivos encargos financeiros decorrentes de operações de crédito contratadas a partir de 12 de janeiro de 2000, 
visando ao financiamento de ações e serviços públicos de saúde. 

§ 49 Não serão consideradas para fins de apuração dos mínimos constitucionais definidos nesta Lei 

Complementar as ações e serviços públicos de saúde referidos no art. 32: 

I - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, referentes a despesas custeadas com receitas 
provenientes de operações de crédito contratadas para essa finalidade ou quaisquer outros recursos não considerados 

na base de cálculo da receita, nos casos previstos nos arts. 62 e 72; 

II - (VETADO). 

Art. 25. Eventual diferença que implique o não atendimento, em determinado exercício, dos recursos mínimos 
previstos nesta Lei Complementar deverá, observado o disposto no inciso II do  parágrafo único do art. 160 da 
Constituição Federal, ser acrescida ao montante mínimo do exercício subsequente ao da apuração da diferença, sem 
prejuízo do montante mínimo do exercício de referência e das sanções cabíveis. 

Parágrafo único. Compete ao Tribunal de Contas, no âmbito de suas atribuições, verificar a aplicação dos 
recursos mínimos em ações e serviços públicos de saúde de cada ente da Federação sob sua jurisdição, sem prejuízo 
do disposto no art. 39 e observadas as normas estatuídas nesta Lei Complementar. 

Art. 26. Para fins de efetivação do disposto no inciso II do  parágrafo único do art. 160 da Constituição Feden,
condicionamento da entrega de recursos poderá ser feito mediante exigência da comprovação de aplicação adicionaSt 
percentual mínimo que deixou de ser aplicado em ações e senriços públicos de saúde no exercício imediatamente 
anterior, apurado e divulgado segundo as normas estatuídas nesta Lei Complementar, depois de expirado o prazo para 
publicação dos demonstrativos do encerramento do exercício previstos no art. 52 da Lei Complementar n° 101,  de 4 de 
maio de 2000. 

§ 19 No caso de descumprimento dos percentuais mínimos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios, verificado a partir da fiscalização dos Tribunais de Contas ou das informações declaradas e homologadas na 
forma do sistema eletrônico instituído nesta Lei Complementar, a União e os Estados poderão restringir, a título de 
medida preliminar, o repasse dos recursos referidos nos incisos II e III do  §  2° do art. 198 da Constituição Federal ao 
emprego em ações e serviços públicos de saúde, até o montante correspondente à parcela do mínimo que deixou de ser 
aplicada em exercícios anteriores, mediante depósito direto na conta corrente vinculada ao Fundo de Saúde, sem 
prejuízo do condicionamento da entrega dos recursos à comprovação prevista no inciso II do  parágrafo único do art. 160 
da Constituição Federal. 

§ 2° Os Poderes Executivos da União e de cada Estado editarão, no prazo de 90 (noventa) dias a partir da 
vigência desta Lei Complementar, atos próprios estabelecendo os procedimentos de suspensão e restabelecimento das 
transferências constitucionais de que trata o § 1°, a serem adotados caso os recursos repassados diretamente à conta 
do Fundo de Saúde não sejam efetivamente aplicados no prazo fixado por cada ente, o qual não poderá exceder - 
(doze) meses contados a partir da data em que ocorrer o referido repasse. 

§ 32 Os efeitos das medidas restritivas previstas neste artigo serão suspensos imediatamente após a 
comprovação por parte do ente da Federação beneficiário da aplicação adicional do montante referente ao percentual que 
deixou de ser aplicado, observadas as normas estatuídas nesta Lei Complementar, sem prejuízo do percentual mínimo a 
ser aplicado no exercício corrente. 

§ 42 A medida prevista no caput será restabelecida se houver interrupção do cumprimento do disposto neste 
artigo ou se for constatado erro ou fraude, sem prejuízo das sanções cabíveis ao agente que agir, induzir ou concorrer, 
direta ou indiretamente, para a prática do ato fraudulento. 

§ 52 Na hipótese de descumprimento dos percentuais mínimos de saúde por parte dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios, as transferências voluntárias da União e dos Estados poderão ser restabelecidas desde que 
o ente beneficiário comprove o cumprimento das disposições estatuídas neste artigo, sem prejuízo das exigências, 
restrições e sanções previstas na legislação vigente. 

Art. 27. Quando os órgãos de controle interno do ente beneficiário, do ente transferidor ou o Ministério da Saúde 
detectarem que os recursos previstos no inciso II do  §  3° do art. 198 da Constituição Federal estão sendo utilizados em 
ações e serviços diversos dos previstos no art. 32 desta Lei Complementar, ou em objeto de saúde diverso do 
originalmente pactuado, darão ciência ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público competentes, de acordo com a 
origem do recurso, com vistas: 

I - à adoção das providências legais, no sentido de determinar a imediata devolução dos referidos recursos ao 
Fundo de Saúde do ente da Federação beneficiário, devidamente atualizados por índice oficial adotado pelo ente 
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II - à responsabilização nas esferas competentes. F 

Art. 28. São vedadas a limitação de empenho e a movimentação financeira que comprometam a aplicação dos 
recursos mínimos de que tratam os arts. 52 a 72. 

Art. 29. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios excluir da base de cálculo das receitas de 
que trata esta Lei Complementar quaisquer parcelas de impostos ou transferências constitucionais vinculadas a fundos 
ou despesas, por ocasião da apuração do percentual ou montante mínimo a ser aplicado em ações e serviços públicos 
de saúde. 

Art. 30. Os planos plurianuais, as leis de diretrizes orçamentárias, as leis orçamentárias e os planos de aplicação 
dos recursos dos fundos de saúde da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão elaborados de 
modo a dar cumprimento ao disposto nesta Lei Complementar. 

§ 1° O processo de planejamento e orçamento será ascendente e deverá partir das necessidades de saúde da 
população em cada região, com base no perfil epidemiológico, demográfico e socioeconômico, para definir as metas 
anuais de atenção integral à saúde e estimar os respectivos custos. 

§ 22 Os planos e metas regionais resultantes das pactuações intermunicipais constituirão a base para os planos 
e metas estaduais, que promoverão a equidade interregional. 

§ 32 Os planos e metas estaduais constituirão a base para o plano e metas nacionais, que promoverão a 
idade interestadual. 

§ 42 Caberá aos Conselhos de Saúde deliberar sobre as diretrizes para o estabelecimento de prioridades. 

CAPITULO IV 

DA TRANSPARÊNCIA, VISIBILIDADE, FISCALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE 

Seção I 

Da Transparência e Visibilidade da Gestão da Saúde 

Art. 31. Os órgãos gestores de saúde da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios darão ampla 
divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, das prestações de contas periódicas da área da saúde, 
para consulta e apreciação dos cidadãos e de instituições da sociedade, com ênfase no que se refere a: 

I - comprovação do cumprimento do disposto nesta Lei Complementar; 

II - Relatório de Gestão do SUS; 

III - avaliação do Conselho de Saúde sobre a gestão do SUS no âmbito do respectivo ente da Federação. 

Parágrafo único. A transparência e a visibilidade serão asseguradas mediante incentivo à participação popular e 
realização de audiências públicas, durante o processo de elaboração e discussão do plano de saúde. 

Seção II 

Da Escrituração e Consolidação das Contas da Saúde 

Art. 32. Os órgãos de saúde da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios manterão registro 
contábil relativo às despesas efetuadas com ações e serviços públicos de saúde. 

Parágrafo único. As normas gerais para fins do registro de que trata o caput serão editadas pelo órgão central de 
contabilidade da União, observada a necessidade de segregação das informações, com vistas a dar cumprimento às 
disposições desta Lei Complementar. 

Art. 33. O gestor de saúde promoverá a consolidação das contas referentes às despesas com ações e serviços 
públicos de saúde executadas por órgãos e entidades da administração direta e indireta do respectivo ente da 
Federação. 

Seção III 

Da Prestação de Contas 
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Art. 34. A prestação de contas prevista no art. 37 conterá demonstrativo das despesas com saúde integrante do 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária, a fim de subsidiar a emissão do parecer prévio de que trata o art. 56 da 

Lei Complementar n° 101,  de 4 de maio de 2000. 

Art. 35. As receitas correntes e as despesas com ações e serviços públicos de saúde serão apuradas e 
publicadas nos balanços do Poder Executivo, assim como em demonstrativo próprio que acompanhará o relatório de que 

trata o § 32 do art. 165 da Constituição Federal. 

Art. 36. O gestor do SUS em cada ente da Federação elaborará Relatório detalhado referente ao quadrimestre 
anterior, o qual conterá, no mínimo, as seguintes informações: 

I - montante e fonte dos recursos aplicados no período; 

II - auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas recomendações e determinações; 

III - oferta e produção de seNiços públicos na rede assistencial própria, contratada e conveniada, cotejando esses 
dados com os indicadores de saúde da população em seu âmbito de atuação. 

§ 12 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovar a observância do disposto neste 
artigo mediante o envio de Relatório de Gestão ao respectivo Conselho de Saúde, até o dia 30 de março do ano seguinte 
ao da execução financeira, cabendo ao Conselho emitir parecer conclusivo sobre o cumprimento ou não das normas 
estatuídas nesta Lei Complementar, ao qual será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acer 
público, sem prejuízo do disposto nos arts. 56 e 57 da Lei Complementar n° 101,  de 4 de maio de 2000. 

§ 22 Os entes da Federação deverão encaminhar a programação anual do Plano de Saúde ao respectivo 
Conselho de Saúde, para aprovação antes da data de encaminhamento da lei de diretrizes orçamentárias do exercício 
correspondente, à qual será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público. 

§ 32 Anualmente, os entes da Federação atualizarão o cadastro no Sistema de que trata o art. 39 desta Lei 
Complementar, com menção às exigências deste artigo, além de indicar a data de aprovação do Relatório de Gestão 
pelo respectivo Conselho de Saúde. 

§ 42 O Relatório de que trata o caput será elaborado de acordo com modelo padronizado aprovado pelo Conselho 
Nacional de Saúde, devendo-se adotar modelo simplificado para Municípios com população inferior a 50.000 (cinquenta 
mil habitantes). 

§ 52 O gestor do SUS apresentará, até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, em audiência pública na 
Casa Legislativa do respectivo ente da Federação, o Relatório de que trata o caput. 

Seção IV 

Da Fiscalização da Gestão da Saúde 

Art. 37. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de contas de recursos públicos 
prevista no art, 56 da Lei Complementar n° 101,  de 4 de maio de 2000, o cumprimento do disposto no art. 198 da 
Constituição Federal e nesta Lei Complementar. 

Art. 38. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, do sistema de auditoria do 
SUS, do órgão de controle interno e do Conselho de Saúde de cada ente da Federação, sem prejuízo do que dispõe esta 
Lei Complementar, fiscalizará o cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que diz respeito: 

I - à elaboração e execução do Plano de Saúde Plurianual; 

II - ao cumprimento das metas para a saúde estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias; 

III - à aplicação dos recursos mínimos em ações e serviços públicos de saúde, observadas as regras previstas 
nesta Lei Complementar; 

IV - às transferências dos recursos aos Fundos de Saúde; 

V - à aplicação dos recursos vinculados ao SUS; 

VI - à destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos adquiridos com recursos vinculados à saúde. 

Art. 39. Sem prejuízo das atribuições próprias do Poder Legislativo e do Tribunal de Contas de cada ente da 
Federação, o Ministério da Saúde manterá sistema de registro eletrônico centralizado das informações de saúde 
referentes aos orçamentos públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluída sua execução, 
garantido o acesso público às informações. 
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§ 1° O Sistema de Informação sobre Orçamento Público em Saúde (Siops), ou outro sistema que venha a 
substituí-lo, será desenvolvido com observância dos seguintes requisitos minimos, além de outros estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde mediante regulamento: 

I - obrigatoriedade de registro e atualização permanente dos dados pela União, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios; 

II - processos informatizados de declaração, armazenamento e exportação dos dados; 
, 

III - disponibilização do programa de declaração aos gestores do SUS no âmbito de cada ente da Federação, 
preferencialmente em meio eletrônico de acesso público; 

IV - realização de cálculo automático dos recursos mínimos aplicados em ações e serviços públicos de saúde 
previstos nesta Lei Complementar, que deve constituir fonte de informação para elaboração dos demonstrativos contábeis 
e extracontábeis; 

V - previsão de módulo específico de controle externo, para registro, por parte do Tribunal de Contas com 
jurisdição no território de cada ente da Federação, das informações sobre a aplicação dos recursos em ações e serviços 
públicos de saúde consideradas para fins de emissão do parecer prévio divulgado nos termos dos arts. 48 e  56 da Lei 
Complementar n° 101,  de 4 de maio de 2000, sem prejuízo das informações declaradas e homologadas pelos gestores 
do SUS; 

VI - integração, mediante processamento automático, das informações do Siops ao sistema eletrônico 
centralizado de controle das transferências da União aos demais entes da Federação mantido pelo Ministério da 
4.1Nenda, para fins de controle das disposições do inciso II do  parágrafo único do art. 160 da Constituição Federal e do 
art. 25 da Lei Complementar n° 101 de 4 de maio de 2000. 

§ 22 Atribui-se ao gestor de saúde declarante dos dados contidos no sistema especificado no caput a 
responsabilidade pelo registro dos dados no Siops nos prazos definidos, assim como pela fidedignidade dos dados 
homologados, aos quais se conferirá fé pública para todos os fins previstos nesta Lei Complementar e na legislação 
concernente. 

§ 32 O Ministério da Saúde estabelecerá as diretrizes para o funcionamento do sistema informatizado, bem como 
os prazos para o registro e homologação das informações no Siops, conforme pactuado entre os gestores do SUS, 
observado o disposto no art. 52 da Lei Complementar n° 101,  de 4 de maio de 2000. 

§ 42 Os resultados do monitoramento e avaliação previstos neste artigo serão apresentados de forma objetiva, 
inclusive por meio de indicadores, e integrarão o Relatório de Gestão de cada ente federado, conforme previsto no art. 42 

da Lei n°  8.142,  de 28 de dezembro de 1990. 

§ 52 O Ministério da Saúde, sempre que verificar o descumprimento das disposições previstas nesta Lei 
Complementar, dará ciência à direção local do SUS e ao respectivo Conselho de Saúde, bem como aos órgãos de 

"klitoria do SUS, ao Ministério Público e aos órgãos de controle interno e externo do respectivo ente da Federação, 
servada a origem do recurso para a adoção das medidas cabíveis. 

§ 6° O descumprimento do disposto neste artigo implicará a suspensão das transferências voluntárias entre os 
entes da Federação, observadas as normas estatuídas no art. 25 da Lei Complementar n° 101,  de 4 de maio de 2000. 

Art. 40. Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disponibilizarão, aos 
respectivos Tribunais de Contas, informações sobre o cumprimento desta Lei Complementar, com a finalidade de 
subsidiar as ações de controle e fiscalização. 

Parágrafo único. Constatadas divergências entre os dados disponibilizados pelo Poder Executivo e os obtidos 
pelos Tribunais de Contas em seus procedimentos de fiscalização, será dado ciência ao Poder Executivo e à direção 
local do SUS, para que sejam adotadas as medidas cabíveis, sem prejuízo das sanções previstas em lei. 

Art. 41. Os Conselhos de Saúde, no âmbito de suas atribuições, avaliarão a cada quadrimestre o relatório 
consolidado do resultado da execução orçamentária e financeira no âmbito da saúde e o relatório do gestor da saúde 
sobre a repercussão da execução desta Lei Complementar nas condições de saúde e na qualidade dos serviços de 
saúde das populações respectivas e encaminhará ao Chefe do Poder Executivo do respectivo ente da Federação as 
indicações para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

Art. 42. Os órgãos do sistema de auditoria, controle e avaliação do SUS, no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, deverão verificar, pelo sistema de amostragem, o cumprimento do disposto nesta Lei 
Complementar, além de verificar a veracidade das informações constantes do Relatório de Gestão, com ênfase na 
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verificação presencial dos resultados alcançados no relatório de saúde, sem prejuízo do acompanhamento pelos órgãos 
de controle externo e pelo Ministério Público com jurisdição no território do ente da Federação. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 43. A União prestará cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para 
a implementação do disposto no art. 20 e para a modernização dos respectivos Fundos de Saúde, com vistas ao 
cumprimento das normas desta Lei Complementar. 

§ 12 A cooperação técnica consiste na implementação de processos de educação na saúde e na transferência de 
tecnologia visando à operacionalização do sistema eletrônico de que trata o art. 39, bem como na formulação e 
disponibilização de indicadores para a avaliação da qualidade das ações e serviços públicos de saúde, que deverão ser 
submetidos à apreciação dos respectivos Conselhos de Saúde. 

§ 22 A cooperação financeira consiste na entrega de bens ou valores e no financiamento por intermédio de 
instituições financeiras federais. 

Art. 44. No âmbito de cada ente da Federação, o gestor do SUS disponibilizará ao Conselho de Saúde, com 
prioridade para os representantes dos usuários e dos trabalhadores da saúde, programa permanente de educação na 
saúde para qualificar sua atuação na formulação de estratégias e assegurar efetivo controle social da execução (-49 
política de saúde, em conformidade com o §  2° do art. 1° da Lei n° 8.142 de 28 de dezembro de 1990. 

Art. 45. (VETADO). 

Nwf 

Art. 46. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão punidas segundo o Decreto-Lei n°  2.848, de 
7 de dezembro de 1940  (Código Penal), a Lei n°  1.079,  de 10 de abril de 1950, o Decreto-Lei n°  201,  de 27 de fevereiro 
de 1967, a Lei n°  8.429,  de 2 de  junho de 1992, e demais normas da legislação pertinente. 

Art. 47. Revogam-se o §1° do art. 35 da Lei n° 8.080 de 19 de setembro de 1990, e o art. 12 da Lei n° 8.689 de 
27 de  julho de 1993. 

Art. 48. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 13 de janeiro de 2012; 191° da Independência e 1242 da República. 

DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardozo 
Guido Mantega 
Alexandre Rocha Santos Padilha 
Eva Maria Cella Dal Chiavon 
Luís Inácio Lucena Adams 
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PORTARIA N° 42, DE 14 DE ABRIL DE 1999 (ATUALIZADA) (t)
(Publicada no D.O.U. de 15.04.99) 

Atualiza a discriminação da despesa por funções de 
que tratam o inciso I do § 12 do art. 22 e § 22 do art. 
8°, ambos da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
estabelece os conceitos de função, subfunção, 
programa, projeto, atividade, operações especiais, e 
dá outras providências. 

og" 
O MINISTRO DE ESTADO DO ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas 

atribuições, observado o art. 113 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com o art. 14, 
inciso XV, alínea "a", da Lei n° 9.649, de 27 de maio de 1998, com a redação dada pela Medida 
Provisória n° 1.799-3, de 18 de março de 1999, resolve: 

Art. 1° As funções a que se refere o art. 2°, inciso I, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 
1964, discriminadas no Anexo 5 da mesma Lei, e alterações posteriores, passam a ser as constantes do 
Anexo que acompanha esta Portaria. 

§ 12 Como função, deve entender-se o maior nível de agregação das diversas áreas de 
despesa que competem ao setor público. 

§ 2° A função "Encargos Especiais" engloba as despesas em relação às quais não se possa 
associar um bem ou serviço a ser gerado no processo produtivo corrente, tais como: dividas, 
ressarcimentos, indenizações e outras afins, representando, portanto, uma agregação neutra. 

/1•N § 3° A subfunção representa uma partição da função, visando a agregar determinado 
subconjunto de despesa do setor público. 

§ 42 As subfunções poderão ser combinadas com funções diferentes daquelas a que 
estejam vinculadas, na forma do Anexo a esta Portaria. 

Art. 22 Para os efeitos da presente Portaria, entendem-se por: 

a) Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização 
dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 

b) Projeto, uni instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo; 



2 

c) Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais 
resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

d) Operações Especiais, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de 
governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou 
serviços. 

Art. 32 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estabelecerão, em atos 
próprios, suas estruturas de programas, códigos e identificação, respeitados os conceitos e determinações 
desta Portaria. 

Art. 42 Nas leis orçamentárias e nos balanços, as ações serão identificadas em termos de 
funções, subfiinções, programas, projetos, atividades e operações especiais. 

Parágrafo único. No caso da função "Encargos Especiais", os programas corresponderão a 
um código vazio, do tipo "0000". 

Art. 52 A dotação global denominada "Reserva de Contingência", permitida para a União 
no art.91 do Decreto-Lei n2 200, de 25 de fevereiro de 1967, ou em atos das demais esferas de Governo, a 
ser utilizada como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais e sob coordenação do órgão 
responsável pela sua destinação, será identificada por código definido pelos diversos níveis de governo. 

Art. 62 O disposto nesta Portaria se aplica aos orçamentos da União, dos Estados e do 
Distrito Federal para o exercício financeiro de 2000 e seguintes, e aos Municípios a partir do exercício 
financeiro de 2002, revogando-se a Portaria n2 117, de 12 de novembro de 1998, do ex-Ministro do 
Planejamento e Orçamento, e demais disposições em contrário. 

Art. 72 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PEDRO PARENTE 



^ 

PORTARIA INTERMINISTERIAL N2 163, DE 4 DE MAIO DE 2001 (ATUALIZADA)(*) 
(PubEica da noD.O.U. n2 87-E, de 07.05.2001, Seção I , páginas 15 a 20) 

Dispõe sobre normas gerais de consolidação das 
Contas Públicas no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, e dá outras 
providências. 

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA e o 
SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 50, § 22, 
da Lei Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000, e 

Considerando que, para que sejam consolidadas as Contas Públicas Nacionais, em 
obediência ao disposto no art. 51 da Lei Complementar n2 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
há a necessidade da uniformização dos procedimentos de execução orçamentária no âmbito da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios; 

Considerando que a uniformização desses procedimentos impõe, necessariamente, a 
utilização de uma mesma classificação orçamentária de receitas e despesas públicas; 

Considerando, também, que, além da necessidade referida no item precedente, a unificação 
das mencionadas classificações trará incontestáveis benefícios sobre todos os aspectos, especialmente para 
o levantamento e análise de informações em nível nacional; 

Considerando, por outro lado, que, de acordo com o art. 52, incisos I, alínea "b", e II, alínea 
"b", da Lei Complementar n2101, de 2000, a demonstração da despesa constante do Relatório Resumido 
da Execução Orçamentária far-se-á por grupo de natureza; 

Considerando que, a Lei de Responsabilidade Fiscal determina que cabe ao órgão central de 
contabilidade da União a edição das normas gerais para a consolidação das contas públicas, enquanto não 
for implantado o Conselho de Gestão Fiscal, previsto no art. 67 da referida Lei Complementar; 

Considerando, ainda, que, de acordo como art. 42 do Decreto n2 3.589, de 6 de setembro de 
2000,0 órgão central do Sistema de Contabilidade Federal é a Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério 
da Fazenda; 

Considerando, finalmente, que, nos termos do art. 13 do Decreto n23.750, de 14 de fevereiro 
de 2001, compete à Secretaria de Orçamento Federal - SOF do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão - MP dispor sobre as classificações orçamentárias, resolvem: 

Art. 12 Para as consolidações mencionadas no art. 51 da Lei Complementar n2 101, de 4 de 
maio de 2000, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão encaminhar suas contas à Secretaria 
do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda - STN/MF, órgão central do Sistema de Contabilidade 
Federal, nos prazos previstos no § lado referido art. 51. 

Art. 22A classificação da receita, a ser utilizada por todos os entes da Federação, consta do 
Anexo I desta Portaria, ficando facultado o seu desdobramento para atendimento das respectivas 
peculiaridades. 
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§ 1° (Revogado) (37)(E) 

§ 2° (Revogado) (37)(E) 

§ 3° (Revogado) (37)(E) 

§ 4° O código de oito dígitos numéricos de que trata este artigo é denominado Código de 
Natureza de Receita Orçamentária e possui a estrutura "a.b.c.d.ee.f.g", onde: (79)(A) (82)(A) 

I - "a" corresponde à Categoria Econômica da receita; (79)(A) 

II - "h" corresponde à Origem da receita; (79)(A) 

III - "c" corresponde à Espécie da receita; (79)(A) 

IV — "d", "ee" e "f" correspondem a desdobramentos que identificam peculiaridades ou 
necessidades gerenciais de cada natureza de receita, sendo que os desdobramentos "ee", correspondentes 
aos 5° e 6° dígitos da codificação, separam os códigos da União daqueles específicos dos demais entes 
federados, de acordo com a seguinte estrutura lógica: (82)(A) 

a) "00" até "49" identificam códigos reservados para a União, que poderão ser utilizados, no 
que couber, por Estados, DF e Municípios; (82)(I) 

b) "50" até "98" identificam códigos reservados para uso específico de Estados, DF e 
Municípios; e (82)(I) 

c) "99" será utilizado para registrar "outras receitas", entendidas assim as receitas genéricas 
que não tenham código identificador específico, atendidas as normas contábeis aplicáveis; e (82)(I) 

V - "g" identifica o Tipo de Receita, de acordo com a seguinte estrutura lógica: (82)(A) 

a) "0", quando se tratar de natureza de receita não valorizável ou agregadora; 

b) "1", a ser utilizado para registrar a arrecadação Principal da receita; (79)(A) 

c) "2", a ser utilizado para registrar a arrecadação de Multas e Juros de Mora da respectiva 
receita; (79)(A) 

d) "3", a ser utilizado para registrar a arrecadação da Dívida Ativa da respectiva receita; 
(79)(A) 

e) "4", a ser utilizado para registrar a arrecadação de Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 
da respectiva receita. (69)(I) (79)(A) 

f) "5", a ser utilizado para registrar a arrecadação das Multas da respectiva receita quando a 
legislação pertinente diferenciar a destinação das Multas da destinação dos Juros de Mora, situação na qual 
não poderá ser efetuado registro de arrecadação no Tipo "2 — Multas e Juros de Mora"; (71)(I) (79)(A) 

g) "6", a ser utilizado para registrar a arrecadação dos Juros de Mora da respectiva receita, 
quando a legislação pertinente diferenciar a destinação das Multas da destinação dos Juros de Mora, 



situação na qual não poderá ser efetuado registro de arrecadação no Tipo "2 — Multas e Juros de Mora"; 
(79)(I) 

h) "7", a ser utilizado para registrar a arrecadação das Multas da Divida Ativa da respectiva 
receita, quando a legislação pertinente diferenciar a destinação das Multas da Divida Ativa da destinação 
dos Juros de Mora da Divida Ativa, situação na qual não poderá ser efetuado registro de arrecadação no 
Tipo "4 — Multas e Juros de Mora da Divida Ativa"; (79)(1) 

i) "8", a ser utilizado para registrar a arrecadação dos Juros da Divida Ativa da respectiva 
receita, quando a legislação pertinente diferenciar a destinação das Multas da Dívida Ativa da destinação 
dos Juros de Mora da Divida Ativa, situação na qual nã poderá ser efetuado registro de arrecadação no Tipo 
"4 — Multas e Juros de Mora da Divida Ativa". (79)(1) 

j) "9", a ser especificado em momento futuro, mediante Portaria Conjunta, pela Secretaria 
de Orçamento Federal e pela Secretaria do Tesouro Nacional. (79)(I) (82)(A) 

§ 52 O registro do ingresso de recursos deverá, prioritariamente, ser efetuado por meio do 
uso dos Tipos de Receita identificados por "1", "3", "5", "6", "7" e "8", aos quais se refere o inciso V do § 
42 deste artigo, a fim de que o recolhimento das Multas seja efetuado por meio de código especifico e em 
separado do recolhimento dos Juros de Mora das receitas às quais se referem, sendo excepcionalmente 
facultado ao órgão ou entidade efetuar o recolhimento em conjunto das Multas e dos Juros de Mora, sob o 
mesmo código, por meio do uso dos Tipos de Receita identificados por "2" e "4", apenas e tão somente nos 
casos em que os recursos tanto das Multas quanto dos Juros de Mora possuam exatamente as mesmas 
normas de aplicação na despesa. (79)(I) 

específico
a Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda S L F fará o

detalhamento, o qual obrigatoriamente deverá utiliEar o número no quarto dígito da 
. 

codificação,
respeitando a estrutura des 3 primeire-s eltite-s conforme Anex-e4 ete-,;ta Peft-aria, e ficando o quinto, sexto 

&át-i~€14-gi-tes-p-ar-a-at-en-el-fm-ffit-e-el-as-p-eeti4-1-aFKI-a€1-e-s-eu-Fleee&s+dat4-es-ger-effe-la4-s-ele-s-e+~(-1-)-(-7--9)(44-) 
(82)(E) 

§ 6' Os códigos de Natureza de Receita Orçamentária que contenham "2" na "categoria 
econômica da receita", conforme estabelecido no inciso I do § 4' deste artigo, somente poderão ser 
valorizados utilizando-se os "tipos" "1" c "3", especificados nas alíneas "b" e "d" do inciso V do § 4' deste 
artigo; (82)(I) 

§ 7° Os recursos originados de multas e juros de mora do principal e da divida ativa de 
receitas de capital serão registrados utilizando-se "1" na "categoria econômica da receita", "9" na "origem 
da receita" e "4" na "espécie da receita", conforme detalhado no Anexo 1 desta Portaria, combinados com 
os tipos "2", "4", "5", "6", "7" e "8", sendo vedado nesta especifica situação utilizar os tipos "1" e "3" para 
fins de registro; (82)(1) 

§ 8° O Anexo I desta Portaria padroniza a estrutura dos quatro primeiros dígitos do código 
da natureza de receita, identificadores da Categoria Econômica, Origem, Espécie e primeiro 
Desdobramento, sendo que solicitações de alterações nessa padronização deverão ser encaminhadas à 
Secretaria do Tesouro Nacional — STN, quando referentes à codificação especifica de Estados, DF e 
Municípios, ou à Secretaria de Orçamento Federal — SOF, quando referentes à codificação da União; em 
ambos os casos, as secretarias deliberarão de forma conjunta sobre o assunto. (69)(I) (73)(A) (79)(A)(R) 
(82)(A)(R) 
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§ 90 Para atender necessidades da União, os Desdobramentos das alíneas "a" e "c" do inciso 
IV do § 40 deste artigo serão elaborados pela SOF, mediante Portaria, e o código de natureza de receita 
resultante observará obrigatoriamente a seguinte estrutura: (82)(I) 

I — os quatro primeiros dígitos, representativos da Categoria Econômica, Origem, Espécie e 
primeiro Desdobramento, observarão a estrutura já constante no Anexo I desta Portaria; (82)(1) 

II — os quinto, sexto e sétimo dígitos, representativos dos demais Desdobramentos, serão 
elaborados pela SOF/MP conforme necessidades da União, sendo vedado à SOF utilizar os números de 
"50" até "98" para integrar a codificação dos desdobramentos aos quais se refere a alínea "b" do inciso IV 
do § 40 deste artigo; (82)(I) 

III — o oitavo dígito, representativo do Tipo de receita, observará a estmtura lógica 
especificada no inciso V do § 4° deste artigo. (82)(I) 

§ 10° Para atender necessidades específicas de Estados, DF e Municípios, as quais nao 
possam ser contempladas por meio do uso dos códigos de natureza de receita vigentes para a União, a STN, 
mediante Portaria, elaborará os Desdobramentos aos quais se refere a alínea "h" do inciso IV do § 4' deste 
artigo, e o código de natureza de receita resultante observará obrigatoriamente a seguinte estrutura: (82)(I) 

I — os quatro primeiros dígitos, representativos da Categoria Econômica, Origem, Espécie e 
primeiro Desdobramento, observarão a estrutura já constante no Anexo I desta Portaria; (82)(I) 

II — os quinto, sexto e sétimo dígitos, representativos dos demais Desdobramentos, serão 
elaborados pela STN, mediante Portaria, conforme as necessidades dos Estados, DF e Municípios e terão 
seu uso restrito a esses entes federados, sendo permitido à STN apenas e tão somente fazer uso dos números 
de "50" até "98" para integrar a codificação dos desdobramentos aos quais se refere a alínea "h" do inciso 
IV do § 4' deste artigo; (82)(I) 

III — o oitavo dígito, representativo do Tipo de receita, observará a estrutura lógica 
especificada no inciso V do § 4° deste artigo. (82)(I) 

§ 11° As Portarias SOF e STN que desdobrarão o Anexo I desta Portaria conterão, apenas, 
naturezas de receita não valorizáveis, cujo oitavo dígito, representativo do "Tipo", será igual ao número 
"0" (zero), identificador do código-base da receita ao qual se refere a alínea "a" do inciso V do § 4" deste 
artigo, considerando-se criadas automaticamente, para todos os fins, as naturezas valorizáveis terminadas 
em "1", "2", "3", "4", "5", "6", "7" e "8", às quais se referem as alíneas "b" a "i" do inciso V do § 4° deste 
artigo, exceto: (69)(I) (71)(A) (79)(A)(R) (82)(A)(R) 

I — na situação descrita no § 6', para a qual só estarão criadas automaticamente as naturezas 
valorizáveis terminadas em "1" e "3"; (82)(I) 

II - na situação descrita no § 7°, para a qual só estarão criadas automaticamente as naturezas 
valorizáveis terminadas em "2", "4", "5"; "6", "7", e "8". (82)(I) 

§ 122A inclusão no Projeto e na Lei Orçamentária Anual, para fins de equilíbrio formal do 
orçamento, de recursos arrecadados em exercícios anteriores que se destinem à aplicação em regimes 
próprios de previdência social, registrados em superávit financeiro, dar-se-á na natureza de receita 
"9.9.9.0.00.0.0 - Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS", observado o disposto neste 
artigo. (66)(1) (69)(A) (71)(A) (79)(R) (82)(R) 
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§ 132 A natureza de receita intraorçamentária deve ser constituída substituindo-se o digito 
referente às categorias econômicas 1 ou 2 pelos dígitos 7, se receita intraorçamentária corrente, ou 8, se 
receita intraorçamentária de capital, mantendo-se o restante da codificação. (69)(I) (79)(R) (82)(R) 

§ 142 Na apropriação da receita é vedada a utilização do digito "O" a que se refere a alínea 
"a" do inciso V do § 49 deste artigo. (69)(1) (79)(R) (82)(R) 

Art. 32 A classificação da despesa, segundo a sua natureza, compõe-se de: 

I - categoria econômica; 

II - grupo de natureza da despesa; 

III - elemento de despesa; 

§ 12 A natureza da despesa será complementada pela informação gerencial denominada 
"modalidade de aplicação", a qual tem por finalidade indicar se os recursos são aplicados diretamente por 
órgãos ou entidades no âmbito da mesma esfera de Governo ou por outro ente da Federação e suas 
respectivas entidades, e objetiva, precipuamente, possibilitar a eliminação da dupla contagem dos recursos 
transferidos ou descentralizados. 

§ 22 Entende-se por grupos de natureza de despesa a agregação de elementos de despesa que 
apresentam as mesmas características quanto ao objeto de gasto. 

§ 32 O elemento de despesa tem por finalidade identificar os objetos de gasto, tais como 
vencimentos e vantagens fixas, juros, diárias, material de consumo, serviços de terceiros prestados sob 
qualquer forma, subvenções sociais, obras e instalações, equipamentos e material permanente, auxílios, 
amortização e outros de que a administração pública se serve para a consecução de seus fins. 

§ 42 As classificações da despesa por categoria econômica, por grupo de natureza, por 
modalidade de aplicação e por elemento de despesa, e respectivos conceitos e/ou especificações, constam 
do Anexo II desta Portaria. 

§ 59 É facultado o desdobramento suplementar dos elementos de despesa para atendimento 
das necessidades de escrituração contábil e controle da execução orçamentária. 

Art. 42 As solicitações de alterações do Anexo II desta Portaria deverão ser encaminhadas à 
STN/MF, que, em conjunto com a SOF/MP, terá o prazo máximo de trinta dias para deliberar sobre o 
assunto. (69)(A) 

Art. 52 Em decorrência do disposto no art. 32 a estrutura da natureza da despesa a ser 
observada na execução orçamentária de todas as esferas de Governo será "c.g.mm.ee.dd", onde: 

a) "c" representa a categoria econômica; 

b) "g" o grupo de natureza da despesa; 

c) "mm" a modalidade de aplicação; 

d) "ee" o elemento de despesa; e 
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e) "dd" o desdobramento, facultativo, do elemento de despesa. 

Parágrafo único. A discriminação das naturezas de despesa, de que trata o Anexo III desta 
Portaria, é apenas exemplificativa, podendo ser ampliada para atender às necessidades de execução, 
observados a estrutura e os conceitos constantes do Anexo II desta Portaria. 

Art. 62 Na lei orçamentária, a discriminação da despesa, quanto à sua natureza, far-se-á, no 
mínimo, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação. 

Art. 72 A alocação dos créditos orçamentários na lei orçamentária anual deverá ser feita 
diretamente à unidade orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes, ficando vedada 
a consignação de recursos a título de transferência para unidades integrantes dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social. 

Art. 82 A dotação global denominada Reserva de Contingência, permitida para a União 
art. 91 do Decreto-Lei n°200, de 25 de fevereiro de 1967, ou em atos das demais esferas de Governo, a sY 
utilizada como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais e para o atendimento ao disposto no 
art. 52, inciso III, da Lei Complementar n2 101 , de 2000, sob coordenação do órgão responsável pela sua 
destinação, bem como a Reserva do Regime Próprio de Previdência do Servidor - RPPS, quando houver, 
serão identificadas nos orçamentos de todas as esferas de Governo pelos códigos "99.999.9999.xxxx.xxxx" 
e 99.997.9999.xxxx.xxxx", respectivamente, no que se refere às classificações por função e subfunção e 
estrutura programática, onde o "x" representa a codificação das ações correspondentes e dos respectivos 
detalhamentos. (38)(A) (40)(A) 

Parágrafo único. As Reservas referidas no caput serão identificadas, quanto à natureza da 
despesa, pelo código "9.9.99.99.99". (38)(A) (40)(A) 

Art. 92 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se seus efeitos a 
partir do exercício financeiro de 2002, inclusive no que se refere à elaboração da respectiva lei 
orçamentária. 

Art. 10. Revogam-se, a partir de 12 de janeiro de 2002, as disposições em contrário e, er 
especial, os itens 5 a 10 e os Adendos 1, 1V, IX, X e XI da Portaria SOF ni.) 8, de 4 de fevereiro de 1985, " 
Portaria n2 35, de 12 de agosto de 1989, do Secretário de Orçamento e Finanças, da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República, a Portaria n° 576, de 10 de outubro de 1990, da Ministra da 
Economia, Fazenda e Planejamento, e respectivas alterações posteriores. (1)(A) 

FÁBIO DE OLIVEIRA BARBOSA 
Secretário do Tesouro Nacional 

PAULO RUBENS FONTENELE ALBUQUERQUE 
Secretário de Orçamento Federal 
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PORTARIA N" 375, DE 08 DE JULHO DE 2020. 

Aprova a 11" edição do Manual de Demonstrativos 
Fiscais — MDF. 

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe 
confere a Portaria do Ministro de Estado da Fazenda n° 285, de 14 de junho de 2018, que aprova 
o Regimento Interno da Secretaria do Tesouro Nacional, e tendo em vista o disposto no § 2' do 
art. 50 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, e 

Considerando o disposto no inciso I do art. 17 da Lei n° 10.180, de 6 de fevereiro 
de 2001, e no inciso I do art. 6° do Decreto n° 6.976, de 7 de outubro de 2009, que conferem 
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia a condição de órgão central do Sistema 
de Contabilidade Federal; 

Considerando as competências do órgão central do Sistema de Contabilidade 
Federal, estabelecidas no art. 18 da Lei n° 10.180, de 2001, no art. 7° do Decreto n° 6.976, de 2009, 
e no art. 51 do Anexo I do Decreto n° 9.745, de 8 de abril de 2019; 

Considerando a necessidade de padronização dos demonstrativos fiscais nos três 
níveis de governo, de forma a garantir a consolidação das contas públicas na forma estabelecida 
no art. 51 da Lei Complementar n° 101, de 2000; 

RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar a 11 edição do Manual de Demonstrativos Fiscais — MDF, o qual 
compreende os relatórios e anexos referentes aos demonstrativos descritos nos §§ 1°, 2° e 3° do 
art. 4° e nos arts. 48, 52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar n° 101, de 2000, que deverão ser 
elaborados pela União, pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios. 

Parágrafo -único. A 11' edição do MDF aprovada por esta portaria será 
disponibilizada no endereço eletrônico < https://www.gov.br/tesouronacionalipt-br/contabilidade-
e-custos >. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos 
aplicados a partir do exercício financeiro de 2021. 

MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JÚNIOR 
Secretário do Tesouro Nacional 

Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 2° andar - 70048-900 - Brasília - DF 
www.tesouro.fazenda.gov.br - stn@fazenda.gov.br 



PORTARIA N2 42, DE 14 DE ABRIL DE 1999 (ATUALIZADA) (*) 

(Publicada no D.O.U. de 15.04.99) 

Atualiza a discriminação da despesa por funções de que 
tratam o inciso I do § 12 do art. 22 e § 22 do art. 82, 
ambos da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
estabelece os conceitos de função, subfunção, 
programa, projeto, atividade, operações especiais, e dá 
outras providências. 

O MINISTRO DE ESTADO DO ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições, 
observado o art. 113 da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com o art. 14, inciso XV, alínea 
"a", da Lei n2 9.649, de 27 de maio de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória n2 1.799-3, de 18 de 
março de 1999, resolve: 

Art. 12 As funções a que se refere o art. 22, inciso I, da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964, 
discriminadas no Anexo 5 da mesma Lei, e alterações posteriores, passam a ser as constantes do Anexo que 
acompanha esta Portaria. 

§ 12 Como função, deve entender-se o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa 
que competem ao setor público. 

§ 22 A função "Encargos Especiais" engloba as despesas em relação às quais não se possa 
associar um bem ou serviço a ser gerado no processo produtivo corrente, tais corno: dividas, ressarcimentos, 
indenizações e outras afins, representando, portanto, uma agregação neutra. 

§ 32 A subfunção representa uma partição da função, visando a agregar determinado 
subconjunto de despesa do setor público. 

§ 42 As subfunções poderão ser combinadas com funções diferentes daquelas a que estejam 
vinculadas, na forma do Anexo a esta Portaria. 

Art. 2° Para os efeitos da presente Portaria, entendem-se por: 

a) Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos 
objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 



b) Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo; 
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c) Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um 
produto necessário à manutenção da ação de governo; 

d) Operações Especiais, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de 
governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a fon-na de bens ou serviços. 

Art. 32 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estabelecerão, em atos próprios, 
suas estruturas de programas, códigos c identificação, respeitados os conceitos e determinações desta Portaria. 

Art. ‘V Nas leis orçamentárias e nos balanços, as ações serão identificadas em termos de 
funções, subfunções, programas, projetos, atividades e operações especiais. 

#01%, 

,odo" 

Parágrafo único. No caso da função "Encargos Especiais", os programas corresponderão a um 
código vazio, do tipo "0000". 

Art. A dotação global denominada "Reserva de Contingência", permitida para a União no 
art.91 do Decreto-Lei ri 200, de 25 de fevereiro de 1967, ou em atos das demais esferas de Governo, a ser 
utilizada como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais e sob coordenação do órgão responsável 
pela sua destinação, será identificada por código definido pelos diversos níveis de governo. 

Art. 62 O disposto nesta Portaria se aplica aos orçamentos da União, dos Estados e do Distrito 
Federal para o exercício financeiro de 2000 e seguintes, e aos Municípios a partir do exercício financeiro de 
2002, revogando-se a Portaria n° 117, de 12 de novembro de 1998, do ex-Ministro do Planejamento e 
Orçamento, e demais disposições em contrário. 

Art. 72. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PEDRO PARENTE 
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PARECER/CONSULTA TC-028/2004 

PROCESSO - TC-2791/2004 

INTERESSADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO 

ASSUNTO -CONSULTA 

RECURSOS DE CONVÊNIO - UTILIZAÇÃO COMO FONTE 

PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES OU 

ESPECIAIS - POSSIBILIDADE - OBSERVÂNCIA DAS 

CONDICIONANTES DO INCISO V DO ARTIGO 167 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL: AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA 

E INDICAÇÃO DOS RECURSOS CORRESPONDENTES. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Processo TC-2791/2004, 

em que o Prefeito Municipal de Castelo, Sr. Abílio Correa de Lima, formula 

consulta a este Tribunal, nos seguintes termos: 

Um município, que não previu na Lei Orçamentária Anual 

vigente receita/despesa de convênios/programas federais e 

estaduais, passa a assinar convênios e receber recursos de 

novos programas específicos no decorrer do exercício. 

Devendo executá-los, o Município abrirá créditos adicionais 

usando as fontes atribuídas pelo artigo 43, §1°, da Lei 

4.320/64 que nos seus incisos não traz o recurso de convênio 

ou programas como fonte de recurso. Se o seu Orçamento 

está equilibrado, o Município não poderá utilizar 

anulação/suplementação, pois suas dotações são 

insuficientes para a cobertura destes créditos, como também 
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não existe excesso de arrecadação. Neste caso, pode o 

Município usar o montante dos recursos dos 

convênios/programas assinados e publicados como fonte para 

a cobertura de créditos adicionais. 

Considerando que é da competência deste Tribunal decidir sobre consulta que 

lhe seja formulada na forma estabelecida pelo Regimento Interno, conforme 

artigo 1°, inciso XVII, da Lei Complementar n° 32/93. 

RESOLVEM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo, em sessão realizada no dia seis de julho de dois mil e quatro, por 

unanimidade, acolhendo o voto do Relator, Conselheiro Mário Alves Moreira, 

preliminarmente, conhecer da consulta, para, no mérito, respondê-la nos termos 

da Instrução Técnica n° 164/2004 da 8 Controladoria Técnica, firmada pelo 

Controlador de Recursos Públicos, Sr. Cleber Muniz Gavi, abaixo transcrita: 

Tratam os autos de consulta formulada a esta Egrégia Corte 
de Contas pelo limo. Sr. Abílio Correa de Lima, na qualidade 
de Prefeito Municipal de Castelo/ES. Ultrapassada a fase do 
art. 97, caput, da Resolução TC 182/2002 (Regimento 
Interno), vieram-nos os autos a fim de nos pronunciarmos 
quanto ao mérito da proposição. Textualmente, indaga o Ilmo. 
Consulente: Um município, que não previu na Lei Orçamentária Anual 
vigente receita/despesa de convênios/programas federais e estaduais, 
passa a assinar convênios e receber recursos de novos programas 
específicos no decorrer do exercício. Devendo executá-los, o Município 
abrirá créditos adicionais usando as fontes atribuídas pelo artigo 43, §1°, 
da Lei 4.320/64 que nos seus incisos não traz o recurso de convênio ou 
programas como fonte de recurso. Se o seu Orçamento está equilibrado, o 
Município não poderá utilizar anulação/suplementação, pois suas dotações 
são insuficientes para a cobertura destes créditos, como também não 
existe excesso de arrecadação. Neste caso, pode o Município usar o 
montante dos recursos dos convênios/programas assinados e publicados 
como fonte para a cobertura de créditos adicionais. É o relatório. As 
dificuldades relativas aos procedimentos para utilização dos 
recursos disponibilizados por meio de convênios há muito têm 
aguçado o raciocínio daqueles que lidam com a contabilidade 
pública, mormente em face da imprecisão normativa ainda 
vivenciada nesta matéria. Desde já, consideramos pertinente 
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afirmar que nossa posição, favorável à utilização destes 
recursos para abertura de créditos adicionais, toma por 
alicerce tão-só a redação do inc. V do art. 167 da CR. A 
restrição ao fundamento constitucional se dá em função de 
considerarmos que a legislação comum - senão ultrapassada 
- ainda é omissa quanto ao tema, demonstrando-se passíveis 
de criticas as tentativas de adequação dos procedimentos aos 
termos da Lei Federal n.° 4.320/64. A solução comumente 
vislumbrada se traduz na consideração dos recursos de 
convênios não previstos ou insuficientemente previstos no 
orçamento como créditos adicionais decorrentes de excesso 
de arrecadação, baseando-se tal perspectiva na redação do 
art. 43 da Lei Federal n.° 4.320/64, cuja redação é a seguinte: 
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será precedida 
de exposição justificada. §1°. Consideram-se recursos, para fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: 1. o superávit financeiro apurado em 
balanço patrimonial do exercício anterior; 11. os provenientes de excesso de 
arrecadação; 111. os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei; e o produto de 
operação de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilidade 
ao Poder Executivo realizá-las. §2°. Entende-se por superávit financeiro a 
diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, 
conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as 
operações de crédito a eles vinculados. §3°. Entende-se por excesso de 
arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças. 
acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada 
considerando-se, ainda, a tendência do exercício. §4°. Para o fim de apurar 
os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-
se-á a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício. Os 
defensores desta tese fixam a premissa de que o citado 
dispositivo é quem estabelece as condicionantes para a 
abertura de créditos adicionais, cabendo ao aplicador da lei 
adequar qualquer espécie de realização de despesa não 
prevista [ou insuficientemente prevista] a uma daquelas 
hipóteses normativas. Entretanto, no que diz respeito aos 
recursos provenientes de convênio, há inúmeros 
inconvenientes práticos que revelam a falibilidade da solução 
aventada. É notório que os recursos provenientes de convênio 
são vinculados à determinada despesa, não podendo ser 
utilizados em outros objetivos sob pena de rescisão do ajuste 
e responsabilização do agente público em face da 
malversação dos recursos destinados pela entidade 
convenente. Partindo deste pressuposto, torna-se de difícil 
visualização a possibilidade de se acondicionar referidos 
recursos na categoria de disponibilidades financeiras para 
abertura de crédito especial ou suplementar, já que o §1° do 
art. 43 da Lei n.° 4.320/64, ao arrolar os recursos passíveis de 
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utilização, expressamente menciona 'desde que não 
comprometidos'. Logo, se os recursos de convênio por sua 
natureza são comprometidos a determinados objetivos, jamais 
poderiam se enquadrar em uma das hipóteses ali previstas. 
Mas ainda que cogitada a possibilidade de utilização daquele 
dispositivo legal, o que fazemos apenas na tentativa de 
exaurir o assunto, vislumbrar-se-iam outros problemas 
práticos suficientes para demonstrar a inconveniência de 
adotar-se esta via, conforme demonstrado abaixo. Veja-se 
que o simples fato de haver liberação de recursos advindos 
de convênio não garante a configuração de 'excesso de 
arrecadação'. Pode ocorrer, por exemplo, que eventual 
resultado positivo decorrente da entrada dos recursos do 
convênio sejam suplantados por déficit considerável, ou na 
arrecadação tributária, ou na arrecadação de recursos de 
outros convênios previstos no orçamento. Neste caso 
[considerando o entendimento dos adeptos à adoção do art. 
43, §1°, II, 'a', da Lei n.° 4.320/64] os recursos do convênio em 
situações de desequilíbrio orçamentário não poderiam ser 
classificados como excesso de arrecadação e, por 
conseguinte, não poderiam ser utilizados como créditos 
adicionais para a realização da despesa para os quais 
vinculadamente destinados, o que, data maxima venha, revela-
se-nos incoerente. A aplicabilidade de um raciocínio 
interpretativo somente em circunstâncias plenamente 
favoráveis é elemento suficiente para retratar sua fragilidade e 
sua escassa eficiência prática. Logo se a solução ventilada 
não se presta para os casos de desequilíbrio orçamentário, 
traduzir-se-á como paliativa e de difícil sustentabilidade sua 
adoção para os casos em que há equilíbrio orçamentário - 
situação retratada pelo Consulente. Devemos reconhecer, 
enfim, haver uma omissão na legislação infraconstitucional, 
que ainda ressente-se de uma disciplina mais específica 
sobre o assunto. Conforme demonstrado, as tentativas de 
adequação a uma das hipóteses do art. 43 da Lei Federal n.° 
4.320/64, em se tratando de recursos de convênio não 
previsto orçamentariamente, revelarão inúmeros 
inconvenientes e não lograrão êxito em todas as hipóteses. 
Cabe lembrar que estão em tramitação na Câmara dos 
Deputados dois projetos de lei complementar destinados a 
regular o §9° do art. 165 da CR. Ambos os projetos, ao 
tratarem dos recursos disponíveis para abertura dos créditos 
adicionais, estabelecem os recursos provenientes de 
convênios como fontes distintas para sua abertura, o que bem 
demonstra a defasagem da Lei Federal n.° 4.320/64, 
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atualmente inapta para discriminação exaustiva das fontes 
que podem ser utilizadas para abertura de créditos 
suplementares e especiais. O texto do Projeto de Lei 
Complementar n.° 135/96, sob a relatoria do Deputado Aloysio 
Nunes Ferreira, diz o seguinte: Art. 94. A abertura dos créditos 
suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis 
para atender às despesas neles previstas. §1° Consideram-se recursos 
para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: I - O superávit 
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior; II - O 
excesso de arrecadação; III - Os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias; IV - A receita proveniente de operações de crédito 
cuja realização é prevista para o exercício em curso; V - os recursos 
adicionais de transferências recebidas, com destinação específica, não 
previstos ou insuficientemente estimados no orçamento; VI -os 
provenientes de veto, emenda supressiva à despesa ou rejeição parcial do 
projeto de lei orçamentária. Idêntica redação esta presente no art. 
83 do Projeto de Lei Complementar n.° 088/99, de autoria do 
Deputado Virgílio Guimarães: Art. 83. A abertura dos créditos 
suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis 
para atender às despesas neles previstas. §1° Consideram-se recursos 
para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: I - O superávit 
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior; II - O 
excesso de arrecadação; III - Os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias; IV - A receita proveniente de operações de crédito 
cuja realização é prevista para o exercício em curso; V - os recursos 
adicionais de transferências recebidas, com destinação específica, não 
previstos ou insuficientemente estimados no orçamento; VI - os 
provenientes de: a) veto de dotação orçamentária; b) emenda supressivas 
de despesa aprovada pelo Poder Legislativo; c) rejeição parcial do projeto 
de lei orçamentária pelo Poder Legislativo. Portanto, vê-se que os 
créditos provenientes de recursos de convênios por sua 
natureza também devem ser considerados como fonte distinta 
de recursos para abertura de créditos adicionais, o que está 
reconhecidamente expresso pelas tentativas de evolução 
legislativa. Mas conforme já afirmamos inicialmente, enquanto 
ainda omisso o ordenamento, é possível acorrer-se ao 
mandamento constitucional, que aponta a possibilidade de 
abertura de crédito suplementar ou especial quando houver 
autorização legislativa e indicação dos recursos 
correspondentes. Vejamos o teor do citado dispositivo, que 
deve ser interpretado a contrario sensu: Art. 167. São vedados: [.4 
V — a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 
legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; Em nome do 
princípio da razoabilidade e da eficiência da Administração 
Pública, e ainda considerando a importância dos recursos 
advindos dos convênios para as administrações municipais e 
estaduais e para os mais diversos setores sociais e 
econômicos - dos quais se destacam os da saúde, da 
educação e da infra-estrutura - não seria coerente concluir 
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pela impossibilidade de sua utilização pelo simples fato de 
não existir disposição infraconstitucional quanto ao assunto. 
Reconhece-se a necessidade de a lei complementar prevista 
no §9° do art. 165 da CR tratar de forma mais minudente a 
matéria. Entretanto, enquanto ausente no universo jurídico 
referida regulamentação e não havendo qualquer vedação 
expressa na Lei Federal n.° 4.320/64 quanto à utilização desta 
espécie de recursos como fonte para abertura de crédito 
suplementar ou especial, resta reconhecer a possibilidade 
auferida da redação do art. 167, V, da CR. CONCLUSÃO 
Deste modo, considerando o ordenamento pátrio aplicável ao 
presente caso e a fundamentação exposta, e ainda tendo em 
vista a atual defasagem do texto da Lei Federal n.° 4.320/64, 
opinamos para, no mérito, responder pela possibilidade de 
utilização dos recursos de convênio como fonte para abertura 
de créditos suplementares ou especiais, observadas as 
condicionantes do inc. V do art. 167 da CR [autorização 
legislativa e indicação dos recursos correspondentes]. 

Presentes à sessão plenária do julgamento os Srs. Conselheiros Valci José 

Ferreira de Souza, Presidente, Mário Alves Moreira, Relator, Umberto Messias 

de Souza, Dailson Laranja, Enivaldo Euzébio dos Anjos, Marcos Miranda 

Madureira e Elcy de Souza. Presente, ainda, o Dr. Ananias Ribeiro de Oliveira, 

Procurador-Chefe do Ministério Público junto a este Tribunal. 

Sala das Sessões, 06 de julho de 2004. 

CONSELHEIRO VALCI JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 

Presidente 

CONSELHEIRO MÁRIO ALVES MOREIRA 

Relator 

CONSELHEIRO UMBERTO MESSIAS DE SOUZA 
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CONSELHEIRO DAILSON LARANJA 

CONSELHEIRO ENIVALDO EUZÉBIO DOS ANJOS 

AMEN, 

CONSELHEIRO MARCOS MIRANDA MADUREIRA 

CONSELHEIRO ELCY DE SOUZA 

DR. ANANIAS RIBEIRO DE OLIVEIRA 

Procurador-Chefe 

Lido na sessão do dia: 

FÁTIMA FERRARI CORTELETTI 

Secretária Geral das Sessões 

Este texto não substitui o publicado no DOE 13.7.2004. 
zwd 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

- 
Decisão da Presidência: 

1. Recebi do setor de protocolo, Mensagem N° 010 e Projeto de Lei N° 011/2022 — Com o 
seguinte assunto: " Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei orçamentário 
para o exercício de 2023 e dá outras providências. 

2. Autue-se o presente Projeto de Lei. 

3. Inclua-se em pauta para apresentação e leitura. 

Presidente Kennedy/ES, 29 de Abril de 2022 

Jacimar Mv a Batista 
Presidente da Câmara Muni' de Presidente Kennedy/ES. 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Lei n° 011/2022 que "Dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2023 

e dá outras providências", foi apresentado e lido na 14a Sessão Ordinária do 

dia 05 de maio de 2022, Plenário da Câmara Municipal de Presidente Kennedy 

e será encaminhado para as Comissões para análise e parecer. 

Por ser verdade, assino. 

Presidente Kennedy — ES, 05 de maio de 2022. 

Cleide de Oliveira Souza 
Assistente Legislativa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER TÉCNICO JURÍDICO. 

Processo n°: Projeto de Lei n°. 011/2022. 

Autoria: Poder Executivo Municipal de Presidente Kennedy-ES. 

Consulente: Câmara Municipal de Presidente Kennedy-ES. 

RELATÓRIO. 

Trata-se de Projeto de Lei n°. 011/2022, de autoria do Poder Executivo 

Municipal de Presidente Kennedy, o qual, "Dispõe sobre as Diretrizes para 

Elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2023 e dá outras 

providências". 

O presente Projeto visa dar cumprimento aos dispositivos legais que 

estabelece a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), como instrumento que 

define as metas e prioridades da Administração Municipal, bem como as regras 

que devem garantir o equilíbrio entre as receitas e despesas e o ajuste das 

contas públicas, eainda orienta a elaboração daLei Orçamentária Anual, 

dispondo sobre a política de aplicações dos recursosfinanceiros, atendendo 

aos requisitos legais previstos no parágrafo 2°, do Art. 165, da Constituição 

Federal e na Lei Complementar n° 101/2000. 

Prevê suplementação orçamentária para excesso de arrecadação; por 

superávit financeiro e por anulação de créditos oriundos de outras dotações, e 

que as modificações e os créditos suplementares deverão estar expressamente 

autorizados na Lei Orçamentária Anual para 2018, em percentual igual ou 

superior a 50% (cinquenta por cento) do valor das despesas fixadas, conforme 

Art. 42, da Lei Federal n°. 4.320/64 e parecer consulta TCEES n°. 028, de 06 

de julho de 2004. 
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É o breve relatório. 

ANALISE E FUNDAMENTAÇÃO. 

Quanto à competência para a proposição, o referido Projeto está nos moldes 

do Artigo 46, da Lei Orgânica Municipal, e do Artigo 165, da Constituição da 

República sendo certo que o mesmo dispõe sobre matéria orçamentária 

municipal. 

Trata-se de Projeto de Lei de fundamental importância para o Município, pois 

visa traçar as estimativas de receitas e despesas no qual se encontram 

delineadas as prioridades administrativas eleitas pelo administrador, bem como 

seus ajustes capazes de garantir o equilíbrio fiscal nos termos da Constituição 

Federal/88, Lei n° 4.320/64, Lei Complementar n° 101/2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal, Lei Orgânica do Município de Presidente Kennedy - e 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023. 

A Constituição Federal (Art. 165, II e seu § 2°) e a Lei Orgânica Municipal (Arts. 

99 e 101) estabelecem o conteúdo das Leis de Diretrizes Orçamentárias e seus 

procedimentos. Tais regras devem ser obedecidas pelo Poder Executivo 

Municipal, pois se trata de instrumento fundamental no traçado das metas e 

prioridades da Administração Pública voltada ao interesse da população 

Kennedense. 

Proposição apresentada no prazo legal, dentro do primeiro quadrimestre, nos 

termos do Artigo 35, da ADCT: 

Art. 35. O disposto no Art. 165, § 7°, será cumprido de forma 
progressiva, no prazo de até dez anos, distribuindo-se os recursos 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

entre as regiões macroeconômicas em razão proporcional à 
população, a partir da situação verificada no biênio 1986-87. 
§ 1° - Para aplicação dos critérios de que trata este artigo, 
excluem-se das despesas totais as relativas: 
1- aos projetos considerados prioritários no plano plurianual; 
11- à segurança e defesa nacional; 
111- à manutenção dos órgãos federais no Distrito Federal; 
V - ao Congresso Nacional, ao Tribunal de Contas da União e ao 
Poder Judiciário; 
V - ao serviço da dívida da administração direta e indireta da 
União, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público federal. 
§ 2° - Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere 
o art. 165, § 9°, 1 e 11, serão obedecidas as seguintes normas: 
I - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do 
primeiro exercício financeiro do mandato presidencial 
subseqüente, será encaminhado até quatro meses antes do 
encerramento do primeiro exercício financeiro e devolvido para 
sanção até o encerramento da sessão legislativa; 
II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será 
encaminhado até oito meses e meio antes do encerramento 
do exercício financeiro e devolvido para sanção até o 
encerramento do primeiro período da sessão legislativa; 
III - o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até 
quatro meses antes do encerramento do exercício financeiro e 
devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias possui a finalidade de orientar a elaboração 

da Lei Orçamentária Anual - LOA, dispondo sobre as prioridades da 

administração, estando prevista na Constituição Federal: 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
 omissis 

11- as diretrizes orçamentárias; 
 omissis 

§ 2° - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e 
prioridades da administração pública federal, incluindo as 
despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, 
orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as 
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alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

Atenta à importância da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a legislação 

infraconstitucional fixou normas para a elaboração da LDO. Assim a Lei 10.257 

de 2001: 

Art. 2° A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade 
urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: 
 omissis 

11 - gestão democrática por meio da participação da população e 
de associações representativas dos vários segmentos da 
comunidade na formulação, execução e acompanhamento de 
planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano; 
DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE 
Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão 
ser utilizados, entre outros, os seguintes instrumentos: 
1 - órgãos colegiadas de política urbana, nos níveis nacional, 
estadual e municipal; 
II- debates, audiências e consultas públicas; 
111 - conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis 
nacional, estadual e municipal; 
IV - iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e 
projetos de desenvolvimento urbano; 
V- (VETADO) 
Art. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa 
de que trata a alínea f do inciso 111 do art. 4o desta Lei incluirá a 
realização de debates, audiências e consultas públicas sobre as 
propostas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e 
do orçamento anual, como condição obrigatória para sua 
aprovação pela Câmara Municipal. 

Desta forma, a Lei 10.257/2001 garantiu a participação popular na elaboração 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias estando ainda, em consonância com a Lei 

de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000) em seu artigo 48. 
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Não se verifica nos autos da proposição qualquer menção da participação 

popular quando da elaboração da LDO 2023 ,o que seria aconselhável 

conforme disposto nos normativos acima. 

No mais, constata-se que a proposição está revestida da Legalidade, cabendo 

aos Excelentíssimos. Srs. Vereadores a apreciação meritória sobre a 

destinação que se dará ao orçamento para o exercício de 2023. 

Ressalte-se que é da LDO que se extraem as orientações para a elaboração 

da Lei Orçamentária que regerá todo o exercício financeiro advindo, cabendo 

especial análise, entre outros, aos seguintes pontos: 

1) As Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal: oportunidade 

em que a edilidade deverá deliberar sobre as áreas de atuação que 

merecem o status prioritário por parte da administração municipal (art. 2° 

do Projeto). 2)Da Organização e Estrutura dos Orçamentos, que discrimina 

as despesas por unidades orçamentárias, especificando os projetos, 

atividades e operação especial dos grupos de despesas. 3) Diretrizes 

Gerais para Elaboração da Lei Orçamentária Anual e suas alterações. 4) 

Das Diretrizes para Execução da Lei Orçamentária, que deve obedecer aos 

princípios de transparência e equilíbrio entre receitas e despesas 

abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, 

Empresas Públicas e Outras. 5) Das Disposições sobre Alterações na 

Legislação Tributária. 6) Das Disposições Relativas às Despesas com 

Pessoal, que disciplina as politicas de organização funcional, e por fim, 7) 

Das Disposições Finais. 

Cabe atenção ainda, em relação ao art. 23, do Projeto que prevê, desde já, a 

possibilidade de suplementação no orçamento a ser futuramente apreciado, 

cabendo o crivo da análise meritória do parlamento. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, a proposição encontra-se regularmente apresentada, sendo o 

autor legítimo para a sua iniciativa, estando ainda em consonância com as 

disposições regimentais, em sua forma. 

Salientamos a importância dos nobres Edis analisarem com atenção os anexos 

constantes do projeto de lei. São eles que irão fixar as metas e prioridades da 

Administração Pública Municipal, e seus desdobramentos. Significa dizer, todos 

os objetivos da administração para o ano de 2023, estão neles contemplados. 

No mais, registradas as ressalvas acima, não se verifica óbice jurídico, 

cabendo aos Excelentíssimos Vereadores a análise meritória da proposição, 

avaliando a pertinência da justificativa constante do Projeto de Lei, bem como 

sua adequação às reais necessidades do município 

Atente, por fim, ao prazo final para apreciação da presente preposição, a cabo 

no encerramento do primeiro período da sessão legislativa. 

S.M.J., é o parecer. 

Presidente Kennedy, ES, 07 de junho de 2022. 

José Adi assi 
o 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO, 

FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E TOMADA DE CONTAS. 

A Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle E 

Tomada De Contas da Câmara Municipal de Presidente Kennedy, em 

reunião realizada na forma regimental, profere o seguinte parecer quanto 

a proposição abaixo epigrafada, na forma que segue: 

IDENTIFICAÇÃO: 

Projeto de Lei: 011/2022 

Ementa: "Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei Orçamentária 

para exercício de 2023 e dá outras providências". 

Autoria: Prefeito Municipal de Presidente Kennedy. 

RELATÓRIO: 

Trata-se de projeto de Lei de autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Presidente Kennedy referente às Diretrizes para elaboração da Lei 

Orçamentária para o exercício financeiro de 2023. 

Estabelece as prioridades e metas da administração pública municipal para o 

próximo exercício financeiro, dispõe sobre a estrutura e organização dos 

orçamentos, dispõe sobre as diretrizes para elaboração dos orçamentos e suas 

alterações estabelecem metas fiscais, incluindo metas anuais, evolução do 

patrimônio liquido, estimativa e compensação da renúncia da receita, limites de 

expansão da despesa e riscos fiscais. 

Acompanha anexos. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Prevê ainda, os limites mínimos de aplicação de recursos nas áreas da 

educação e saúde, respectivamente, 25% e 15%, conforme art. 18. 

Em seu artigo 23, prevê abertura de créditos suplementares em percentuais até 

o limite de 70% do total das despesas via remanejamento de recursos entre os 

elementos diversos. 

Consta do projeto ainda a previsão de autorização para celebração de 

convênios nas áreas de interesse social e educação (art. 30 e 31). 

Prevê ainda a autorização para realização de horas extras por parte dos 

servidores públicos municipais (art. 46). 

Prevê que, em caso de não aprovação da lei orçamentária até 31/12/2021, a 

proposta apresentada será executada no limite mensal de 1/12 (um doze avos) 

do total de cada unidade orçamentária. (art. 51). 

Parecer Jurídico acostado aos autos. 

É o relatório. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias é uma ferramenta orçamentária prevista no 

artigo 165 da Constituição Federal que dispõe: 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I- o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 10 - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, 

as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as 

despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos 

programas de duração continuada. 
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4,14 (-0S 

§ 2° - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades 

da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o 

exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária 

anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a 

política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

§ 30 - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de 

cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

Também a Lei Orgânica Municipal prevê: 

Art. 99 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I- o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1° - A Lei que instituir o plano plurianual estabelecerá as diretrizes, objetivos 

e metas da administração pública municipal, direta e indireta, para as despesas 

de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 

duração continuada. 

Trata-se do necessário planejamento que deve orientar a administração dos 

recursos públicos. Cabendo à LDO a fixação das diretrizes que nortearão a 

elaboração da Lei Orçamentária Anual. 

Devendo esta proposição dispor sobre as metas e prioridades da administração 

pública, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subsequente, orientando a elaboração da lei orçamentária anual. 

Em análise à LDO proposta, verifica-se que a mesma trouxe em seu bojo a 

contemplação dos requisitos constitucionalmente exigidos, prevendo ainda, em 
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conformidade com o interesse público, as prioridades administrativas, 

reportando-se às metas já fixadas no Plano Plurianual. 

No mais, a proposição está regular quanto aos seus aspectos formais e 

jurídicos, conforme Parecer Jurídico acostado aos autos, sendo a matéria de 

inconteste interesse público, consubstanciado na necessidade de manutenção 

das atividades embasada no planejamento orçamentário eficiente e 

responsável. 

CONCLUSÃO: 

Por unanimidade de seus membros, esta Comissão de Finanças, Economia, 

Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas profere PARECER 

FAVORÁVEL a presente proposição opinando por sua regular tramitação até 

deliberação do plenário da Câmara, 

É o parecer. 

Presidente Kennedy, 10 de Junho de 2022. 

Ulisses Matta de Araújo Antônio Araújo Lima 

Presidente 

Térci Jordão Gomes 

Membro 

Vice-Presidente 
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO 

PÚBLICO E REDAÇÃO. 

A Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação da 

Câmara Municipal de Presidente Kennedy, em reunião realizada na forma 

regimental, profere o seguinte parecer quanto ã proposição abaixo 

epigrafada, na forma que segue: 

IDENTIFICAÇÃO: 

Projeto de Lei: 011/2022 

Ementa: "Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei Orçamentária 

para exercício de 2023 e dá outras providências". 

Autoria: Prefeito Municipal de Presidente Kennedy. 

RELATÓRIO: 

Projeto de Lei Ordinário e Periódico, que trata de matéria orçamentária, fixando 

as diretrizes gerais para confecção do orçamento a ser executado no exercício 

financeiro de 2023. 

Justifica o mesmo para dar cumprimento aos dispositivos legais que estabelece 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LIDO), como instrumento que define as 

metas e prioridades da Administração Municipal, bem como as regras que 

devem garantir o equilíbrio entre as receitas e despesas e o ajuste das contas 

públicas, e ainda orienta a elaboração da Lei Orçamentária Anual, dispondo 

sobre a política de aplicações dos recursos financeiros, atendendo aos 
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requisitos legais previstos no parágrafo 2°, do Art.165, da Constituição Federal 

e na Lei Complementar n° 101/2000. 

Parecer jurídico acostado aos autos. 

É o breve relatório. 

PARECER: 

Proposição apresentada em conformidade com o Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Presidente Kennedy, sem vícios, pelo que, se revela 

adequada quanto à sua forma. 

Assim dispõe a Constituição Federal: 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

 omissis 

II- as diretrizes orçamentárias; 

 omissis 

20 - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e 

prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas 

de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a 

elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das 

agências financeiras oficiais de fomento. 

A proposição é apresentada tempestivamente, dentro do primeiro quadrimestre 

nos termos do Artigo 35, da ADCT. 
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No mérito, as metas e objetivos descritos no Projeto de LDO estão de acordo 

com as limitações legalmente instituídas (LRF e Lei Complementar Federal n°. 

101/2000), não sendo constatados vícios de juridicidade em seu texto. 

Ao interesse público, pertinente a proposição, eis que alberga a totalidade das 

áreas de atuação da administração pública, elegendo por prioritária as ações 

voltadas para a saúde, educação e assistência social. 

Quanto às demais diretrizes fixadas para as prioridades e metas da 

administração pública municipal e Diretrizes Gerais para Elaboração do 

Orçamento, também se vislumbra o atendimento ao interesse público 

municipal. 

CONCLUSÃO. 

Por unanimidade de seus membros, esta Comissão de Constituição e Justiça, 

Serviço Público e Redação acompanha a relatoria e profere PARECER 

FAVORAVEL a presente proposição, opinando por sua aprovação, nos termos 

do voto da Relatoria. É o parecer. 

Presidente Kennedy, ES, 10 de junho de 2022. 

Bartolomeu arboza Gomes Jhonatan Batista Mota 

Presidente Vice-Presidente 

José Antônio Barreto da Silva 

Membro 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Lei n° 011/2022 que "DISPÕE SOBRE AS 

DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 

EXERCíCIO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", foi submetido à 

discussão e 1a votação na 22a Sessão Ordinária do dia 30 de junho de 2022 da 

Câmara Municipal de Presidente Kennedy. 

Por ser verdade, assino. 

Presidente Kennedy — ES, 30 de junho de 2022. 

9 titz 
Cle de dê Oliveira Souza 
Assistente Legislativa 

RUA ATILA VIVACQUA, N°. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. 
FONE/FAX (28) 3535.1353 - CNPJ 00.683.819/0001.09 



PROCESSO N° OSSI 

FOLHA NI' C-I9S

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
c c-r nn no.Espípi-rçu,Aitrrn 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Lei n° 011/2022 que "DISPÕE SOBRE AS 

DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 

EXERCICIO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", foi submetido à 

discussão e 2 votação na 23' Sessão Ordinária do dia 07 de julho de 2022 da 

Câmara Municipal de Presidente Kennedy. 

Por ser verdade, assino. 

Presidente Kennedy - ES, 07 de julho de 2022 

/KL 
• • 

Cleide de /Oliveira Souza 
Assistente Legislativa 

weeneemea: 
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OFICIO/CMPK/ N°. 085/2022. 

Presidente Kennedy — ES, 07 de julho de 2022. 

Para: 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
Exmo. Sr. Dorlei Fontão da Cruz. 

Do 
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Jacimar Marvila Batista 

Assunto: Encaminha Autógrafo de Lei n° 035/2022. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência o Autógrafo de Lei n° 035/2022, referente ao Projeto 

de Lei n° 011/2022, de Autoria do Poder Executivo Municipal, o qual "DISPÕE 

SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

PARA O EXERCÍCIO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", regularmente 

aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na forma de seu Regimento Interno. 

Solicito, após as devidas providências, o envio da Lei com a devida publicação 

para arquivamento. 

Atenciosamente, 

Jacimar Ma 41 Batista 
Presidente da Çnjara Municipal de 

President IK nnedy— ES. 

14/07/2022 
163254 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 035/2022 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2023 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado 
do Espirito Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou o seguinte projeto de lei: 

Art. 1°. O orçamento do Município de Presidente Kennedy, Estado do Espirito 
Santo, para o exercício de 2023, será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais, 
objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta Lei em cumprimento ao § 2° do art. 165, 
da Constituição Federal, do art. 4° da Lei Complementar 101/2000 e da Lei Orgânica 
Municipal, compreendendo: 

I — As prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

II A organização e estrutura dos orçamentos; 

III —As diretrizes gerais para elaboração da lei orçamentária anual e suas 
alterações; 

IV — As diretrizes para execução da Lei Orçamentária; 

V — As disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 

VI — As disposições sobre alterações na legislação tributária do município; 

VII — As disposições relativas às despesas com pessoal; 

VIII As disposições finais. 

CAPITULO I 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2°. Em obediência ao disposto na Lei Orgânica Municipal, esta Lei definirá as 
metas e prioridades da administração pública municipal para o exercício financeiro de 2023, 
em compatibilidade com a programação dos orçamentos e os objetivos que estão 
estabelecidos no Plano Plurianual de 2022-2025. 
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Art. 30. Em cumprimento ao estabelecido no art. 4° da Lei Complementar n° 101, de 
04 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, resultado 
nominal e o montante da dívida pública para o exercício de 2023, estão identificados nos 
Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a Portaria STN n° 375, de 08 de julho de 
2020. 

Art. 4°. Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei constituem-se dos 
seguintes: 

I — Anexo de Riscos Fiscais: 

a) Demonstrativo de Riscos Ficais e Providências; 

§1°. Conforme parágrafo 2° artigo 4° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 
2000, a LDO conterá Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais que justifiquem 
os resultados pretendidos: 

b) Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais I - RECEITAS; 

c) Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais II - DESPESAS; 

II — Anexo de Metas Anuais: 

a) Parâmetros para estimativas de receitas e despesas — cenário macroeconômico; 

b) Demonstrativo I — Metas Anuais; 

b) Demonstrativo II — Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior; 

c) Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores; 

d) Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 

e) Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos; 

f) Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 
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g) Demonstrativo VIII - Margem de expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado, 

III — Montante da Dívida Pública; 

§2°. Os Demonstrativos referidos neste artigo serão apurados em cada Unidade 
Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município. 

CAPITULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 5°. Os Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social discriminarão a despesa por 
Unidade Orçamentária, desdobradas as despesas por função, sub-fução, programa, projeto, 
atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo 
de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as 
Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores. 

Art. 6°. Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I — Programa - o instrumento de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos 
no plano plurianual; 

II — Atividade - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo continuo e 
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

III — Projeto - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV — Operação Especial - as despesas que não contribuem para a manutenção das 

ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta 
sob a forma de bens ou serviços; 

V — Unidade Orçamentária — seguimento da administração direta a que o orçamento 
consigna dotações especificas para a manutenção e à realização de um determinado 
programa de trabalho, é o menor nível da classificação institucional, agrupada em órgãos 
orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional 
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Art. 7°. Na indicação por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, a 
que se refere o artigo 5° será obedecida a seguinte classificação, de acordo com a Portaria 
Interministerial n° 163, de 04 de maio de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional e suas 
alterações: 

CATEGORIAS ECONÔMICAS 

3 — Despesas Correntes 

4 — Despesas de Capital 

GRUPOS DE NATUREZA DA DESPESA 

1 - Pessoal e Encargos Sociais 

2 - Juros e Encargos da Dívida 

3 - Outras Despesas Correntes 

4 - Investimentos 

5 - Inversões Financeiras 

6 - Amortização da Dívida 

Art. 8°. O Orçamento para o exercício financeiro de 2023 abrangerá os Poderes 
Executivo, Legislativo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam 
recursos do Tesouro e da Seguridade Social e serão estruturados em conformidade com a 
Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal. 

CAPITULO III 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E 

SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 90. O orçamento do Município para o exercício de 2023 obedecerá entre outros, 
ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, em consonância 
com o disposto no § 1°, do art. 1°, § 1° do art. 4°, alínea "a" e art. 48 da Lei Complementar 
n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 10. O Orçamento Fiscal abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo, seus 
fundos, órgão e entidade da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas 

ou mantidas pelo município. 
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Art. 11. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2023 deverão 

observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a 
inflação do período, o crescimento econômico ou de qualquer outra fator relevante, a 
ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a 
projeção para os dois seguintes, conforme preceitua o artigo 12 da Lei Complementar n° 
101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 12. Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2023 serão destinados 
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano 
Plurianual não se constituindo, todavia em limite à programação das despesas. 

Parágrafo único. Na elaboração da proposta orçamentária para 2023, o Poder 
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de 
compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das 
contas públicas. 

Art. 13. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo até 15 de agosto de 
2022, a descrição e valores das suas propostas orçamentárias, para fins de consolidação 
do projeto de lei da Proposta Orçamentária Anual. 

§1°. A proposta orçamentária anual da despesa do Poder Legislativo, prevista para 
2023, observará o disposto no art. 29-A da Constituição Federal, bem como a previsão da 
receita municipal para o exercício, e será de máximo 7% (sete por cento) das receitas 
tributárias e das transferências a que se refere o § 50 do art. 153 e nos artigos 158 e 

159, efetivamente realizado no exercício anterior. 

§2°. Os duodécimos repassados ao Poder Legislativo, não ultrapassarão o 
percentual de 7% (sete por cento) relativos ao somatório da receita tributária e das 
transferências previstas no § 5° do art. 153 e nos artigos 158 e 159, a ser efetivado até o 
dia 20 de cada mês, conforme disposto no inciso I e inciso II do § 2° do art. 29-A da 

Constituição Federal. 

Art. 14. Os órgãos da administração indireta e instituições que receberem recursos 
públicos municipais, terão suas previsões orçamentárias para o exercício de 2023 

incorporados à proposta orçamentária do Município. 

Art. 15. Na programação da despesa serão observadas: 

I — Nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definidas as respectivas 
fontes de recursos: 
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II — Não poderão ser incluídas despesas a título de Investimento — Regime de 

Execução Especial, ressalvadas os casos de calamidade públicos formalmente 
reconhecidos, na forma do § 2°, § 3° do art. 167 da Constituição Federal e do art. 65 da Lei 

Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

III — O município fica autorizado a contribuir para o custeio de despesas de 
competência de outros entes da Federação, quando atendido o art. 62 da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 16. Somente serão incluídas, na Proposta Orçamentária Anual, dotações para o 
pagamento de juros, encargos e amortização das dívidas decorrentes das operações de 
crédito contratadas ou autorizadas até a data do encaminhamento do Projeto de Lei da 
Proposta Orçamentária à Câmara Municipal. 

Art. 17. A Receita Corrente Líquida, definida de acordo com inciso IV do art. 2°, da 
Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, será destinada, prioritariamente aos 
custeios administrativos e operacionais, inclusive pessoal e encargos sociais, bem como o 
pagamento de amortizações, juros e encargos da dívida, à contrapartida das operações de 
crédito e às vinculações, observadas os limites estabelecidos pela mesma lei. 

Art. 18. O Poder Executivo destinará no mínimo 15% (quinze por cento) da receita 
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências arrecadadas durante 
o exercício de 2023, destinado as ações e serviços públicos de saúde, para fins do 
atendimento disposto no art. 198 da Constituição Federal e Lei Complementar n° 141/2012, 
e no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) na manutenção e desenvolvimento do ensino, 
conforme disposto no art. 212 da Constituição Federal. 

Art. 19. Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual, conforme disposto no § 5° do art. 
5° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 20. Na programação de investimentos serão observados os seguintes 
princípios: 

I — Novos projetos somente serão incluídos na lei orçamentária depois de atendidos 
os projetos em andamento, contempladas as despesas de conservação do patrimônio 
público e assegurada a contrapartida de operações de créditos; 

II — As ações delineadas nesta Lei terão prioridade sobre as demais. 
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Art. 21. O Orçamento para o exercício de 2023 poderá destinar recursos para a 

Reserva de Contingência de no máximo 2% (dois por cento) da Receita Corrente Líquida 
estimada para 2023. 

§1°. Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares, 
conforme disposto na Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999 e art. 8° da Portaria 
Interministerial n° 163, de 04 de maio de 2001, conjugado com o disposto na alínea "h" do 
inciso III da art. 5° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

§2°. Os recursos da Reserva de Contingência destinados a Riscos Fiscais, caso 
estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2023, poderão ser utilizados por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares as dotações que tornaram insuficientes, observando os limites e os 
percentuais a serem expressamente autorizados na Lei Orçamentária Anual para 2023 e 
deverão ser abertos mediante Decreto do Poder Executivo, conforme art. 42 da Lei Federal 
n° 4.320/1964 e Parecer Consulta do TCEES n° 028, de 06 de julho de 2004. 

Art. 22. As Unidades Orçamentárias integrantes do Orçamento Municipal poderão, 
mediante Decreto do Poder Executivo, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou 
parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2023 e em seus 
créditos adicionais, em decorrência de extinção, transformação, transferência, incorporação 
ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas 
competências ou atribuições, estendendo-se a presente alteração, inclusive, aos créditos 
adicionais. 

Art. 23. Fica os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrir créditos 
adicionais suplementares de acordo com Art. 7°, da Lei Federal n° 4.320/64 a: 

I — Suplementar até o limite de 70% (setenta por cento) os recursos provenientes do 
Excesso de Arrecadação, nos termos do inciso II, § 1° do artigo 43 da Lei Federal n°. 
4.320/64; 

II — Suplementar até o limite de 70% (setenta por cento) os recursos provenientes do 
Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, nos termos do 
inciso I, § 1° do artigo 43 da Lei Federal n°. 4.320/64; 

III — Suplementar em até 70% (setenta por cento) do valor total do orçamento 
municipal do exercício de 2023, tendo como fonte de recursos os valores provenientes de 
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anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, nos termos 

do inciso III, § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64. 

Art. 24. Os créditos extraordinários serão abertos por Decreto do Poder Executivo, 

que deles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo. 

Art. 25. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2023 

a preços correntes. 

Art. 26. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal 
obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3°, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 
2000. 

Parágrafo único. Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, 
tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas 
físicas realizadas e apuradas ao final do exercício, conforme disposto no art. 4°, inciso I, 
alínea "e" da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

CAPITULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

Art. 27. O Orçamento para exercício de 2023 obedecerá entre outros, ao princípio 
da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes 
Executivo e Legislativo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, conforme 
disposto nos arts. 1°, § 1°, 401, "a" e 48 Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 28. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita 
poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes 
Executivo e Legislativo, de forma proporcional as suas dotações e observadas as fontes de 
recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira nos 
montantes necessários. 

§10. Para a limitação de empenho terão prioridades as seguintes despesas: 

I — Projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências 
voluntárias; 

II — Obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 

III — Dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; 

IV — Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas 
atividades; 
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V — Dotações destinadas a subvenções sociais e transferências voluntárias. 

§2°. Excluem da limitação prevista no caput deste artigo: 

I — As despesas com pessoal e encargos sociais; 

II — As despesas com benefícios previdenciários; 

III — As despesas com amortização, juros e encargos da dívida; 

IV — As despesas com PASEP; 

V — Despesas com pagamento de precatórios e sentenças judiciais; 

VI — As demais despesas que constituam obrigação constitucional e legal. 

§3°. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá 
tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme proporção 
estabelecida no caput deste artigo. 

§4°. O Poder Executivo e o Poder Legislativo, com base na comunicação de que 
trata o parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os montantes que 
caberão aos respectivos órgãos na limitação do empenho e da movimentação financeira. 

§5°. Se verificado, ao final de cada bimestre, que a realização da receita não será 
suficiente para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão as mesmas medidas 
previstas neste artigo. 

Art. 29. Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação 
para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício anterior, em cada fonte de recursos. 

Art. 30. Mediante autorização da Câmara Municipal, conferida através de lei 
específica, na forma do art. 34, XXIII da Lei Orgânica Municipal do Município de Presidente 
Kennedy, o Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas do governo e 
instituições privadas para o desenvolvimento dos programas de interesse social dos 
munícipes, com ou sem ônus para o município. 

Art. 31. A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, 
beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, 
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esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo 

municipal e dependerá de autorização em lei especifica. 

§1°. Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo do 

Plano de Trabalho apresentado pela entidade beneficiada. 

§2°. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar 

contas no prazo fixado pelo Poder Executivo, na forma estabelecida no termo de convênio 

firmado. 

Art. 32. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 

prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos 

programados com recursos de transferência voluntária e operação de crédito, nos termos 

do art. 45 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 

Art. 33. As despesas de competência de outros entes da federação só serão 

assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e 

previstos na lei orçamentária, observando o disposto no Art. 62 da Lei Complementar n° 
101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 34. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação 
de cargos e funções ou alterações de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer titulo e a reestruturaç'áo organizacional, pelo Poder 

Executivo e o Poder Legislativo, somente serão admitidos: 

I — Se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender ás projeções de 
despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II — Se observado o limite estabelecido no inciso III do art. 20, da Lei Complementar 
n° 101, de 04 de maio de 2000; 

III — Através de lei específica. 

Art. 35. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, as metas bimestrais de 
arrecadação, a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, 
respectivamente, nos termos dos arts. 13 e 8° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio 
de 2000. 

Art. 36. Para fins do disposto no art. 16, parágrafo 3°, da Lei Complementar n° 101, 
de 04 de maio de 2000, fica estabelecido como despesas consideradas irrelevantes, 
aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que 
acarrete aumento da despesa, cujo montante não exceda ao valor limite para dispensa de 
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licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações 

posteriores. 

Art. 37. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo e do 

Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de sua 

proposta orçamentária, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subsequente, inclusive da Receita Corrente Liquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

Art. 38. A Lei orçamentária discriminará as dotações destinadas ao pagamento de 
precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no art. 100 da Constituição Federal. 

§1°. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, a administração 
pública municipal submeterá os processos referentes ao pagamento de precatórios à 
apreciação da Procuradoria do Município. 

§2°. Os recursos alocados para fins previsto no caput deste artigo não poderão ser 
cancelados para abertura de créditos com outra finalidade, exceto no caso de saldo 
orçamentário remanescente ocioso. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 39. A Proposta Orçamentária Anual para o exercício de 2023 poderá conter 
autorização para contratação de operação de crédito para atendimento a despesas de 
capital observado o limite estabelecido por resolução do Senado Federal. 

Art. 40. A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em Lei 
específica, nos termos do Parágrafo único do art. 32, da Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000. 

Art. 41. Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e 
enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário 
através da limitação de empenho e movimentação financeira. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 

MUNICÍPIO 

Art. 42. O Poder Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou 7 
ampliar beneficio fiscal de natureza tributária com vista a estimular o crescimento 
econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de 
classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do 
orçamento da receita e ser objeto de estudo do seu impacto orçamentário e financeiro no 
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exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes, nos termos do art. 14 da Lei 

Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 43. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 

custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, 
mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita, nos termos do 
inciso II do § 30 do art. 14, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 44. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza 
tributária ou financeira, somente entrará em vigor após adoção de medidas de 
compensação, conforme dispõe o § 2° do art. 14, da Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000. 

§1°. A Lei Complementar n° 23/2020, aprovada para vigorar a partir do exercício do 
ano de 2021, foi precedida da Lei Complementar n°21/2019, que passou a vigorar a partir 
do exercício de 2020, em atendimento ao disposto no caput. 

§2°. Para incentivar a arrecadação, fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado 
a instituir através de Decreto, campanha de estimulo de pagamento de tributos através de 
Sistema de Sorteio de Prêmios, para os contribuintes do Imposto Predial e Territorial 
Urbano e dívida ativa. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 45. O Poder Executivo, o Poder Legislativo e Administração Indireta, mediante 
lei autorizativa, poderão em 2023, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, 
corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal 
aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma da lei, observados os limites 
e as regras estabelecidas pela legislação em vigor. 

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão 
estar previstos na Lei Orçamentária para 2023 e em seus créditos adicionais. 

Art. 46. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá 
autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal 
não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, inciso III da Lei Complementar n° 
101/2000. 
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Art. 47. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as 

despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na legislação em 

vigor: 

I — Eliminação de gratificações e vantagens concedidas a servidores; 

II — Eliminação das despesas com horas-extras; 

III — Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 

IV — Demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

Art. 48. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição Federal, a 
despesa total com pessoal de cada um dos Poderes Executivo e Legislativo, não excederá 
os limites estabelecidos para gastos com pessoal na Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 49. O Projeto de Lei da Proposta Orçamentária do Município, relativo ao 
exercício financeiro de 2023, deverá assegurar a transparência na elaboração e execução 
do orçamento. 

Parágrafo único. O princípio da transparência implica, além da observância do 
principio constitucional da publicidade, na utilização dos meios disponíveis para garantir o 
efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 

Art. 50. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal 
no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para 
sanção até o encerramento do exercício vigente. 

Art. 51. Caso o projeto de lei orçamentária de 2023 não seja sancionado até 31 de 
dezembro de 2022, a programação dele constante poderá ser executada em cada mês, até 
o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada unidade orçamentária, na forma original da 

proposta remetida à Câmara Municipal, enquanto a respectiva lei não for sancionada. 

Art. 52. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de 

orçamento, programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de 

despesas sem a comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 
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Art. 53. Os créditos especiais e extraordinários autorizados nos últimos 04 (quatro) 
meses do exercício financeiro de 2023 poderão ser reabertos, no limite de seus saldos, os 
quais serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro de 2023, conforme o 
disposto no § 2° do art. 167, da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Na reabertura dos créditos a que se refere este artigo, a fonte de 
recursos deverá ser identificada como saldo de exercícios anteriores, independentemente 
da fonte de recursos à conta da qual os créditos foram abertos. 

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, 

Presidente Kennedy, S„167 de julho de 2022. 

Jacirnar r 1a Batista 
Presidenté` da/ ara Municipal 

de PréráidEfi te Kennedy/ES. 
I 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2023 

O Anexo de Metas e Prioridades para o exercício financeiro de 2023 
passara a vigorar de acordo com o disposto no Plano Plurianual 2022-2025 e 
demais alterações compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei. 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Fiscais Anuais 

(Art. 4°, Parágrafo 2°, inciso II , LRF) 

Tendo como finalidade subsidiar tecnicamente as projeções que constam do 
anexo de metas fiscais, expomos a base metodológica, bem como memorial de 
cálculo utilizado na composição dos valores informados. 

A projeção da receita para o exercício financeiro de 2023, levou em 
consideração a construção de cenários econômicos que procuram se aproximar o 
máximo possível da realidade 

As metas para o triênio 2023-2025 foram projetadas com base nos 
parâmetros estabelecidos pelo Governo Federal para o PIB e no comportamento 
evolutivo da receita dos últimos anos procurando evidenciar a perspectiva de um 
crescimento nominal das receitas e despesas, conforme demonstrativo em anexo. 
Assim, o crescimento real esperado fundamenta-se exclusivamente na observação 
do comportamento histórico dos índices esperados. 

Tendo em vista a dificuldade de aumento efetivo da arrecadação no curto e 
médio prazo, dada a característica do município de ter como principais fontes de 
receitas as provenientes de transferências, as medidas de contenção e 
otimização de gastos públicos se fazem necessárias e tem sido alvo de constante 
acompanhamento visando a geração de superávit nos próximos exercícios. 

No que se refere ao resultado nominal, este indicador tem como o objetivo 
medir a variação do endividamento público através da diferença do estoque liquido 
da dívida no final de cada exercício, e no caso específico do triênio 2023-2025, a, 
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variação será negativa para os últimos anos do triênio, indicando com isso que 
houve uma redução da dívida do município. 

Em relação ao resultado primário, sua apuração e obtida pela 
diferença entre receitas e despesas não financeiras de um mesmo 
exercício, o resultado do triênio 2020-2022 aponta que houve um 
decréscimo de arrecadação no ano de 2020, entretanto no ano de 2021 houve um 
aumento indicando um equilíbrio entre a variação dos exercícios evidenciando com 
isso a tendência do Município a manter o equilíbrio entre as receitas e despesas 
não financeiras. 

Em relação as projeções das despesas do município, foi considerado o 
comportamento previsto da receita para os exercícios correspondentes, objetivando 

manter, ou ainda, ampliar a capacidade própria de investimentos, não 
comprometendo o equilíbrio das finanças públicas. 

É evidente que, para o alcance do equilíbrio fiscal, não seria suficiente 
apenas promover o incremento da receita, mas também a implementação de ações 
que visem o racionamento dos gastos públicos. Neste sentido, o Município vem 
buscando continuamente aprimorar o contingenciamento de gastos adequando-as 

as receitas, visando com isso, o equilíbrio das contas públicas. 

As medidas pretendidas a serem adotadas para proporcionar um crescimento 
da receita, algumas já estão em curso e outras deverão ser adotadas, dentre as 
quais destacamos: 

• Atualização do Cadastro imobiliário, visando alcançar imóveis não 

cadastrados ou que apresentem situação diversa da constante nos registros 

municipais; 

• Politicas de incentive a instalação de empresas que realizem negócios 

compatíveis com a política de desenvolvimento do município; 

• implantação do Programa de modernização tributaria; 

• Cobrança da Dívida Ativa; 
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• Atualização da Legislação Tributária Municipal. 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, de maio de 2000, determinou que os 
diversos entes da Federação assumissem o compromisso com a implementação de 
uma gestão fiscal eficiente e eficaz. Esse compromisso inicia-se com a elaboração 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, quando são definidos as metas fiscais, a 
previsão e os gastos com as receitas esperadas e a identificação dos principais 
riscos sobre as contas públicas, tendo continuidade com a revisão desses 
parâmetros na elaboração do projeto de lei orçamentária e o monitoramento durante 
sua execução, de modo a garantir que os riscos fiscais não afetem o alcance do 
objetivo maior: o processo de gestão fiscal e social responsável. 

Os principais riscos são de natureza fiscal, abrangendo dais tipos: 
orçamentário e de dívida. 

Os riscos orçamentários são aqueles que dizem respeito a possibilidade das 
receitas e despesas previstas não se confirmarem, isto é, que durante a execução 
orçamentária ocorram alterações entre receitas e despesas orçadas. No caso da 
receita, por exemplo, cita-se a frustração na arrecadação de determinado imposto, 
em decorrência de fatos novos e imprevisíveis a época da programação 
orçamentária, principalmente, e as mudanças relativas a aceleração ou 
desaceleração da economia. 

Por sua vez, as despesas realizadas pelo Governo podem apresentar 
disparidades em relação as projeções utilizadas para elaboração do orçamento, que 
podem variar tanto em função do nível da atividade econômica, quanto a fatores 
ligados as novas obrigações constitucionais legais, por exemplo. Ainda assim, e 
possível equilibrar receitas e despesas da área, uma vez que a determinação e a 
aplicação de recursos terão aumentos percentuais gradativos ao longo de quatro 
anos, conforme prevê o projeto em votação: também, haverá maior repasse de 
recursos pelo Governo Federal ao Município, conforme o número de alunos, no qual 
se incluirão os alunos da educação infantil e do ensino médio. 
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Outra despesa importante e o gasto com pessoal e encargos, que 

basicamente são determinados por decisões associadas a planos de carreira e 

aumentos salariais. Com o aumento anual previsto para o salário-mínimo, o 

Município terá que rever o Plano de Cargos e Salaries, pois, alguns níveis salariais 
irão se equiparar ou terão verbas remuneratórias muito próximas. 

Além desse acréscimo, a despesa de pessoal tende se elevar a pela revisão 

e redefinição dos valores salariais dos cargos públicos. Havendo possibilidade de o 

Poder Executivo realizar concurso público visando suprir as necessidades da 
administração para melhoria dos serviços prestados, esta previsão não poderá 
afetar as contas, já que as despesas decorrentes dos mesmos estão enquadradas 
na receita prevista. 

Os riscos de dívida são oriundos de tais tipos diferentes de eventos. O 
primeiro, diz respeito a administração da divida pública, ou seja, riscos decorrentes 
da variação das taxas de juros vincendos. Já o segundo tipo se refere aos passivos 
contingentes, isto é, dívidas cuja existência depende de fatores imprevisíveis, tais 
como os resultados de julgamento de processos judiciais que envolvam o município. 

E de salientar que as regras para os pagamentos resultantes de demandas 
judiciais estão sujeitas ao regime de precatórios, nos termos da Constituição 
Federal. Também podem ocorrer riscos semelhantes em outros processos, que 
venham a surgir no decorrer do exercício atual e do triênio 2023-2025, caso das 
ações judiciais movidas por fornecedores, de que trata os "demonstrativos de riscos 
fiscais", em anexo. Essas ações judiciais representam risco para o Município, no 
sentido de que os fornecedores poderão mover processos judiciais, na tentativa de 
receberem suas dívidas geradas, liquidadas e não pagas em exercícios anteriores, 
as quais, em sua maioria, não mais estejam inscritas em dívidas, dadas suas 
prescrições de prazo para pagamento. E esses riscos, caso ocorram, serão 
suportados pela Reserva de Contingência. 

Em síntese, os riscos decorrentes dos passivos contingentes têm a 
característica de imprevisibilidade quanta a sua concretização, por haver sempre a 
possibilidade de o Município recorrer a todas as instâncias judiciais para defender e 
comprovar a legalidade da ação pública, o que pode resultar na não-ocorrência do 
impacto fiscal. E, mesmo na ocorrência de decisão desfavorável ao Município, o 
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impacto fiscal dependerá da forma de pagamento que for efetuada, devendo 
sempre ser liquidada dentro da realidade orçamentária e financeira do Município. 

Nesse contexto, os riscos de dívida são especialmente relevantes, pois 
restringem a capacidade de realização de investimento do Município e, 
consequentemente, a expansão e aperfeiçoamento da ação governamental. 

Para permitir o gerenciamento dos resultados do comportamento dessas 
variáveis sobre as projeções orçamentarias, a Lei de Responsabilidade Fiscal, no 
art. 90, estabeleceu a avaliação bimestral das receitas, de forma a compatibilizar a 
execução orçamentária e financeira, com vistas a diminuir o impacto restritivo ao 
cumprimento das metas fiscais fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, 
assegurando a tendência prevista e potencializando os efeitos positivos. A avaliação 
bimestral, acompanhado da avaliação do cumprimento das metas fiscais, efetuadas 
a cada semestre (opção dada pelo artigo n°63 da Lei Complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000), permite que eventuais diferenças, tanto da receita quanto da 
despesa, sejam administradas ao longo do ano, de forma que, os riscos que se 
materializam, sejam compensados com a realocação ou redução de despesas. 
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Câmara Municipal de Presidente Kennedy .... 
Estado do Espírito Santo

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO P.M. 64.64 

Anexo de Riscos Fiscais . 1 

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências (LRF, Art. 40, § 30) 

2023 pusbuiumvxd-

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS 

Identificação dos Riscos 2023 Providência 2023 

Demandas Judiciais R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 

Demandas Judiciais R$ 100.000,00 Abertura de Crédito Suplementar por Anulação de Dot. Orçamentária R$ 100.000,00 

Assunção de Passivos 
_ 

R$ 320.000,00 R$ 320.000,00 

De órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta R$ 320.000,00 Abertura de Créditos Adicionais R$ 320.000,00 

SUBTOTAL R$ 420.000,00 SUBTOTAL R$ 420.000,00 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 

Identificação dos Riscos 2023 Providência 2022 

Outros Riscos Fiscais R$ 100.000,00 Redução das Despesas R$ 100.000,00 

SUBTOTAL R$ 100.000,00 SUBTOTAL R$ 100.000,00 

TOTAL R$ 520.000,00 TOTAL R$ 520.000,00 

Fonte: Sistema E&L Contabilidade, Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente 

Presidente Kennedy-ES, 07 de Julho de 2022 

f 

Jacim* 

Presiden-Vel 

Kennedy - ES 
f 

I f 

. ; 

rvila Batista 

âmara Municipal 



Câmara Municipal de Presidente Kennedy 
Estado do Espírito Santo 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais 
I - Receitas (Art. 49, § 29, Inciso II da LRF) 

2023 
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Origem 
Arrecadada Orçada/Estimado Projeção 

2020 2021 2022 2023 2024 2025 

RECEITAS CORRENTES 8$ 247.426.023,38 R$ 401.320.102,09 R$ 283.780.669,60 R$ 346.625.054,84 
, 

R$ 359.796.806,92 R$ 385.233.361,78 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria R$ 11.294.007,03 R$ 12.821.055,22 R$ 14.491.877,40 R$ 12.884.677,76 R$ 13.374.295,52 R$ 14.319.818,09 

Contribuições R$ 673.484,39 R$ 743.780,49 R$ 723.870,00 R$ 757.244,63 R$ 786.019,92 R$ 841.589,17 

Receita Patrimonial R$ 35.657.374,87 R$ 60.448.482,72 R$ 46.455.701,58 R$ 51.349.359,71 R$ 53.300.635,38 R$ 57.068.830,40 

Receita de Serviços RS R$ R$ R$ R$ R$ - 

Transfernências Correntes R$ 198.981_254,64 R$ 327.157.010,42 R$ 221.625.778,87 R$ 281.115.675,02 R$ 291.798.070,67 R$ 312.427.318,87 

Outras Receitas Correntes R$ 819.902,45 R$ 149.773,24 R$ 483.441,75 R$ 518.097,72 RS 537.785,43 R$ 575.805,25 

RECEITAS DE CAPITAL R$ 17.375,00 R$ 5.659.473,41 R$ 1.085.805,00 R$ 345.124,30 R$ 358.239,79 R$ 383.566,36 

Alienação de Bens R$ R$ 5.030.912,34 R$ 310.230,00 

Transferências de Capitak, R$ 17.375,00 R$ 628.561,07 R$ 725.575,00 R$ 345.124,30 R$ 358.239,79 R$ 383.566,36 

DEDUÇÃO FUNDES (RECEITAS CORRENTES) R$ 4.398.259,54 R$ 5.788.190,29 R$ 4.866.474,60 R$ 5.442.620,14 R$ 5.649.439,71 R$ 6.048.838,15 

Dedução FUNDEB - Transferências Correntes R$ 4.398.259,54 R$ 5.788.190,29 R$ 4.866.474,60 R$ 5.442.620,14 R$ 5.649.439,71 R$ 6.048.838,15 
r 

Total (1 receitas - dedução Fundeb) R$ 243.045.138,84 R$ 401.191,385,21 R$ 280.000.000,00_ R$ 341.527.559,00 R$ 354.505.607,00 R$ 379.568.090,00 

Fonte: Sistema E&I Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kenne ES/-, 22/04/2022 

Presidente Kennedy - ES, 07 de Julho de 2022. A ' 

Jacimar M4 il ,Batista 

Presidente da C4m.árlá Municipal 
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Estado do Espírito Santo 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - IDO 

Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais 

II - Despesas (Art. 49., § 29, Inciso II da LRF) 

2023 
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Categoria Econômica e Grupos de Natureza de Despesas 
Executada Orçada/Estimado Previsão 

2020 2021 2022 2023 2024 2025 

DESPESAS CORRENTES (1) = (ia) R$ 239.780.224,67 R$ 188.580.425,03 R$ 235.211.384,84 R$ 228.873.095,13 R$ 237.570.272,75 R$ 254.365.778,32 

a Pessoal e Encargos Sociais R$ 80.175.481,25 R$ 71.325.537,88 R$ 75.753.100,00 R$ 80.946.994,52 R$ 84.022.980,31 R$ 89.963.152,95 

Transfernência a Estados e ao Distrito Federal R$ - R$ R$ R$ 

Aplicações Diretas R$ 80.175.481,25 R$ 71.325.537,88 13$ 75.753.100,00 13$ 80.946.994,52 R$ 84.022.980,31 13$ 89.963.152,95 

Aplicações Diretas - órgãos, Fundos Entidades R$ R$ - R$ R$ R$ R$ - 

a' Juros e Encargos da Dívida R$ - R$ - R$ 2.000,00 R$ - R$ - R$ 

Aplicações Diretas R$ R$ R$ 2.000,00 R$ R$ R$ 

a' Outras Despesas Correntes R$ 159.604.743,42 R$ 117.254.887,15 , R$ 159.456.284,84 R$ 147.926.100,61 R$ 153.547.292,44 R$ 164.402.625,37 

Transferências da União R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

Transferências a Estados e ao Distrito Federal R$ - R$ R$ R$ R$ R$ 

Transferências a Municípios R$ R$ R$ - R$ R$ R$ 

Transf. A Inst. Privadas sem Fins Lucrativos R$ R$ - R$ R$ R$ R$ 

Transf. A Inst. Privadas com Fins Lucrativos R$ R$ R$ R$ - R$ - R$ - 

Transf. A Inst. Mu ltigovernamentais Nacionais R$ R$ R$ R$ - R$ - R$ 

Aplicações Diretas 13$ 159.604.743,42 13$ 117.254.887,15 13$ 159.456.284,84 13$ 147.926.100,61 R$ 153.547.292,44 13$ 164.402.625,37 

Aplicações Diretas - órgãos, Fundos Entidades R$ R$ - R$ R$ R$ - R$ 

DESPESAS DE CAPITAL (II) = (l3) R$ 69.642.129,35 R$ 73.138.202,93 R$ 44.188.615,16 R$ 112.654.463,86 R$ 116.935.334,25 R$ 125.202.311,67 

13 Investimentos R$ 69.642.129,35 R$ 73.138.202,93 13$ 44.186.615,16 13$ 112.654.463,86 13$ 116.935.334,25 13$ 125.202.311,67 

Transferências a União R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

Transferências a Estados e ao Distrito Federal R$ - R$ R$ R$ R$ R$ 

Transferências a Municipios R$ R$ R$ R$ R$ R$ - 

Transf. A Inst. Privadas sem fins Lucrativos R$ R$ - R$ R$ RS R$ 

Transf. A Inst. Privadas com Fins Lucrativos R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

Transf. A Inst. Multigovernamentais Nacionais R$ - R$ R$ R$ R$ - R$ 



Aplicações Diretas R$ 69.642.129,35 8$ 73.138.202,93 R$ 44.186.615,16 8$ 112.654.463,86 R$ 116.935.334,25 R$ 125.202.311,67 

Aplicações Diretas - Órgãos, Fundos Entidades R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

f3' Inversões Financeiras R$ R$ R$ - R$ - R$ - R$ - 

Transferências a Estados e ao Distrito Federal R$ R$ - R$ R$ - R$ R$ 

Transferências a Municípios R$ R$ - R$ R$ R$ R$ 

Transf. A Inst. Privadas sem Fins Lucrativos R$ - R$ R$ R$ R$ - R$ 

Aplicações Diretas - órgãos, Fundos Entidades 

, 

R$ R$ - R$ 
— 

R$ R$ R$ - 

p, Amortização da Dívida R$ - R$ - R$ 2.000,00 R$ - R$ - R$ - 

Aplicações Diretas RS R$ R$ 2.000,00 R$ R$ R$ - 

RESERVA DE CONTIGÊNCIA (III) R$ - 
— , 

R$ 600.000,00 R$ - R$ - R$ - - 

TOTAL = (2 1,11 E III) 

. 

R$ 309.422.354,02 

. 

8$ 261.718.627,96 

— 

8$ 280.000.000,00 8$ 341.527.559,00 8$ 354.505.607,00 8$ 379.568.090,00 

Fonte: Sistema E&L Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presiden e Kennedy - ES 
; 

.r 
/) 

Presidente Kennedy - ES, 07 de Julho de 2022. :
dl A r' .1.1
4 ii ; if 

Jacimar Ma i Batista 

Presidente da Çrnra Municipal 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- LDO 
Parâmetros para estimativa de receitas e despesas - Cenário Macro Econômico 
2023 
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Indicador 
Consolidado Ano corrente Projetado 

2020 2021 2022 2023 2024 2025 

inflação Média Anual (IPCA) - Relatório Focus 4,51% 10,06% 6,86% 3,80% 3,15% 3,00% 

PIB real (crescimento% anuai) -5,10% 6,70% 2,3% 2,50% 2,50% 2,50% 

Câmbio (RS/US$ - Final do ano) R$ 5,18 R$ 5,57 R$ 4,63 s 5 s 

PIB do Estado do Espírito Santo R$ 139.500.000.000,00 R$ 151.700.000.000,00 R$ 155.189.100.000,00 R$ 159.068.827.500,00 R$ 165.113.442.945,00 R$ 176.786.468.020,88 

Receita Corrente liquida - RC1 Estadual - R$ Bilhões R$ 15.640.000.000,00 R$ 18.820.000.000,00 R$ 17.768.000.000,00 R$ 18.443.184.000,00 R$ 19.747.061.779,25 

Taxa de Calculo dos Valores Constantes e 

projeções de Receita e Despesa 
1,176 1,069 1,000 1,038 1,071 1,103 

Fonte: Focus Relatório de Mercado - Banco Central do Brasil 22 de abril de 2022 
Fonte: Assuntos PIB Estadual - disponível em: ijsn.es.gov.br/assuntos/pib-estadual - acesso em 22/04/2022 

Fonte: Lei de Diretrizes Orçamentárias do Estado do Espírito Santo - Disponível em: planejamento.es.gov.br/GrupodeArquivos/Ido - acesso em 22/04/2022 

Nota: O câmbio para 2022 é demostrado em fechamento conforme cotaçã o dia 20/04/2022. 

Presidente Kennedy -ES, 07 de Julho de 2022. 
Á 

Jacimar tVila Batista . i
Presidente d . 'Mara Municipal 



Câmara Municipal de Presidente Kennedy 
•N,p,-,,Estado do Espirito Santo

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 
.A, 

Anexo de Metas Fiscais -'''/';'.V':- ... 1,, 
AME - Demonstrativo I - Metas Anuais (Art. 4-, § 12 da LRF) .., -----4;.-- .4:. 

0101N a ' 
2023 

ESPECIFICAÇÃO 

2023 2024 2025 

Valor Corrente (a) Valor Constante 
% do P113 
= 
(a/P18)*10 

0 

% da RCL = 
l iRCL10( a r 

Valor Corrente (b) Valor Constante 

% do PIB 

= 
089),1 

00 

% da RDL ,. 
(b/RCL)-10C Valor Corrente (c) Valor Constante 

% do PIB 

= 
(c,p, r .1

00 

% da RCL e 
(ciRcLrioo

Receita Total 8$ 341.527.559,00 6$ 329_024.623.31 0,21% 1,92% R$ 354505.607.00 8$ 331.097.973,56 0,21% 1,92% R$ 379_568.090,60 R$ 344 180.201,96 0,21% 1,92% 

Rveitas Prima-ias (I) 65$ 295_620.819,43 6$ 284799.477,29 0,19% 1.66% RS 306.854.411,33 RS 286.593.136,37 0.19% 
l 

1.66% RS 328.548_097,75 RS 297916.904,29 0.19% 1.66% 

Despesa Tola R$ 305160626,67 RS 293.989.043,04 0,19% 1,72% 6$ 316.756.730.49 RS 295.841.615,78 0.19% 1,72% 6$ 339.15048106 65$ 307.530.806.30 0.19% 1,72% 

Despesas Primárias (II) As 341.527.559,00 RS 329.024623.31 0.21% 1,92% 6$ 354 505 607,00 8$ 331.097.973,56 0,21% 1,92% RS 379.568.090,03 RS 344.180.201,06 0,21% 1,92% 

Resultado Primário 011) , (1-11) -RS 45.906 739,57 -RS 44.226.146,02 -1903% -0,26% -RS 47.651.195,67 -R$ 44.504837,19 -0,03% -0,26% -R$ 51.019.992,25 -R$ 46.263,296,77 -0,03% -0.26% 

Resultado Nominal -RS 45906.739,57 -RS 44 226.146.02 -0.03% -0,26% .RS 47.651195.67 -R$ 44.504.837.19 403% -0.26% -RS 51019.092,25 -R$ 49263296,77 -0,03% -0.26% 

Divida Pública Consolidada R$ R$ 0.00% 0,00% RS R$ 000% 0,00% RS R$ 060% 0,00% 

Divida ConsOidada Liquida -RS 1_486.224 429,33 -RS 1_354 744.151.57 -0,88% _ -7,91% -R$ 1410.834503,25 -R$ 1.317.678580,63 485% _ -7,65% -RS 1.397 817.857.85 -RS 1 258.428.835,14 -079% -7,03% 

Receias Primárias advindas de P PP (IV) RS R$ 0% 0% R$ RS O% 0% RS - RS 0% 06 

Despesas (inundas de PPP im RS RS 0% 0% RS RS 0% O% RS RS O% 09. 

Impacto do saldo de P66551) = (IV V) RS 55 0% O% RS RS 0% 0% 85 RS O% ON 

Nota: 

O calculo das metas acima descritas foram realizados considerando-se o seguinte cenário macroeconômico 

Variáveis 2023 2024 2025 

inflação Média Anual (IPCA) - 
Relatório focus 3,80% 3,15% 3,00% 

PIB real (crescimento % anual) 2,50% 2,50% 2,50% 

Câmbio (RS/US$ - Final do ano) 5 s 5 
'...71 

PIB do Estado do Espírito Santo R$ 159.068.827.500,00 R$ 165.113.442.945,00 R$ 176.786.468.020,88

Receita Corrente Liquida - RCL 
Estadual - R$ Bilhões 8$ 17.768.000.000,00 6$ 18.443.184.000,00 8$ 19.747.061.779,25 

Taxa para cálculo de valor constante 1,038 1,0707 1.11028 

Fonte: Sistema E8a. Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy 

Presidente Kennedy - ES, 07 de Julho de 2022. 
Jacimar Mai hil 

Presidente da C^ 

, 

Batista
ra Municipal 



Câmara Municipal de Presidente Kennedy 
Estado do Espírito Santo 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

Anexo de Metas Fiscais 

AME - Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior (Art. 42, § 22, Inciso I 
2023 

---• ---

4 nen"- -.- -. - - "-:-?. 

da LRF) , .,-',;14, s-- 

ESPECIFICAÇÃO 
I - Metas Previstas 

2021 (a) % PIB % RCL 
II - Metas Realizadas 

2021 (b) % PIB % RCL 
Variação ( II - 1) 

Valor ( c ) = ( b - a) % (c/a)* 100 
Receita Total R$ 400.000.000,00 0,28% 2,86% R$ 401.191.385,21 0,26% 2,13% R$ 1.191.385,21 0,30%ii 
Rceitas Primárias (I) R$ 335.000.000,00 0,24% 2,40% R$ 340.764.534,31 0,22% 1,81% R$ 5.764.534,31 2% 
Despesa Total R$ 400.000.000,00 0,28% 2,86% R$ 261.718.627,96 0,17% 1,39% -R$ 138.281.372,04 -35% 
Despesas Primárias (II) R$ 390.000.000,00 0,28% 2,79% R$ 261.718.627,96 0,17% 1,39% -R$ 128.281.372,04 -33% 
Resultado Primário (III) = (1-11) -R$ 55.000.000,00 -0,04% -0,39% R$ 79.045.906,35 0,05% 0,42% R$ 134.045.906,35 -244% 
Resultado Nominal R$ 280.000.000,00 0,20% 2,00% R$ 79.045.906,35 0,05% 0,42% -R$ 200.954.093,65 -72% 
Divida Pública Consolidada R$ - 0% 0% R$ - 0% 0% R$ - 0% 
Divida Consolidada Líquida R$ 850.000.000,00 0,60% 6,08% R$ 1.479.884.439,44 0,98% 7,86% R$ 629.884.439,44 74% 

PIB Estadual Previsto e Realizado para 2021 
ESPECIFICAÇÃO VALOR 

Previsão do PIB Estadual para 2021 R$ 141.536.100.000,00 
Valor efetivo (realizado) PIB Estadual para 2021 R$ 151.700.000.000,00 
Previsão da RCL Estadual para 2021 R$ 13.982.466.000,00 
Valor Efetivo (realizado) da RCL Estadual para 2021 R$ 18.820.000.000,00 
Fome: Pa tile' de contro‘e - i nbUna I de Contas do Estado do Espirito Santo - acesso em 20/0412022 as 13:240 

I / 
Fonte: Soterra E&I Contabilidade - Secretaria Municipal de fazenda de Presidente Kennedy - ES 

i , f 
Presidente Kennedy - ES, 07 de Julho de 2022 A . 

1 1 . I 

I i 

Jacimar a vila Batista 
Presiden1 c,l'`p ,amara Municipal 



Câmara Municipal de Presidente Kennedy 

Estado do Espírito Santo 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

Tabela 07 - Anexo de Metas Fiscais 

AMF - Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores (Art. 42, § 22, Inciso II da LRF) 

2023 

-- '-

& 
. 4k 

4 • '..-
: 

..A., . 15E4 
' • 

PRiSrtklaRle . 

, 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTE 

. 

2020 2021 , % 2022 % 2023 % 2024 % 2025

Receita Total 8$ 243.045.138,84 8$ 401.191.385,21 65% 8$ 280.000.000,00 -43,28% R$ 341.527.559,00 18,02% 8$ 354.505.607,00 3,66% 8$ 379.568.090,00 6,60% 

Rceitas Primárias (I) 8$ 207.387.825,33 R$ 340.764.534,31 64% R$ 238.100.543,02 -43,12% R$ 295.620.819,43 19,46% R$ 306.854.411,33 3,66% R$ 328.548-097,75 6,60% 

Despesa Total 8$ 309.422.354,02 R$ 261.718.627,96, -15% R$ 280.000.000,00 6,53% 8$ 305.160.626,67 8,25% R$ 316.756.730,49 3,66% R$ 339.150.481,06 6,60% 

Despesas Primárias (II) R$ 309.422.354,02 8$ 261.718.627,96 -15% 8$ 279.396.000,00 

, 

6,33% 8$ 341.527.559,00 18,19% 

, 

8$ 354.505.607,00 3,66% RS 379.568.090,00 6,60% 

Resultado Primário (111) = (1-11) -R$ 102.034.528,69 R$ 79.045.906,35 -177% -R$ 41.295.456,98 291,42% -R$ 45.906.739,57 10,04% -R$ 47.651.195,67 3,66% -R$ 51.019.992,25 6,60% 

Resultado Nominal -8$ 53.110.693,81 8$ 87.490.231,86 -265% -8$ 133.489.798,47 165,54% 8$ 59.829.788,36 323,12% R$ 4.610.073,92 -1197,81% -8$ 23.016.645,40 120,03% 

Divida Pública Consolidada 

Dívida Consolidada Líquida -R$ 1.392.394.207,58 , -R$ 1.479.884.439,44 5,91% -R$ 1.346.394.640,97 -0,099 -R$ 1.406.224.429,33 0,04 _ -R$ 1.410.834.503,25 0,00 -R$ 1.387.817.857,85 -1,66% 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2020 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 2025 % 

Receita Total R$ 285.845.669,72 , R$ 428.713.114,24, 33% R$ 280.000.000,00  -53% 8$ 329,024.623,31 15% 8$ 331.097.973,56 1% 8$ 344.180.201,06 3,80% 

Rceitas Primárias (1) 8$ 243.909.061,94 R$ 364.140.981,36 33% 8$ 238.100.543,02 -53% , 8$ 284.798.477,29,

, 

16% R$ 286.593.136,37 1% R$ 297.916.904,29 3,80% 

Despesa Total 
- 

8$ 363.911.989,49 8$ 279.672.525,84 -30% 8$ 280.000.000,00 0% 8$ 293.989.043,04 5% R$ 295.841.615,78 1% 8$ 307.530.806,30 3,80% 

Despesas Primárias (II) R$ 363.911.989,49 R$ 279.672.525,84 -30% R$ 279.396.000,00 0% R$ 329.024.623,31 15% R$ 331.097.973,56 1% RS 344.180.201,06 3,80% 

Resultado Primário (III) = (1-11) -R$ 120.002.927,55 R$ 84.468.455,53 242% -R$ 41.295.456,98 305% -R$ 44.226.146,02 7% -R$ 44.504.837,19 1% -R$ 46.263.296,77 3,80% 

Resultado Nominal -8$ 62.463.548,60 8$ 93.492.061,77 167% -R$ 133.489.798,47 170% 8$ 57.639.487,82 332% R$ 4.305.675,57 -1239% -8$ 20.870.757,71 120,63% 

Divida Pública Consolidada R$ - R$ R$ R$ R$ R$ 

Divida Consolidada Líquida -R$ 1.637.596.442,71_ -R$ 1.581.404.511,99 -3,55% __-8$ 1.346.394.640,97 -17,45%_ -R$ 1.459.660.957,64 7,76% -R$ 1.510.576.270,12 3,37% -R$ 1.530.510.389,45 1,30% 

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes = (Valor Corrente " índices de referência) Fonte: Sistema E&L Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy - 
ES 

.. i 
Presidente Kennedy- ES , 07 de Julho de 2022.

A I/ 

/ 
Jacimar a Batista , 

President da âØiara Municipal 

INDICES DE INFLAÇÃO 

CONSOLIDADO ANO CORRENTE PROJETADO 

2020 2021 2022 2023 2024 2025 

4,51% 10,06% 6,86% 3,80% _ 3,15% 3,00% 

ÍNDICES DE REFERÊNCIA 

1,176 1,069 1 1,038_ 1,071 1 1,103 

' 

i c 



Câmara Municipal de Presidente Kennedy 
Estado do Espírito Santo 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - IDO

Anexo de Metas Fiscais 

AMF - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido (Art. 42, § 22, Inciso III da 

2023 

::•114- :. ...---

I 
-. 

LRF)
niu thitgMb:9 ---

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2021 % 2020 -, 
oz. 
'" 2019 % 

Pt rir-nônio/Capital R$ - 0% R$ 0% R$ - 0% 
Reservas R$ - 0% R$ - 0% R$ - O% 
Resultado Acumlado R$ 1.977.594.732,47 100% R$ 1.771.356.125,57 100% R$ 1.763.047.418,94 100% 
TOTAL R$ 1.977.594.732,47 100% R$ 1.771.356.125,57._100% R$ 1.763.047.418,94 100% 

Fonte: Sistema ER Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy-ES 

1 f 
;I Presidente Kennedy - ES, 07 de Julho de 2022 

1 i n  ., ,./ 

Jacimar Marj /Batista .,. 
Presidente da Ca r Municipal _ 



Câmara Municipal de Presidente Kennedy
Estado do Espírito Santo

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

Tabela 09 - Anexo de Metas Fiscais 

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos (Art. 42„ 40

§ 22, Inciso III da LRF) 

2023 

.._ 
,...4.-

. 

RECEITAS REALIZADAS 
2021 2020 2019 
(a) (b) ( c ) 

Rceita de Capital 
Receita de Alienação de Ativos 
Alienação de Bens Móveis R$ 5.030.912,34 R$ - R$ - 
Alienação de Bens Imóveis R$ - R$ - R$ - 
TOTAL R$ 5.030.912,34 R$ R$ - 

DESPESAS REALIZADAS 
2021 2020 2019 
(d) (e) (f) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos R$ 490.507,84 R$ - R$ - 
Inversões Financeiras R$ - R$ R$ - 
Amortização da Divida R$ - R$ R$ - 
DEPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDÊNCIARIOS 

Regime Geral de Previdência Social R$ - R$ R$ - 
Regimes Próprios dos Serviços Públicos R$ - R$ R$ - 

TOTAL _ R$ 490.507,84 R$ R$ - 

SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO (111j= (1-11) 
(g) -- ((Ia-Ild)+111h) (h) = ((Ib-11e)+111i) (I) = (Ic - Hf) 

R$ 4.540.404,50 R$ - R$ - 
Fonte: Sistema E&L Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy-ES 
Presidente Kennedy - ES, 07 de Julho de 2022 4 ,/ 

/ ; 
Jacimar M taa' Batista i 

Presidente da ara Municipal 

(-



Câmara Municipal de Presidente Kennedy 
Estado do Espirito Santo 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

Anexo de Metas Fiscais

Demostrativo VII - Estimatimativa e Compensação da Renúncia de Receita (Art. 42, § 22, Inciso V da LRF) 
2023 

, 

. -- 
.1 t.V. 

, 

4,
pusrogrinel i ' 

Tributo Modalidade Setor/Programa/Beneficiário LEI 
Renúncia de Receita Prevista 

- 
2023 2024 2025 

Compensação 

IPTU 

Desconto de 

25% concedido 

para pagamento 

em cota única 

Todos os Contribuintes 

do 1PTU 

Lei 

Complementar 

N2 02, de 19 

de dezembro 

de 2008 

R$ 103.510,00 R$ 110.827,85 R$ 122.222,93 

Estimulo ao pagamento a vista. 

Compensação na receita tributária 

própria de exercício corrente e 

diminuição de inscrição de débitos 

na divida ativa e consequentes ações 

de exevução judicial 

PREFIM Débitos 

Contribuintes com adesão 

espontânea para 

pagamento de divida. 

Projeto de Lei R$ 11.987.251,08 R$ 6.841.088,23 R$ 3.904.188,53 

Programa de recuperação fiscal para 

regularização de dívidas. 

Compensação se dará com o 

aumento na receita da Dívida Ativa 

ITBI 
Redução 

de 

Aliquota 

Contribuintes cadastrados 

no CNPJ que aderiem a Lei 

de Incentivos Fiscais. 

Lei 

Complementa 

r 23 de 22 de 

dezembro de 

2020 

— 

R$ 2.000.000,00 R$ 2.141.394,00 R$ 2.361.567,66 

Forma de incrementar o 

desenvolvimento económico 

 municipal e auxiliar na regularização 

fundiária. 

Total R$ 14.090.761,08 R$ 9.093.310,08 R$ 6.387.979,12 

_ 

Fonte: Sistema E&L Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente7ennedy-ES 
Presidente Kennedy - ES, 07 de Julho de 2022 ' I 

Jacimar Ni a Batista 

Presidente da rjara Municipal 



Câmara Municipal de Presidente Kennedy 
.

.7-iiIN - 
Estado do Espírito Santo 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

DMI da" ".• Anexo de Metas Fiscais 
ii

Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (Art. 42, § 22, Inciso V da 

LRF) 

2023 

EVENTOS 2023 

Aumento Permanente da receita R$ 
( - ) Transferências Constitucionais R$ - 
( - ) Transferências ao FUNDEB R$ - 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( I ) R$ 
Redção Permanente de Despesas ( II ) R$ - 
Margem Bruta ( III )= ( I + II ) R$ - 
Saldo Utilizado da Margem Bruta ( IV ) R$ 
Novas DOCC R$ - 
Novas DOCC Geradas Pelas PPP R$ - 

Margem Liquida de Expansão de DOCC ( V ) = ( III - IV) R$ - 

Declaro para os devidos fins, que a expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, no exercício de 2023, adequarão 

às receitas do Município 

Presidente Kennedy - ES, 07 de Julho de 2022 , ' 
/ ,/ 

Jacima 43atista 
Presidente/da qí ra Municipal 
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Câmara Municipal e Presidente 
Kennedy 
Estado do Espírito Santo 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais 

Montante da Divida Pública (Art. 49, § 22, Inciso II da LRF) 

2023 

_...,__

P U. 

—,•
. - 

., . 

PqN PiTanYfri ' 

Saldo Saldo Saldo Restimativa Previsão Previsão Previsão 
ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 
DÍVIDA CONSOUDADA ( 1 ) R$ - R$ - R$ - R$ R$ - R$ - R$ .. 

Dívida imobiliária R$ R$ - R$ R$ - R$ - R$ 

Outras Dívidas R$ R$ R$ - R$ R$ - R$ 

DEDUÇÕES ( II ) 8$ 1.445.504.901,39 8$ 1.391.328.913,30 8$ 1.478.062.750,94 R$ 1.343.517.886,96 8$ 1.404.303.183,73 8$ 1.408.627.940,54 8$ 1.385.483.003,75 

Ativo Disponível RS 1.451.248.180,64 8$ 1.392.394.207,58 8$ 1.479.884.439,44 R$ 1.346.394.640,97 8$ 1.406.224.429,33 8$ 1.410.834.503,25 8$ 1.387.817.857,85 

Haveres Financeiros R$ - R$ R$ - , R$ - R$ R$ R$ 

( - ) Restos a pagar R$ 5.743.279,25_ R$ 1.065.294,28 RS 1.821.688,50 R$ 2.876.754,01 R$ 1.921.745,60 R$ 2.206.562,70 R$ 2.334.854,10 

Dívida Consolidada Líquida ( III ) = ( I - II) -R$ 1.445.504.901,39 (-8$ 1.391.328.913,30 -R$ 1.478.062.750,94 (-R$ 1.343.517.886,96 -R$ 1.404.303.183,73 [R$ 1.408.627.940,54 (-R$ 1.385.483.003,75 

Fonte: Sistema EM Contabilidade, Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy, 22/04/2022 

Presidente Kennedy, 07 de Julho de 2022

.1I .i4
/ ili 

.- f 
Jacimar Marvpá.Batista 

• t: -7 
Presidente da Canaria Municipal 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI N9 1.597, DE 19 DE JULHO DE 2022 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito 
Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei, 

Art. 1°. O orçamento do Município de Presidente Kennedy, Estado do 
Espirito Santo, para o exercício de 2023, será elaborado e executado segundo as 
diretrizes gerais, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta Lei em 
cumprimento ao § 2° do art. 165, da Constituição Federal, do art. 4° da Lei 
Complementar 101/2000 e da Lei Orgânica Municipal, compreendendo: 

I — As prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

II — A organização e estrutura dos orçamentos; 

III —As diretrizes gerais para elaboração da lei orçamentária anual e suas 
alterações; 

IV — As diretrizes para execução da Lei Orçamentária; 

V — As disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 

VI — As disposições sobre alterações na legislação tributária do município; 

VII — As disposições relativas às despesas com pessoal; 

VIII — As disposições finais. 

CAPITULO I 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2°. Em obediência ao disposto na Lei Orgânica Municipal, esta Lei 
definirá as metas e prioridades da administração pública municipal para o exercício 
financeiro de 2023, em compatibilidade com a programação dos orçamentos e os 
objetivos que estão estabelecidos no Plano Plurianual de 2022-2025. 

Art. 3°. Em cumprimento ao estabelecido no art. 4° da Lei Complementar n° 
101, de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado 
primário, resultado nominal e o montante da dívida pública para o exercício de 

Página 1 de 17 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

2023, estão identificados nos Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a 
Portaria STN n° 375, de 08 de julho de 2020. 

Art. 4°. Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei constituem-
se dos seguintes: 

I — Anexo de Riscos Fiscais: 

a) Demonstrativo de Riscos Ficais e Providências; 

§1°. Conforme parágrafo 2° artigo 40 da Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000, a LDO conterá Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais 
que justifiquem os resultados pretendidos: 

b) Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais I - RECEITAS; 

c) Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais II - DESPESAS; 

II — Anexo de Metas Anuais: 

a) Parâmetros para estimativas de receitas e despesas — cenário 
macroeconômico; 

b) Demonstrativo I — Metas Anuais; 

b) Demonstrativo II — Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 
Exercício Anterior; 

c) Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos 
Três Exercícios Anteriores; 

d) Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Liquido; 

e) Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 
Alienação de Ativos; 

f) Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

g) Demonstrativo VIII - Margem de expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado, 

III — Montante da Dívida Pública; 

§2°. Os Demonstrativos referidos neste artigo serão apurados em cada 
Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município. 
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CAPITULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 5°. Os Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social discriminarão a 
despesa por Unidade Orçamentária, desdobradas as despesas por função, sub-
fução, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua 
natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de 
aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e 
alterações posteriores. 

Art. 6°. Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I — Programa - o instrumento de organização da ação governamental 
visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por 
indicadores estabelecidos no plano plurianual; 

II — Atividade - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
continuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da 
ação de governo; 

III — Projeto - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 
quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da 
ação de governo; 

IV — Operação Especial - as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços; 

V — Unidade Orçamentária — seguimento da administração direta a que o 
orçamento consigna dotações especificas para a manutenção e à realização de um 
determinado programa de trabalho, é o menor nível da classificação institucional, 
agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da 
classificação institucional. 

Art. 7°. Na indicação por categoria econômica e grupo de natureza da 
despesa, a que se refere o artigo 5° será obedecida a seguinte classificação, de 
acordo com a Portaria Interministerial n° 163, de 04 de maio de 2001, da Secretaria 
do Tesouro Nacional e suas alterações: 

CATEGORIAS ECONÔMICAS 

3 — Despesas Correntes 
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4 — Despesas de Capital 

GRUPOS DE NATUREZA DA DESPESA 

1 - Pessoal e Encargos Sociais 

2 - Juros e Encargos da Divida 

3 - Outras Despesas Correntes 

4 - Investimentos 

5 - Inversões Financeiras 

6 - Amortização da Dívida 

Art. 8°. O Orçamento para o exercício financeiro de 2023 abrangerá os 
Poderes Executivo, Legislativo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, 
que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e serão estruturados em 
conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da 
Administração Municipal, 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 9°. O orçamento do Município para o exercício de 2023 obedecerá entre 
outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, em 
consonância com o disposto no § 10, do art. 1°, § 1° do art. 4°, alínea "a" e art. 48 
da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 10. O Orçamento Fiscal abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo, 
seus fundos, órgão e entidade da administração direta e indireta, inclusive 
fundações instituídas ou mantidas pelo município. 

Art. 11. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2023 
deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais 
autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico ou de qualquer outra 
fator relevante, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos 
últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes, conforme preceitua o 
artigo 12 da Lei Complementar n°101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 12. Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2023 serão 
destinados preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos 
Anexos do Plano Plurianual não se constituindo, todavia em limite à programação 
das despesas. 
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Parágrafo único. Na elaboração da proposta orçamentária para 2023, o 
Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta 
Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a 
preservar o equilíbrio das contas públicas. 

Art. 13. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo até 15 de 
agosto de 2022, a descrição e valores das suas propostas orçamentárias, para fins 
de consolidação do projeto de lei da Proposta Orçamentária Anual. 

fiN 

§1°. A proposta orçamentária anual da despesa do Poder Legislativo, 
prevista para 2023, observará o disposto no art. 29-A da Constituição Federal, bem 
como a previsão da receita municipal para o exercício, e será de máximo 7% (sete 
por cento) das receitas tributárias e das transferências a que se refere o § 50 do art. 
153 e nos artigos 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior. 

§2°. Os duodécimos repassados ao Poder Legislativo, não ultrapassarão o 
percentual de 7% (sete por cento) relativos ao somatório da receita tributária e das 
transferências previstas no § 5° do art. 153 e nos artigos 158 e 159, a ser efetivado 
até o dia 20 de cada mês, conforme disposto no inciso I e inciso II do § 2° do art. 
29-A da Constituição Federal. 

Art. 14. Os órgãos da administração indireta e instituições que receberem 
recursos públicos municipais, terão suas previsões orçamentárias para o exercício 
de 2023 incorporados à proposta orçamentária do Município. 

Art. 15. Na programação da despesa serão observadas: 

I — Nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definidas as 
orkk respectivas fontes de recursos; 

II — Não poderão ser incluídas despesas a titulo de Investimento — Regime 
de Execução Especial, ressalvadas os casos de calamidade públicos formalmente 
reconhecidos, na forma do § 2°, § 3° do art. 167 da Constituição Federal e do art. 
65 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

III — O município fica autorizado a contribuir para o custeio de despesas de 
competência de outros entes da Federação, quando atendido o art. 62 da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 16. Somente serão incluídas, na Proposta Orçamentária Anual, 
dotações para o pagamento de juros, encargos e amortização das dívidas 
decorrentes das operações de crédito contratadas ou autorizadas até a data do 
encaminhamento do Projeto de Lei da Proposta Orçamentária à Câmara 
Municipal. 
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Art. 17. A Receita Corrente Líquida, definida de acordo com inciso IV do art. 
20, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, será destinada, 
prioritariamente aos custeios administrativos e operacionais, inclusive pessoal e 
encargos sociais, bem como o pagamento de amortizações, juros e encargos da 
dívida, à contrapartida das operações de crédito e às vinculações, observadas os 
limites estabelecidos pela mesma lei. 

Art. 18. O Poder Executivo destinará no mínimo 15% (quinze por cento) da 
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências 
arrecadadas durante o exercício de 2023, destinado as ações e serviços públicos 
de saúde, para fins do atendimento disposto no art. 198 da Constituição Federal e 
Lei Complementar n° 141/2012, e no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) na 
manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme disposto no art. 212 da 
Constituição Federal. 

Art. 19. Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da 
Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual, conforme disposto 
no § 5° do art. 5° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 20. Na programação de investimentos serão observados os seguintes 
princípios: 

I — Novos projetos somente serão incluídos na lei orçamentária depois de 
atendidos os projetos em andamento, contempladas as despesas de conservação 
do patrimônio público e assegurada a contrapartida de operações de créditos; 

II — As ações delineadas nesta Lei terão prioridade sobre as demais. 

Art. 21. O Orçamento para o exercício de 2023 poderá destinar recursos 
para a Reserva de Contingência de no máximo 2% (dois por cento) da Receita 
Corrente Líquida estimada para 2023. 

§1°. Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais imprevistos, obtenção 
de resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares, conforme disposto na Portaria n° 42, de 14 de abril de 
1999 e art. 8° da Portaria Interministerial n° 163, de 04 de maio de 2001, conjugado 
com o disposto na alínea "h" do inciso III da art. 5° da Lei Complementar n°101, de 
04 de maio de 2000. 

§2°. Os recursos da Reserva de Contingência destinados a Riscos Fiscais, 
caso estes não se concretizem até O dia 01 de dezembro de 2023, poderão ser 
utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares as dotações que tornaram insuficientes, observando os 
limites e os percentuais a serem expressamente autorizados na Lei Orçamentária 
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Anual para 2023 e deverão ser abertos mediante Decreto do Poder Executivo, 
conforme art. 42 da Lei Federal n° 4.320/1964 e Parecer Consulta do TCEES n° 
028, de 06 de julho de 2004. 

Art. 22. As Unidades Orçamentárias integrantes do Orçamento Municipal 
poderão, mediante Decreto do Poder Executivo, transpor, remanejar, transferir ou 
utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na lei 
orçamentária de 2023 e em seus créditos adicionais, em decorrência de extinção, 
transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e 
entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, 
estendendo-se a presente alteração, inclusive, aos créditos adicionais. 

Art. 23. Fica os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrir créditos 
adicionais suplementares de acordo com Art. 7°, da Lei Federal n° 4.320/64 a: 

I — Suplementar até o limite de 70% (setenta por cento) os recursos 
provenientes do Excesso de Arrecadação, nos termos do inciso II, § 1° do artigo 43 
da Lei Federal n°. 4.320/64; 

II — Suplementar até o limite de 70% (setenta por cento) os recursos 
provenientes do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
de 2022, nos termos do inciso I, § 1° do artigo 43 da Lei Federal n°. 4.320/64; 

III — Suplementar em até 70% (setenta por cento) do valor total do 
orçamento municipal do exercício de 2023, tendo como fonte de recursos os 
valores provenientes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de 
créditos adicionais, nos termos do inciso III, § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 
4.320/64. 

Art. 24. Os créditos extraordinários serão abertos por Decreto do Poder 
Executivo, que deles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo, 

Art. 25. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas 
para 2023 a preços correntes. 

Art. 26. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público 
Municipal obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3°, da Lei Complementar n° 101, 
de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo único. Os custos serão apurados através de operações 
orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das 
despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício, conforme 
disposto no art. 4°, inciso I, alínea "e" da Lei Complementar no 101, de 04 de maio 
de 2000. 
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CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

Art. 27. O Orçamento para exercício de 2023 obedecerá entre outros, ao 
princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os 
Poderes Executivo e Legislativo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, 
conforme disposto nos arts. 1°, § 10, 40 I, "a" e 48 Lei Complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000. 

Art. 28. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da 
receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os 
Poderes Executivo e Legislativo, de forma proporcional as suas dotações e 
observadas as fontes de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de 
empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários. 

§1°. Para a limitação de empenho terão prioridades as seguintes despesas: 

I — Projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências 
voluntárias; 

II — Obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 

III — Dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; 

IV — Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das 
diversas atividades; 

V — Dotações destinadas a subvenções sociais e transferências voluntárias. 

§2°. Excluem da limitação prevista no caput deste artigo: 

I — As despesas com pessoal e encargos sociais; 

II — As despesas com benefícios previdenciários; 

III — As despesas com amortização, juros e encargos da dívida; 

IV — As despesas com PASEP; 

V — Despesas com pagamento de precatórios e sentenças judiciais; 

VI — As demais despesas que constituam obrigação constitucional e legal. 

§3°. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe 
caberá tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme 
proporção estabelecida no caput deste artigo. 
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§4°. O Poder Executivo e o Poder Legislativo, com base na comunicação de 
que trata o parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os 
montantes que caberão aos respectivos órgãos na limitação do empenho e da 
movimentação financeira. 

§5°. Se verificado, ao final de cada bimestre, que a realização da receita não 
será suficiente para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão as 
mesmas medidas previstas neste artigo. 

Art. 29. Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação 
para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e 
movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos. 

Art. 30. Mediante autorização da Câmara Municipal, conferida através de lei 
específica, na forma do art. 34, XXIII da Lei Orgânica Municipal do Município de 
Presidente Kennedy, o Poder Executivo poderá firmar convênios com outras 
esferas do governo e instituições privadas para o desenvolvimento dos programas 
de interesse social dos munícipes, com ou sem ônus para o município. 

Art. 31. A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades 
privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, 
recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o 
fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei 
específica. 

§1°. Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo 
do Plano de Trabalho apresentado pela entidade beneficiada. 

§2°. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão 
prestar contas no prazo fixado pelo Poder Executivo, na forma estabelecida no 
termo de convênio firmado. 

Art. 32. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público 
terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, 
salvo projetos programados com recursos de transferência voluntária e operação 
de crédito, nos termos do art. 45 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 
2000. 

Art. 33. As despesas de competência de outros entes da federação só serão 
assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou 
ajustes e previstos na lei orçamentária, observando o disposto no Art. 62 da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 
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Art. 34. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 
criação de cargos e funções ou alterações de estrutura de carreiras, bem como a 
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer titulo e a reestruturação 
organizacional, pelo Poder Executivo e o Poder Legislativo, somente serão 
admitidos: 

I — Se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender ás 
projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II — Se observado o limite estabelecido no inciso III do art. 20, da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

III Através de lei específica. 

Art. 35. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, as metas bimestrais 
de arrecadação, a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, 
respectivamente, nos termos dos arts. 13 e 8° da Lei Complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000. 

Art. 36. Para fins do disposto no art. 16, parágrafo 30, da Lei Complementar 
n° 101, de 04 de maio de 2000, fica estabelecido como despesas consideradas 
irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da 
ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante não exceda 
ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei Federal 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

Art. 37. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo e do 
Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento 
de sua proposta orçamentária, os estudos e as estimativas das receitas para o 
exercício subsequente, inclusive da Receita Corrente Liquida, e as respectivas 
memórias de cálculo. 

Art. 38. A Lei orçamentária discriminará as dotações destinadas ao 
pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no art. 100 da 
Constituição Federal. 

§10. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, a 
administração pública municipal submeterá os processos referentes ao pagamento 
de precatórios à apreciação da Procuradoria do Município. 

§2°. Os recursos alocados para fins previsto no caput deste artigo não 
poderão ser cancelados para abertura de créditos com outra finalidade, exceto no 
caso de saldo orçamentário remanescente ocioso. 

Página 10 de 17 
RUA ÁTILA VIVACQUA, N. 79- CENTRO-CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ESPÍRITO SANTO 

FONE-FAX (28) 3535-1900 



/ 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A 1:1N/IDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 39. A Proposta Orçamentária Anual para o exercício de 2023 poderá 
conter autorização para contratação de operação de crédito para atendimento a 
despesas de capital observado o limite estabelecido por resolução do Senado 
Federal. 

Art. 40. A contratação de operações de crédito dependerá de autorização 
em Lei específica, nos termos do Parágrafo único do art. 32, da Lei Complementar 
n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 41. Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação 
pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado 
primário necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 

MUNICÍPIO 

Art. 42. O Poder Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá 
conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vista a estimular o 
crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes 
integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser 
considerados no cálculo do orçamento da receita e ser objeto de estudo do seu 
impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos 
dois subsequentes, nos termos do art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000. 

Art. 43. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em divida ativa, 
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser 
cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de 
receita, nos termos do inciso II do § 3° do art. 14, da Lei Complementar n° 101, de 
04 de maio de 2000. 

Art. 44. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de 
natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor após adoção de 
medidas de compensação, conforme dispõe o § 2° do art. 14, da Lei Complementar 
n° 101, de 04 de maio de 2000. 

§10. A Lei Complementar n° 23/2020, aprovada para vigorar a partir do 
exercício do ano de 2021, foi precedida da Lei Complementar n° 21/2019, que 
passou a vigorar a partir do exercício de 2020, em atendimento ao disposto no 
caput. 

Página 11 de 17 

RUA ATILA VIVACQUA, N.2 79- CENTRO-CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ESPÍRITO SANTO 

FONE-FAX (28) 3535-1900 



e 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

§2°. Para incentivar a arrecadação, fica o Chefe do Executivo Municipal, 
autorizado a instituir através de Decreto, campanha de estimulo de pagamento de 
tributos através de Sistema de Sorteio de Prêmios, para os contribuintes do 
Imposto Predial e Territorial Urbano e divida ativa. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 45. O Poder Executivo, o Poder Legislativo e Administração Indireta, 
mediante lei autorizativa, poderão em 2023, criar cargos e funções, alterar a 
estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder 
vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na 
forma da lei, observados os limites e as regras estabelecidas pela legislação em 
vigor. 

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos 
deverão estar previstos na Lei Orçamentária para 2023 e em seus créditos 
adicionais. 

Art. 46. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse 
público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração 
Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando 
as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, 
inciso III da Lei Complementar n° 101/2000. 

Art. 47. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as 
despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na 
legislação em vigor: 

I — Eliminação de gratificações e vantagens concedidas a servidores; 

II — Eliminação das despesas com horas-extras; 

III — Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 

IV — Demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

Art. 48. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição 
Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes Executivo e 
Legislativo, não excederá os limites estabelecidos para gastos com pessoal na Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 
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CAPITULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 49. O Projeto de Lei da Proposta Orçamentária do Município, relativo ao 
exercício financeiro de 2023, deverá assegurar a transparência na elaboração e 
execução do orçamento. 

Parágrafo único. O princípio da transparência implica, além da observância 
do princípio constitucional da publicidade, na utilização dos meios disponíveis para 
garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 

Art. 50. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara 
Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a 
devolverá para sanção até o encerramento do exercício vigente. 

Art. 51. Caso o projeto de lei orçamentária de 2023 não seja sancionado até 
31 de dezembro de 2022, a programação dele constante poderá ser executada em 
cada mês, até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada unidade 
orçamentária, na forma original da proposta remetida à Câmara Municipal, 
enquanto a respectiva lei não for sancionada. 

Art. 52. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de 
orçamento, programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de 
despesas sem a comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 

o orçamentária. 

Art. 53. Os créditos especiais e extraordinários autorizados nos últimos 04 
(quatro) meses do exercício financeiro de 2023 poderão ser reabertos, no limite de 
seus saldos, os quais serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro de 
2023, conforme o disposto no § 20 do art. 167, da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Na reabertura dos créditos a que se refere este artigo, a 
fonte de recursos deverá ser identificada como saldo de exercícios anteriores, 
independentemente da fonte de recursos à conta da qual os créditos foram 
abertos. 

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

QQ); 

Presidente Kennedy, 19 de julho de 2022. 
e iuÂo 

t , _ 3 -  r 
Dorlei Foritão da Cruz 

r?ublicado na forma duArt. 69 da Lei Orgânica Municipal, 
PREFEITO MUNICIPAL 

om redação ciada pela Emenda n° 014, de 09/05/2019, 

Em  )1 ' I •  /  C  / 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2023 

O Anexo de Metas e Prioridades para o exercicio financeiro de 2023 
passara a vigorar de acordo com o disposto no Plano Plurianual 2022-2025 e 
demais alterações compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Fiscais Anuais 

(Art. 4°, Parágrafo 2°, inciso II, LRF) 

Tendo como finalidade subsidiar tecnicamente as projeções que constam do 
anexo de metas fiscais, expomos a base metodológica, bem como memorial de 
cálculo utilizado na composição dos valores informados. 

A projeção da receita para o exercício financeiro de 2023, levou em 
consideração a construção de cenários econômicos que procuram se aproximar o 
máximo possível da realidade 

As metas para o triênio 2023-2025 foram projetadas com base nos 
parâmetros estabelecidos pelo Governo Federal para o PIB e no comportamento 
evolutivo da receita dos últimos anos procurando evidenciar a perspectiva de um 
crescimento nominal das receitas e despesas, conforme demonstrativo em anexo, 
Assim, o crescimento real esperado fundamenta-se exclusivamente na observação 
do comportamento histórico dos índices esperados. 

Tendo em vista a dificuldade de aumento efetivo da arrecadação no curto e 
médio prazo dada a característica do município de ter como principais fontes de 
receitas as provenientes de transferências, as medidas de contenção e 
otimização de gastos públicos se fazem necessárias e tem sido alvo de 
constante acompanhamento visando a geração de superávit nos próximos 
exercícios. 

No que se refere ao resultado nominal, este indicador tem como o objetivo 
medir a variação do endividamento público através da diferença do estoque 
liquido da dívida no final de cada exercício, e no caso especifico do triênio 2023-
2025, a, variação será negativa para os últimos anos do triênio, indicando com 
isso que houve uma redução da divida do município. 

Em relação ao resultado primário, sua apuração e obtida pela 
diferença entre receitas e despesas não financeiras de um mesmo 
exercício, o resultado do triênio 2020-2022 aponta que houve um 
decréscimo de arrecadação no ano de 2020, entretanto no ano de 2021 houve um 
aumento indicando um equilíbrio entre a variação dos exercícios evidenciando com 
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isso a tendência do Município a manter o equilíbrio entre as receitas e despesas 
não financeiras. 

Em relação as projeções das despesas do município, foi considerado o 
comportamento previsto da receita para os exercícios correspondentes, objetivando 
manter, ou ainda, ampliar a capacidade própria de investimentos, não 
comprometendo o equilíbrio das finanças públicas. 

É evidente que, para o alcance do equilíbrio fiscal, não seria suficiente 
apenas promover o incremento da receita, mas também a implementação de ações 
que visem o racionamento dos gastos públicos. Neste sentido, o Município vem 
buscando continuamente aprimorar o contingenciamento de gastos adequando-as 
as receitas, visando com isso, o equilíbrio das contas públicas. 

As medidas pretendidas a serem adotadas para proporcionar um 
crescimento da receita, algumas já estão em curso e outras deverão ser adotadas, 
dentre as quais destacamos: 

• Atualização do Cadastro imobiliário, visando alcançar imóveis não 
cadastrados ou que apresentem situação diversa da constante nos registros 
municipais; 

• Politicas de incentive a instalação de empresas que realizem negócios 
compatíveis com a política de desenvolvimento do município; 

• implantação do Programa de modernização tributaria; 

• Cobrança da Dívida Ativa; 

• Atualização da Legislação Tributária Municipal. 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, de maio de 2000, determinou que os 
diversos entes da Federação assumissem o compromisso com a implementação 
de uma gestão fiscal eficiente e eficaz. Esse compromisso inicia-se com a 
elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, quando são definidos as 
metas fiscais, a previsão e os gastos com as receitas esperadas e a identificação 
dos principais riscos sobre as contas públicas, tendo continuidade com a revisão 
desses parâmetros na elaboração do projeto de lei orçamentária e o 
monitoramento durante sua execução, de modo a garantir que os riscos fiscais não 
afetem o alcance do objetivo maior: o processo de gestão fiscal e social 
responsável. 

Os principais riscos são de natureza fiscal, abrangendo dais tipos: 
orçamentário e de dívida. 

Página 15 de 17 

RUA ATILA VIVACQUA, N.2 79- CENTRO-CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ESPÍRITO SANTO 
FONE-FAX (28) 3535-1900 



MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Os riscos orçamentários são aqueles que dizem respeito a possibilidade das 
receitas e despesas previstas não se confirmarem, isto é, que durante a execução 
orçamentária ocorram alterações entre receitas e despesas orçadas. No caso da 
receita, por exemplo, cita-se a frustração na arrecadação de determinado imposto, 
em decorrência de fatos novos e imprevisíveis a época da programação 
orçamentária, principalmente, e as mudanças relativas a aceleração ou 
desaceleração da economia. 

Por sua vez, as despesas realizadas pelo Governo podem apresentar 
disparidades em relação as projeções utilizadas para elaboração do orçamento, 
que podem variar tanto em função do nível da atividade econômica, quanto a 
fatores ligados as novas obrigações constitucionais legais, por exemplo. Ainda 
assim, e possível equilibrar receitas e despesas da área, uma vez que a 
determinação e a aplicação de recursos terão aumentos percentuais gradativos ao 
longo de quatro anos, conforme prevê o projeto em votação: também, haverá maior 
repasse de recursos pelo Governo Federal ao Município, conforme o número de 
alunos, no qual se incluirão os alunos da educação infantil e do ensino médio. 

Outra despesa importante e o gasto com pessoal e encargos, que 
basicamente são determinados por decisões associadas a planos de carreira e 
aumentos salariais. Com o aumento anual previsto para o salário-mínimo, o 
Município terá que rever o Plano de Cargos e Salaries, pois, alguns níveis salariais 
irão se equiparar ou terão verbas remuneratórias muito próximas. 

Além desse acréscimo, a despesa de pessoal tende se elevar a pela revisão 
e redefinição dos valores salariais dos cargos públicos. Havendo possibilidade de o 
Poder Executivo realizar concurso público visando suprir as necessidades da 
administração para melhoria dos serviços prestados, esta previsão não poderá 
afetar as contas, já que as despesas decorrentes dos mesmos estão enquadradas 
na receita prevista. 

Os riscos de dívida são oriundos de tais tipos diferentes de eventos. O 
primeiro, diz respeito a administração da dívida pública, ou seja, riscos decorrentes 
da variação das taxas de juros vincendos. Já o segundo tipo se refere aos passivos 
contingentes, isto é, dívidas cuja existência depende de fatores imprevisíveis, tais 
como os resultados de julgamento de processos judiciais que envolvam o 
município. 

E de salientar que as regras para os pagamentos resultantes de demandas 
judiciais estão sujeitas ao regime de precatórios, nos termos da Constituição 
Federal. Também podem ocorrer riscos semelhantes em outros processos, que 
venham a surgir no decorrer do exercício atual e do triênio 2023-2025, caso das 
ações judiciais movidas por fornecedores, de que trata os "demonstrativos de 
riscos fiscais", em anexo. Essas ações judiciais representam risco para o 
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Município, no sentido de que os fornecedores poderão mover processos judiciais, 
na tentativa de receberem suas dívidas geradas, liquidadas e não pagas em 
exercícios anteriores, as quais, em sua maioria, não mais estejam inscritas em 
dívidas, dadas suas prescrições de prazo para pagamento. E esses riscos, caso 
ocorram, serão suportados pela Reserva de Contingência. 

Em síntese, os riscos decorrentes dos passivos contingentes têm a 
característica de imprevisibilidade quanta a sua concretização, por haver sempre a 
possibilidade de o Município recorrer a todas as instâncias judiciais para defender e 
comprovar a legalidade da ação pública, o que pode resultar na não-ocorrência do 
impacto fiscal. E, mesmo na ocorrência de decisão desfavorável ao Município, o 
impacto fiscal dependerá da forma de pagamento que for efetuada, devendo 
sempre ser liquidada dentro da realidade orçamentária e financeira do Município. 

Nesse contexto, os riscos de dívida são especialmente relevantes, pois 
restringem a capacidade de realização de investimento do Município e, 
consequentemente, a expansão e aperfeiçoamento da ação governamental. 

Para permitir o gerenciamento dos resultados do comportamento dessas 
variáveis sobre as projeções orçamentarias, a Lei de Responsabilidade Fiscal, no 
art. 90, estabeleceu a avaliação bimestral das receitas, de forma a compatibilizar a 
execução orçamentária e financeira, com vistas a diminuir o impacto restritivo ao 
cumprimento das metas fiscais fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, 
assegurando a tendência prevista e potencializando os efeitos positivos. A 
avaliação bimestral, acompanhado da avaliação do cumprimento das metas fiscais, 
efetuadas a cada semestre (opção dada pelo artigo n° 63 da Lei Complementar n° 
101, de 04 de maio de 2000), permite que eventuais diferenças, tanto da receita 
quanto da despesa, sejam administradas ao longo do ano, de forma que, os riscos 
que se materializam, sejam compensados com a realocação ou redução de 
despesas. 
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Município de Presidente Kennedy 

Estado do Espirito Santo 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

Anexo de Riscos Fiscais 

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências (LRF, Art. 40, § 39 

.2023

0 2, 

:,.'• 

Presidente Kennedy 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS 
Identificação dos Riscos 2023 Providência 

_ 
2023 

Demandas Judiciais R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 
Demandas Judiciais R$ 100.000,00 Abertura de Crédito Suplementar por Anulação de Dot. Orçamentária R$ 100.000,00 

Assunção de Passivos R$ 320.000,00 R$ 320.000,00 
De órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta R$ 320.000,00 Abertura de Créditos Adicionais R$ 320.000,00 

SUBTOTAL ' R$ 420.000,00 SUBTOTAL R$ 420.000,00 
DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 

Identificação dos Riscos 2023 Providência 2023 
Outros Riscos Fiscais R$ 100.000,00 Redução das Despesas R$ 100.000,00 

SUBTOTAL R$ 100.000,00 SUBTOTAL R$ 100.000,00 
TOTAL R$ 520.000,00 TOTAL -- R$ 520.000,00 

-Fonte: Sistema E&L Contabilidade, Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy - ES 

Presidente Kennedy-ES, 19 de Julho de 2022 

Dorlei Fontão da Cruz 
Prefeito Municipal 

i 



Município de Presidente Kennedy 

Estado do Espírito Santo 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - [DO 

Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais 

I - Receitas (Art. 49, § 2°, Inciso II da LRF)

2023 

EC 
, 

io 
. t3

git ...°,-, 

Presidente Wertriedy 

Origem 
Arrecadada Orçada/Estimado Projeção 

2020 2021 2022 2023 2024 2025 

RECEITAS CORRENTES 8$ 247.426.023,38 8$ 401.320.102,09 8$ 283.780.669,60 8$ 346.625.054,84 8$ 359.796.806,92 R$ 385.233.361,78 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria R$ 11_294.007,03 R$ 12.821.055,22 R$ 14.491.877,40 R$ 12.884677,76 R$ 13.374.295,52 R$ 14.319.818,09 

Contribuições R$ 673.484,39 R$ 743.780,49 R$ 723.870,00 R$ 757.244,63 R$ 786.019,92 R$ 841.589,17 

Receita Patrimonial R$ 35.657.374,87 R$ 60.448.482,72 R$ 46.455.701,58 R$ 51.349.359,71 R$ 53.300.635,38 R$ 57.068.830,40 

Receita de Serviços R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

Transfernências Correntes R$ 198.981.254,64 R$ 327_157.010,42 R$ 221.625.778,87 R$ 281.115_675,02 R$ 291.798.070,67 R$ 312_427.318,87 

Outras Receitas Correntes 8$ 819.902,45 R$ 149.773,24 R$ 483.441,75 R$ 518.097,72 R$ 537.785,43 R$ 575.805,25 

RECEITAS DE CAPITAI R$ 17.375,00 
- 

R$ 5.659.473,41 R$ 1.085.805,00 
- 

R$ 345.124,30 R$ 358.239,79 R$ 383.566,36 

Alienação de Bens R$ R$ 5.030.912,34 R$ 310.230,00 

Transferências de Capital R$ 17.375,00 R$ 628.561,07 R$ 775.575,00 R$ 345.124,30 R$ 358.239,79 R$ 383.566,36 

DEDUÇÃO FUN DEB (RECEITAS CORRENTES) R$ 4.398.259,54 R$ 5.788.190,29 
-.1 

R$ 4.866.474,60 R$ 5.442.620,14 R$ 5.649.439,71 R$ 6.048.838,15 

Dedução FUNDEB - Transferências Correntes' R$ 4.398.259,54 RS 5_788.190,29 R$ 4.866.474,60 R$ 5.442.620,14 R$ 5.649.439,71 R$ 6.048.838,15 

Total (2 receitas - dedução Fundeb) R$ 243.045.138,84 R$ 401.191.385,21 R$ 280.000.000,00 R$ 341.527.559,00 R$ 354.505.607,00 R$ 379.568.090,00 

Fonte: Sistema E&I Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy - ES - 22/04/2022 

Presidente Kennedy - ES, 19 de Julho de 2022. 

Dorlei Fontão da Cruz 

Prefeito Municipal 

tr. 

I 5, 



Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy 

Estado do Espirito Santo 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - IDO 

Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais 

II - Despesas (Art. 42, § 2°, Inciso II da LRF) \., 
2023 

' 

I. 

.. 
--.... 

PresidenteKnnedy

Categoria Econômica e Grupos de Natureza de Despesas 

-..., 

Executada Orçada/Estimado Previsão 

2020 2021 2022 2023 2024 2025 

DESPESAS CORRENTES (I) = (2a) R$ 239.780224,67 R$ 188.580.425,03 R$ 235.211.384,84 R$ 228.873.095,13 R$ 237.570.272,75 R$ 254.365.778,32 

a Pessoal e Encargos Sociais R$ 80.175.481,25 R$ 71.325.537,88 R$ 75.753.100,00 R$ 80.946.994,52 R$ 84.022.980,31 R$ 89.963.152,95 

Transfernênda a Estados e ao Distrito Federal R$ R$ - R$ R$ 

Aplicações Diretas R$ 80.175.481,25 8$ 71.325.537,88 8$ 75.753.100,00 8$ 80.946.994,52 R$ 84.022.980,31 R$ 89.963.152,95 

Aplicações Diretas - Órgãos, Fundos Entidades R$ R$ - R$ R$ R$ - R$ 

a' Juros e Encargos da Dívida R$ R$ - R$ 2.000,00 R$ R$ R$ 

Aplicações Diretas 

--n

R$ R$ - R$ 2.000,00 R$ R$ R$ 

a' Outras Despesas Correntes R$ 159.604.743,42 R$ 117.254.887,15 R$ 159.456.284,84 R$ 147.926.100,61 R$ 153.547.292,44 R$ 164.402.625,37 

Transferências da União R$ - R$ R$ R$ R$ R$ 

Transferências a Estados e ao Distrito Federal R$ R$ R$ - R$ R$ R$ 

Transferências a Municipios R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

Transf. A Inst. Privadas sem Fins Lucrativos R$ R$ - R$ R$ R$ R$ 

Transf. A inst. Privadas com Fins Lucrativos R$ - R$ R$ - R$ R$ R$ 

Transf. A Inst. Mu ltigovernamentais Nacionais R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

Aplicações Diretas R$ 159.604.743,42 8$ 117.254.887,15 R$ 159.456.284,84 R$ 147.926.100,61 R$ 153.547.292,44 8$ 164.402.625,37 

Aplicações (:)retas - órgãos, Fundos Entidades R$ - R$ R$ R$ R$ - R$ 

DESPESAS DE CAPITAL (0) = (E13) R$ 69.642.129,35 R$ 73.138.202,93 R$ 44.188.615,16 R$ 112.654.463,86 R$ 116.935.334,25 R$ 125.202.311,67 

(3 Investimentos R$ 69.642.129,35 8$ 73.138.202,93 8$ 44.186.615,16 R$ 112.654.463,86 8$ 116.935.334,25 8$ 125.202.311,67 

Transferências a União R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

Transferências a Estados e ao Distrito Federal R$ R$ - R$ R$ R$ R$ 

Transferências a Municípios R$ R$ - R$ R$ R$ R$ 

Transf. A Inst. Privadas sem Fins Lucrativos R$ R$ - R$ R$ R$ R$ 

Transf. A Inst. Privadas coro Fins Lucrativos R$ R$ R$ R$ R$ - R$ 

Transf. A Inst. Multigovernamentais Nacionais R$ R$ R$ R$ - R$ R$ 



Aplicações Diretas 8$ 69.642.129,35 R$ 73.138.202,93 8$ 44.186.615,16 R$ 112.654.463,86 8$ 116.935.334,25 8$ 125.202.311,67 

Aplicações Diretas - órgãos, Fundos Entidades R$ R$ - R$ R$ R$ - R$ 

f3' Inversões Financeiras R$ - R$ - R$ R$ R$ - R$ 

Transferências a Estados e ao Distrito Federal R$ R$ R$ R$ R$ - R$ 

Transferências a Municípios R$ R$ R$ R$ - R$ R$ 

Transf. A Inst. Privadas sem Fins lucrativos R$ R$ R$ 85 R$ R$ - 

Aplicações Diretas - órgãos, Fundos Entidades R$ - R$ R$ - R$ R$ R$ 

13,  Amortização da Dívida R$ - R$ - R$ 2.000,00 R$ R$ - R$ - 

Aplicações Diretas R$ R$ R$ 2.000,00 R$ R$ R$ 

RESERVA DE CONT1GENCTA (III) R$ R$ 600_000,00 R$ R$ R$ - 

TOTAL = (21,11 E (11) R$ 309.422.354,02 R$ 261.718.627,96 R$ 280.000.000,00 R$ 341.527.559,00 R$ 354.505.607,00 R$ 379.568.090,00 

Fonte: Sistema E&L Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy - ES 

Presidente Kennedy - ES, 19 de Julho de 2022. 

i 

Dorlei Fontão da Cruz 

Prefeito Municipal 
.. 



Município de Presidente Kennedy 

Estado do Espírito Santo 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - IDO 

Parâmetros para estimativa de receitas e despesas - Cenário Macro Económico 

2023 

.---:, 
ast_':r' IlW 

-1 A

LEI ... , .."—•-• 
Pre§dette Kerndy 

indicador 
Consolidado Ano corrente Projetado 

2020 2021 2022 2023 2024 2025 

inflação Média Anual (IPCA) - Relatório Focus 4,51% 10,06% 6,86% 3,80% 3,15% 3,00% 

PIB real (crescimento %anual) -5,10% 6,70% 2,3% 2,50% 2,50% 2,50% 

Câmbio (RS/US$ - Final do ano) R$ 5,18 R$ 5,57 R$ 4,63 5 5 5 

PIB do Estado do Espírito Santo R$ 139.500.000.000,00 8$ 151.700.000.000,00 R$ 155.189.100.000,00 8$ 159.068.827.500,00 8$ 165.113.442.945,00 8$ 176.786.468.020,88 

Receita Corrente Líquida - RCL Estadual - R$ Bilhões R$ 15.640.000.000,00 R$ 18.820.000.000,00 R$ 17.768.000.000,00 R$ 18.443.184_000,00 R$ 19.747.061.779,25 

Taxa de Calculo dos Valores Constantes e 

projeções de Receita e Despesa 
1,176 1,069 1,000 1,038 1,071 1,103 

Fonte: Focos Relatório de Mercado - Banco Central do Brasil - 22 de abril de 2022 

Fonte: Assuntos PIB Estadual - disponível em: ijsn.es.gov.br/assuntos/pib-estadual - acesso em 22/04/2022 

Fonte: Lei de Diretrizes Orçamentarias do Estado do Espírito Santo - Disponível em: planejamento.es.gov.br/GrupodeArquivos/Ido - acesso em 22/04/2022 
Nota: O câmbio para 2022 é demostrado em fechamento conforme cotação no dia 20/04/2022. 

Presidente Kennedy -ES, 19 de Julho de 2022.

DorContão da Cruz 
Prefeito Municipal 



Município de Presidente Kennedy 

Estado do Espírito Santo

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS -LDO 

Anexo de Metas Fiscais 

AMF- Demonstrativo 1 - Metas Anuais (Art. 4, §. 19 da LRF) 

2023 

I A 0 
; • r.,̀  

_. 
‘, - .,- '...,r,À".`• 

Prost ente Kennady 

ESPECIFICAÇÃO 

...--

2023 2024 2025 

Valor Corrente (a) Valor Constante 
-./. do PIB= 

(a1PIES1'100 

•/. da RCL = 

(a/RCL)*10C 
Valor Corrente (b) Valor Constante 

% di. PIB 

= 
xbrmri, 

O 

`Á da RCL = 
(,,,,,,trio,Á Valor Corrente (c) Valor Constante 

%do PIB 
= 

(dRier o 
O 

.Y. da RCL = 
(uRcL)ioo 

Recena Total 6$ 341.527.559.00 9$ 329.024.623,31 0,21% 1.92% 6$ 354.505-607,00 RS 331.097.973,56 0,21% 1,92% RS 379.568.090,00 RS 344.180.201_06 0,21% 1,92% 

Rceitas Ritmadas (I) 8$ 295.620.81943 RS 284.798.477,29 0,19% 1.66% 6$ 3[6.854,411,33 RS 286.593.136.37 0,19% 166% RS 328.548.097.75 R$ 297,916.904,29 0,19% 1,66% 

Despesa Total RS 305.160.626,67 RS 293.989.043,04 0,19% 172% R$ 316.756.730,49 RS 295841.61578 0.19% 172% RS 339.150.481,06 R$ 307.530.806,30 0.19% 1,72% 

Despesas Primárias (II) RS 341.527.559.00 RS 329.024.623,31 0,21% 1,92% RS 354.505.607,00 RS 331.097.973,56 0,2115 1,92% RS 379.568.09000 RS 344.180.201.06 0,21% 1,92% 

Restado Primário (III) "li -li) -R$ 45906.739,57 -R$ 44.226.146,02 -0,03% -0,26% -RS 47.651.195,57 -RS 44.504.837.19 -0,03% -0,26% -RS 51.019.992 25 -RS 46.263296,77 -0,03% -0,26% 

Respirado Norrtrul -R$ 45906.739,57 -R$ 44.226.146,02 -0,03% -0,26% -R$ 47.651.195,67 -RS 44504837.19 -0.03% -0,26% -R$ 51.019.992.25 -RS 46.263296.77 -0,03% -0,26% 

Dirnda %Urna Consolidada R$ R$ 
--r-

0,0015 0,00% RS - RS 0.0031 0 00% RS RS 0.00% 0,00% 

Ilavida Consofidada Liquda -RS 1.406.224.429.33 -R$ 1_354.744.151,57 -0,88% -7,91% -R$ 1.410.834.503,25 -RS 1.317678_580,63 -0,85% -7,65% -R$ 1.387817,857.85 -R$ 1.258.428,835,14 -0,79% -7,03% 

Recedas Primárias advindas de PPR (IV) RS 45 054 RS RS 0..4 215 R$ RI as DS 

Despesas oriundas de PPR (V) es 8$ 015 RS RI 094 0% RS 43 9.4. 09 

impacto do saldo de PPP (VI) = (IV - V) 95 RS 065 0 R$ RS 0% R$ - RI Y4 05 

Nota: 

O calculo das metas acima descntas foram realizados considerando-se o seguinte cenário macroeconômico 

Variáveis 2023 2024 
.. 

202.5 

inflação Média Anual (iPCA) - 
Relatório Francis 

3,80% 3,15% 3,00% 

PIE3 real (crescimento % anual) 2,50% 2,50% 2,50% 
-. 

Câmbio (R$/115$ - Final do ano) 

---r

5 5 5 

618 do Estado do Espirito Santo R$ 159.068.827.500,00 R$ 165.113.442.945,00 R$ 176.786.468.020,88 

Receita Corrente Liquida - RC1 
Estadual - R$ Bilhões 

R$ 17.768.000.000,00 35$ 18.443.184.000,00 R$ 19.747,061.779,25 

Taxa para cálculo de valor constante 1,038 1,0707 1,1028 

Fonte: Sistema E8,1 Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy 

Presidente Kennedy - ES, 19 de Julho de 2022. 

Dorlei ontão da Cruz 
Prefeito Municipal 



Município de Presidente Kennedy

Estado do Espírito Santo 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

Anexo de Metas Fiscais 

AME -Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior (Art. 42, § 22, Inciso I da LRE) 

2023 

, 
, Á e.,

.., . . 

Preside teKennedy 

ESPECIFICAÇÃO 
i - Metas Previstas 

2021 (a) % PIB % RCL 
II - Metas Realizadas 

2021 (b) % PIB % RCL 

Variação ( II - I ) 

Valor ( c) = ( b - a) % (c/a)* 100 

Receita Total R$ 400.000.000,00 0,28% 2,86% R$ 401.191.385,21 0,26% 2,13% R$ 1.191.385,21 0,30% 
Rceitas Primárias (I) R$ 335.000.000,00 0,24% 2,40% R$ 340.764.534,31 0,22% 1,81% R$ 5.764.534,31 2% 

Despesa Total R$ 400.000.000,00 0,28% 2,86% R$ 261.718.627,96 0,17% 1,39% -R$ 138.281.372,04 -35% 

Despesas Primárias (II) R$ 390.000.000,00 0,28% 2,79% R$ 261.718.627,96 0,17% 1,39% -R$ 128.281.372,04 -33% 
Resultado Primário (III) = (Hl) -R$ 55.000.000,00 -0,04% -0,39% R$ 79.045.906,35 0,05% 0,42% R$ 134.045.906,35 -244% 

Resultado Nominal R$ 280.000.000,00 0,20% 2,00% R$ 79.045.906,35 0,05% 0,42% -R$ 200.954.093,65 -72% 

Divida Pública Consolidada R$ 0% 0% R$ 0% O% R$ 0% 

Divida Consolidada Liquida R$ 850.000.000,00 0,60% 6,08% R$ 1.479.884.439,44 0,98% 7,86% R$ 629.884.439,44 74% 

PIB Estadual Previsto e Realizado para 2021 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

Previsão do PIB Estadual para 2021 R$ 141.536.100.000,00 

Valor efetivo (realizado) PIB Estadual para 2021 R$ 151.700.000.000,00 

Previsão da RCL Estadual para 2021 R$ 13.982.466.000,00 

Valor Efetivo (realizado) da RCL Estadual para 2021 R$ 18.820.000.000,00 

Fraate Painelde controle 13-Adunai de Contas do Estado do Espirito Santo acesso een 20/04/2022 as 13-24h 

n,,,et, 5,stema E/34_ Contabilidade SecretarLa MuntnNpal de Fazenda de Presdente Ifennedy ES 

Presidente Kennedy - ES, 19 de Julho de 2022 

Dorlei ontão da Cruz 

Prefeito Municipal 



Município de Presidente Kennedy 

Estado do Espírito Santo 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

Tabela 07 - Anexo de Metas Fiscais 

AMF - Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores (Art. 4°, § 2°, Inciso II da LRF) 

2023 

Ot 
',-,

',..t. 
-, , 

, :.,....-- • 
Presidente Kennedy 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTE 

2020 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 2025 % 

Receita Total 8$ 243.045.138,84 8$ 401.191.385,21 65% RS 280.000.000,00 -43,28% R$ 341.527.559,00 18,02% 8$ 354.505.607,00 3,66% 8$ 379.568.090,00 6,60% 

Rceitas Primárias (I) 11$ 207.387.825,33 8$ 340.764.534,31 64% RS 238.100.543,02 -43,12% 8$ 295.620.819,43 19,46% R$ 306.854.411,33 3,66% R$ 328.548_097,75 6,60% 

Despesa Total 8$ 309.422.354,02 R$ 261.718.627,96 -15% 8$ 280.000.000,00 6,53% 8$ 305.160.626,67 8,25% 8$ 316156.730,49 3,66% 8$ 339.150.481,06 6,60% 

Despesas Primárias (11) 8$ 309.422.354,02 4$ 261.718.627,96 -15% 8$ 279.396.000,00 6,33% 8$ 341.527.559,00 18,19% 8$ 354.505.607,00 3,66% R$ 379.568.090,00 6,60% 

Resultado Primário (111). (1-11) -R$ 102.034.628,69 R$ 79.045.906,35 -177% -RS 41.295.456,98 291,42% -RS 45.906.739,57 10,04% -R$ 47.651.195,67 3,66% -R$ 51.019.992,25 6,60% 

Resultado Nominal -R$ 53.110.693,81 8$ 87.490.231,86 -265% -8$ 133.489.798,47 165,54% R$ 59.829.788,36 323,12% 8$ 4.610.073,92 -1197,81% -8$ 23.016.645,40 120,03% 

Divida Pública Consolidada 

Divida Consolidada Liquida -R$ 1.392.394.207,58 -R$ 1.479.884.439,44 5,91% -R$ 1.346.394.640,97 _0,099 -R$ 1.406.224.429,33 0,04 _. -R$ 1.410.834.503,25 000 -R$ 1.387.817.857,85 -1,66% 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2020 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 2025 % 

Receita Total 8$ 285.845.669,72 8$ 428.713.114,24 33% 8$ 280.000.000,00 -53% R$ 329.024.623,31 15% R$ 331.097.973,56 1% 8$ 344.180.201,06 3,80% 

Rceitas Primárias (1) R$ 243.909.061,94 8$ 364.140.981,35 33% 8$ 238.100.543,02 -53% 8$ 284.798.477,29 16% 8$ 286.593.136,37 1% 8$ 297.916.904,29 3,80% 

Despesa Total 8$ 363.911.989,49 8$ 279.672.525,84 -30% R$ 280.000.000,00 0% RS 293.989.043,04 5% R$ 295.841.615,78 1% R$ 307.530.806,30 3,80% 

Despesas Primárias (II) R$ 363.911.989,49 R$ 279.672.525,84 -30% R$ 279.396.000,00 0% R$ 329.024.623,31 15% R$ 331.097.973,56 1% R$ 344.180.201,06 3,80% 

Resultado PliMáriO (111)= (1-11) -R$ 120.002.927,55 R$ 84.468.455,53 242% -R$ 41.295.456,98 305% -R$ 44.226.146,02 7% -R$ 44.504.837,19 1% -R$ 46.263.296,77 3,80% 

Resultado Nominal -8$ 62.463.548,60 R$ 93.492.061,77 167% -8$ 133.489.798,47 170% R$ 57.639.487,82 332% 8$ 4.305.675,57 -1239% -R$ 20.870.757,71 120,63% 

Divida Pública Consolidada R$ R$ R$ RS R$ R$ 

Divida Consolidada Liquida -R$ 1.637.596.442,71 -R$ 1.581.404511,99 -3,55% -R$ 1.346.394.640,97 -17,45% -R$ 1.459.660.957,64 7,76% -R$ 1.510.576.270,12 3,37% -R$ 1.530.510.389,45 
., 

1,30% 
, 

Fonte: Sistema UI Conta bi idade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy - ES 

Presidente Kennedy - ES, 19de Julho de 2022. 

Dorlei Fontão da Cruz 

Prefeito Municipal 

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes= (Valor Corrente * índices de referência) 

INDICES DE INFLAÇÃO 

CONSOLIDADO ANO CORRENTE PROJETADO 

2020 2021 2022 2023 2024 2025 

4,51% _ 
10,06% 6,86% 3,80% 3,15% 3,00% 

ÍNDICES DE REFERÊNCIA 

1,176 1,069 1 1,038J 1,071 1,103 



Município de Presidente Kennedy 

Estado do Espírito Santo 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

Anexo de Metas Fiscais 

AMF - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido (Art. 49, § 2°, Inciso III da 

2023 

Ire 

I 
s! 

--
, 

LRF) -- ..."...-
Prudente Kennedy 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2021 % 2020 % 2019 % 
Ptrimônio/Capital R$ 0% R$ 0% R$ 0% 
Reservas R$ 0% R$ 0% R$ - 0% 
Resultado Acumlado R$ 1.977.594.732,47 100% R$ 1.771.356.125,57 100% R$ 1.763.047.418,94 100% 
TOTAL - R$ 1.977.594.732,47 100% R$ 1.771.356.125,57 100% R$ 1.763.047.418,94 100% 
Fonte: Sistema E&L Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy-ES 

Presidente Kennedy - ES, 19 de Julho de 2022 

Dorlei Fontão da Cruz 

Prefeito Municipal 



Município de Presidente Kennedy 

Estado do Espírito Santo

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

Tabela 09 - Anexo de Metas Fiscais 

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos (Art. 42, 

§ 212, Inciso III da LRF) 

2023 

; 

. 

..r.:: 
Pre denteKennedy 

RECEITAS REALIZADAS 
2021 2020 2019 

(a) (b) { c ) 
Rceita de Capital 

Receita de Alienação de Ativos 

Alienação de Bens Móveis R$ 5.030.912,34 R$ R$ 
Alienação de Bens Imóveis R$ - R$ R$ - 
TOTAL R$ 5.030.912,34 , R$ R$ - 

DESPESAS REALIZADAS 
2021 2020 2019 

(d) (e) (f) 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos R$ 490.507,84 R$ R$ _ 

Inversões Financeiras R$ R$ - R$ - 
Amortização da Dívida R$ R$ R$ - 
DEPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDÊNCIÁRIOS 

Regime Geral de Previdência Social R$ R$ - R$ - 

Regimes Próprios dos Serviços Públicos R$ - R$ - R$ - 

TOTAL R$ 490.507,84 R$ - R$ - 

SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO MI) = (I-11) 
(g) = ((la-Ild)+111h) (h) = ((lb-Ile)+111i) (1) = (Ic - Ilf) 

R$ 4.540.404,50 R$ R$ - 

Fonte: Sistema E&L Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy-ES 
Presidente Kennedy - ES, 19 de Julho de 2022 

r .11,11 
kir 

Dorlei onto da Cruz 

Prefeito Municipal 



Município de Presidente Kennedy 

Estado do Espírito Santo 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

Anexo de Metas Fiscais 

Demostrativo VII - Estimatimativa e Compensação da Renúncia de Receita (Art. 42, § 22, Inciso V da LRF)

2023 

1:le

. .,. _.z.', . 

P'resideree Kennedy 

Tributo Modalidade Setor/Programa/Beneficiário LEI 
Renúncia de Receita Prevista 

Compensação 
2023 2024 2025 

1PTU 

Desconto de 25% 
concedido para 

pagamento em 

cota única 

Todos os Contribuintes do 

IPTU 

Lei 
Complementar 
N2 02, de 19 de 

dezembro de 
2008 

. 

R$ 103.510,00 R$ 110.827,85 

— 

R$ 122.222,93 

Estimulo ao pagamento a vista. 

Compensação na receita tributária 

própria de exercício corrente e 

diminuição de inscrição de débitos 

na divida ativa e consequentes ações 

de exevução judicial 

PREFIM Débitos 

Contribuintes com adesão 

espontânea para pagamento 

de divida. 

Projeto de Lei R$ 11.987.251,08 R$ 6.841.088,23 R$ 3.904.188,53 

Programa de recuperação fiscal para 

regularização de dívidas. 

Compensação se dará com o 

aumento na receita da Dívida Ativa 

ITBI 
Redução de 

Aliquota 

Contribuintes cadastrados 
no CNPJ que aderiern a Lei 
de Incentivos Fiscais. 

Lei 

Complementar 
23 de 22 de 

dezembro de 
2020 

R$ 2.000.000,00 R$ 2.141.394,00 R$ 2.361.567,66 

Forma de incrementar o 

desenvolvimento econômico 

municipal e auxiliar na regularização 

fundiária. 

Total R$ 14.090.761,08 R$ 9.093.310,08 R$ 6.387.979,12 

Fonte: Sistema E&L Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy-ES 

Presidente Kennedy - ES, 19 de Julho de 2022 

DorleiPont'ão da Cruz 

Prefeito Municipal 
- 

1v". 



Município de Presidente Kennedy d l; R 4 à eii

Estado do Espírito Santo , 
... 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO ,... .. 
.."......-

Anexo de Metas Fiscais Presidente Kennedy 

Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (Art. 49, § 29, Inciso V da 
LRF) 

2023 

EVENTOS 2023 
Aumento Permanente da receita R$ - 
( - ) Transferências Constitucionais R$ 
( - ) Transferências ao FUNDEB R$ 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( I ) R$ 
Redção Permanente de Despesas ( II ) R$ - 
Margem Bruta ( III ) = ( I i- II) R$ 
Saldo Utilizado da Margem Bruta ( IV ) R$ 

Novas DOCC R$ 
Novas DOCC Geradas Pelas PPP R$ - 
Margem líquida de Expansão de DOCC ( V) = ( III - IV) R$ 

Declaro para os devidos fins, que a expansão das despesas obrigatórioas de caráter continuado, no exercício de 2023, adequar-
seão às receitas do Município 

Presidente Kennedy - ES, 19 de Julho de 2022 

ffr, • 
Dorlei Fontão da Cruz 

Prefeito Municipal 



Município de Presidente Kennedy 

Estado do Espírito Santo 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais

Montante da Dívida Pública (Art. 42, § 22, Inciso II da LRF) 

2023 

i., 
, 

.. .. 

c., 
..."....: 

Presidenze Kennety 

Saldo Saldo Saldo Restimativa Previsão Previsão Previsão 
ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 _. 

DÍVIDA CONSOLIDADA ( I ) R$ - R$ R$ R$ - R$ - R$ R$ 

Dívida imobiliária R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

Outras Dívidas R$ R$ - R$ R$ - R$ R$ 

'DEDUÇÕES ( II ) R$ 1.445.504.901,39 8$ 1.391.328.913,30 8$ 1.478.062.750,94 8$ 1.343.517.886,96 8$ 1.404.303.183,73 8$ 1.408.627.940,54 8$ 1.385.483.003,75 

-Ativo Disponível 8$ 1.451.248.180,64 8$ 1.392.394.207,58 8$ 1.479.884.439,44 8$ 1.346.394.640,97 8$ 1.406.224.429,33 8$ 1.410.834.503,25 R$ 1.387.817.857,85 

Haveres Financeiros R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

( - ) Restos a pagar R$ 5.743.279,25 R$ 1.065.294,28 R$ 1.821.688,50 R$ 2.876.754,01 R$ 1.921.245,60 R$ 2.206562,70 R$ 2.334.854,10 

-Dívida Consolidada Líquida ( III ) = ( I - II) -R$ 1.445.504.901,39 1-R$ 1.391.328.913,30 -R$ 1.478.062.750,94 :R$ 1.343.517.886,96 -R$ 1.404.303.183,73 ; R$ 1.408.627.940,54 -R$ 1.385.483.003,75 

Fonte: Sistema E&I Contabilidade, Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy, 22/04/2022 

Presidente Kennedy, 19 de Julho de 2022 , 

Dorlei 0 - ontão da Cruz 

Prefeito Municipal 


